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.Apoiado na summa bondade , é ex-
celsas virtudes que em summo grau
ennobrecem e adornão o caracter dis-

tincto de V. Exc.% tomo a liberdade
de dedicar e oíferecer aV. Exc.

a
este

Livrinho \ com o titulo de memoria
histórica acerca da pérfida e traiço-

eira AMIZADE 1NGLEZA. Os fa-

tos que ella apresenta são em parte
recopilados* de diversos Auctores

, que
habilmente escreverão sobre tão inte-

ressante matéria, mas que pelo seu
custo não pode chegar ao conhecimen-
to de muitos: a outra parte he pro-
ducção do meu acanhado engenho

,

cuja linguagem
s ou estilo he proprio-

de quem não professa conhecimentos
scientiíicos ; pelo que peço indulgên-
cia , attendendo somente ao interesse

da obra
;
que tem por intuito o escla-



ecer a muitos dos bons Portuguezes

,

de factos que, talvez ainda ignorem.

A' vista desta minha franca exposição,

sirva-se V. Exc a
desculpar por sua

benevolência a minha temeridade , fi-

lha do grande amor que consagro á

minha Pátria, e ao respeitável nome
de V. Exc.

a
: o que tudo me porá ao

abrigo de qualquer censura de amigos
e inimigos. Para eu ficar satisfeito,

basta-me somente que V. Exc.
a

se di-

gne dar-lhe aquelle apreço de que he
capaz o seu nobre coração : he este o

meu único dezejo, e tenho a honra de
me assinar

De V. Exc*

O mais attento venerador e obrigado

&. si c/e y. %.

de Dei
de 1839.

Porto 23 de Dezembro



A AMIZADE INGLEZA.

o mo muitos de meus Compatriotas nao se

acliào ao facto das vantagens e lucros que a

Inglaterra tern tirado de nosso Paiz ; dos pre-

juízos que nos tem resultado da sua alliança

com que se tem enriquecido; das concessões

que tem obtido da maior parte dos nossos pas-

sados Governos de execranda memoria, que

por egoísmo, malvadez, falta d'honra , e de

amor Pátrio cavarão a nossa ruina, annuindo

ás injustas e escandalosas pretençôes dessa or-

gulhosa Albião : causando prejuisos incalculá-

veis á nossa industria, e contribuindo para a

perda das nossas mais ricas Colónias ; despo-

jando-nos de nossas riquezas alcançadas á for-

ça de fadigas e sacrifícios de nossos maiores,

e tudo isto muito principalmente depois que
Portugal deixou ao abandono a sua Represen-

tação Nacional, deixando calcar aos pés por

Governos injustos e immoraes sua liberdade e

independência; entregando-se á mercê e ao

capricho de Governos aibitrariros, sem honra,

lealdade, e patriotismo j roubando assim nos-

sos Direitos e regalias; fazendo com aquelia

Nação tractados vergonhosos; pondo-nos á

mercê delia ; tornando-nos huma Colónia de
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escravos, e engrandecendo-a á custa da nossa

mina; chegando ate a fazer desappareèer de
entre nós, aquelle nobre caracter e heroísmo

com que em tempos mais ditosos, nossos Avós

se distinguirão, e se fizera o temer; sustentan-

do a gloria, independência, e dignidade da
sua Pátria. Graças á Divina Providencia,

que, em seus altos e incomprehensiveis juizos,

permittio que entre nós apparecessem outra

vez novos Castros, Gamas. Albuquerques, e

Alvares Pereiras, e outros muitos, cujos no-

mes gloriosos e immortaes, serào levados á

posteridade, para gloria dos bons Portugue-

zes, e vergonha dos perversos e degenerados.

As relações de Inglaterra com Portugal,

datào desde a mais antiga epocha da Monar-
chia. Hum exercito de aventureiros, que se

diz de 14:000 homens embarcados em 200 Xa«

"vios, e composto de Inglezes, Xormandos,
e Flamengos com destino á Terra Santa, for-

çando-os a braveza dos ventos entrou no Dou-
ro , onde esperou 11 dias pelo seu Comman-
dante o Conde Arnaldo deArdecost, cujo na-

vio fora separado da Frota. Entabolou-se hu-

ma negociação neste tempo, por intermédio

do Bispo do Porto, e convencionou-se que a

Esquadra daria á vela para o Tejo, onde che-

gou na véspera de S. Pedro, e S. Paulo. Em
1147 D. Affonso 1.° ultimamente proclamado

Kei pelo Povo, estava naquelle tempo prepa-

rando novo ataque a Lisboa, forte posição
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guarnecida por hum numeroso exercito de
mouros. Os aventureiros acceitarão as propos-

tas que lhes forão feitas, desembarcando e

contribuindo pára o bom êxito da empreza.

Esta occurrencia e auxilio lhes grangeou por-

ção considerável dè espolio, com privilégios e

garantias de grande preço (que foi sempre o

resultado dos nossos protectores á Ingleza) e

de que muitos aproveitarão ficando no Reino.

Almada e Sacavém forão em parte povoados
por Inglezes desta expedição. í)epois da to-

mada de Lisboa, hum Inglez por nome Gil-

berto, também embarcado na Esquadra, foi

nomeado Bispo (já se sabe á falta de Portu-

guczes) e he curiosissimo facto de ordenar a
admissão e uso, na sua Dioceze, do Breviá-

rio e Missal da Igreja Anglicana deSalsburg;
pratica que continuou até 1536, quando se in-

troduzio a Liturgia Romana. Esta circunstan-

cia deu principio a huma Correspondência e-

pistolar rnui frequente e repetida entre osdous
Paizes. O espirito de rapina dominante da
Inglaterra sendo adverso aos planos de melho-
ramento Commercial para Portugal, fez com
que, pela intervenção do Conde de Flandres,

concedeu Eduardo I. salvos conductos aos Ne-
gociantes Portuguezes em data de 17 de Fe-
vereiro de 1294 debaixo das intituladas— con-

dições de reciprocidade á Ingleza. — Seguio-

se huma desavença por causa d'huma appre-

frehsao d'lu;in Navio Inglez sobre a costa de
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Portugal, e &uspendeu-se acommunicação até

1308; porém tendo o Governo Portuguez da-

do satisfactorias explicações, conferirão-se

,

já se sabe com vantagem para a nossa allia-

da , com prejuízo dos Portuguezes, salvos con-

ductos e passaportes. Os Inglezes erào data-

dos de 3 de Outubro e estipularão que, os Por-

tuguezes « commerciarião com a Inglaterra,

pagando os costumados direitos, e obedecendo
ás Leis do Paiz, a que estavào sujeitos em
quanto nelle residissem!! n

Em 8 de Janeiro de 1344 se ordenou aos

SheritYs (jurisdicçáo correspondente aos anti-

gos corregedores de Comarca) de Londres, que
publicassem huma Proclamação recommen-
dando m que fossem recebidos os Portuguezes

como amigos e alliadoa » politica exactamen-
te Ingleza sempre com fins sinistros! » E com
effeito, em Julho de 1352 tendo D. Affonso

IV garantido maior protecção aos commerci-
antes Inglezes em seus Domínios, praticou o

mesmo Eduardo III, outorgando privilégios

especiaes aos Commandantes de 5 Xavios Por-

tuguezes, isto já se sabe para fazer a boca
doce, afim de obter o primeiro Tractado com
Portugal no anno de 1373, durante os reina-

dos do mesmo Eduardo e de D. Fernando. O
facto mais antigo, e notável com que se de-

para na Historia Portugueza, e que menciona
a residência de couunetciantes Britannicos no
posso Paiz, occone n'buma lon^a serie deag-»



gr-avos apresentados em 1482, pelas nossas

Cortes d'Évora aEl-ltei D. João Ti. Divide-

se esta serie em 174 Capítulos, qne todos se

referem á administração interna. À queixa a

que se allude be assaz curiosa e como tal a

transcrevemos— « [tem: Senhor: huum gram-
« de dapuo recebem os pouoos de vosos re-

" gnosoquall traz muito periuizo a nossos di-

?> reitos asi lie por se coinsemtir em eles es-

» tantes estremgeiros asi como imgreses fro-

" remttis Castelhanos e Gennoeses e causa

?5 desto he que os estamtes imgreses em cada
?? um anno se trabalham no tempo das novi-

» dades do vinho azeite e esi de todas as ou-

w trás saberem o que em nossa terra ha e o
m que podem valer segundo dispoziçom do
?i tempo e por mais certo o sibarem no tempo
" das colheitas delias comtemtam huum cor-

n retor que os leue por termo da cidade de
n Lixboa que lhes mostrom todas as quintaâs

n e ahi amdarn emqueremdo muy em certo

n todos os vinhos azeites e outras mercadorias
n que hi ha e tanto que esta savedoria teem
" logo mamdam avissos ha sua terra a suas

5? companhias do modo que hajam de teer e

n de mercadoria quedelle hara de mandar se-

jí gundo a desposiçom do tempo pêra vem
n vemderem e melhor comprarem em guisa que
»i elles sempre amdarn avisados e vossos natu-
n raes desavidadosle por os taes avisos onde os

»» imgreses trariào a a Cidade de Lixboa três
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» mill panos grandes nom trazem miíl e qui-

55 nhentos e isto se causa por a sua stada que
55 ráámdam dizer o desposto do tempo pêra
?5 vem vemderem o que trouuerem de tornar

»» outo si os frorenttis e genoúeses em estes

55 regnos nunca fizerom proueitos salluo rou-

55 barnos de moedas douro e prata e descobrir

55 vósos sagredos da mina e jlbas e dos Caste-

55 lhanos he verdade que por suas mas erisias

55 de suas terras sam corridos e lamçados e

» em nosos regnos defesos e emparados pollo

?5 qual todo he voso desseruiço porque todos

?5 trazem maneira de deminuir em vosos di-

55 reitos e destreuir nossos regnos do que pede
55 Senhor o voso povoo a vosa alteza que me-
?) rece que da qui avante nom comsemtaes
jj mais os taes estamtes imíjreses em vosos re-

?5 gnos nem senhorios e que nenhuum merca-
55 dor estramgeiro que na naáo ou nauíio em
55 que vier neel se torne sob huuma certa pe-

55 na porque os estamtes imgreses e estramgei-

5' se per tempo stam sam praga viua com que
r se destruo a nossa terra e isto será muito
» voso seruiço e gramie proueito de nosos na-

55 turaes. 55— E que dirào agora a isto esses

degenerados Portuguezes do século desanove

,

inimigos da felicidade de sua Pátria? Que di-

rào á lin&Yíagem dos nossos antigos Portu^ue-

zes, cjue em Cortes assim se queixavao ao Rei

das injustas pertençòes, e do procedimento es-

candaloso dos nossos fieik editados c* isto já em
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1482 ha mais de 3 Séculos Mi? Seriao acása

os Portugueses daqueiles tempos revolucioná-

rios, ou demagogos e quanto se tem dito em
ctesabono dos verdadeiros Portuguezes os Se-

tembristas, só porque puguão pelas Pautas,

e por tudo que pode concorrer a felicitar a!

nossa indústria, e acabar com a infame tutel-

la, e ascendência que ate' agora tem tido a

Grâ-Bretanha sobre o infeliz Portugal , e que

tem feito a nossa vergonha ? ! Que dirão a isto

esses cobardes e degenerados Portuguezes que

tanto se temem da Inglaterra, ou fingem te-

mer, como que se já não existissem os des-

cendentes daqueiles heroes, illustres e Patrio-

tas Portuguezes, para abater a soberba e or-

gulho dessa Albion , ou d'ou'tra Nação, que
tentasse obrigar-nos pela força a ceder a capri-

chos vergonhosos e infamantes contrários á

nossa dignidade e independência! Lembrem-
se os maus Portuguezes esses advogados dos

Inglezes, que temos hum direito inquestioná-

vel a procurar por todos os meios riosso en-

grandecimento, e que não temos obrigação de

conceder, nem aquelles direito algum de exi-

gir de nós concepções, que nos prejudicão e

árruinãa: ale'm de que, porque somos huma
Naçào pequena (mas grande em espirito, hon-

ra, e coragem) havemos de sujeitar-nos aos

caprichos cThuma Nação, só porque se diz

poderosa, e receber cem submissão vergonho-

sa a lei, que ella nos quizer dictar ? não, pri-
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meiro morte que tal sorte : lembreme-nos de
que somos dignos descendentes dos Portugue-
zes de 1432. pugnemos pelos nossas direitos,

por nossa honra tantas vezes ultrajada; não
temamos suas ameaças, e finalmente mais va-

le morrer com honra do que viver com infâ-

mia ! — Continua a Historia — Resposta do
Rei , aos Procuradores do Povo — u Respon-
» de o Rei, que ha por bem que asi os que
» ora stam como os da qui a diante vierem
»» nom posam estar porstamtes em seosregnos

?i sem aver primeiro pêra ello sua special li-

n cença pêra nom starem na terra mais que
n aquelles que elle semtir que sam necessários

5? e que bem e como deuera e aproueito do
5? regno viem de seos tractos e fazendo ocon-
rs trario seja preso e perca tudo o que lhe fòr

» achado no regno e nos senhorios delle. n —
Este Rei, e aquelles Procuradores do Povo,
não tinhão então medo, nem temião as amea-
ças da Inglaterra, nem o seu grande Poder!
isào: porque erão Portuguezes.

Nas mesmas Cortes se instituio huma si-

milhante queixa contra a residência dos Es-

trangeiros nas nossas Ilhas, o que occa^iona-

va serem os nossos Navios privados dos seus

fretes, e a Coroa de seus rendimentos legaes,

e as carregações, que principalmente naquel-

la época, consistião em assucar, levado por

outras Nações: por cuja razão, apenas expi-

rou hum anuo, ordeuou-se a todos os Eatran-
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geiros que não estivessem munidos com li-

cença Regia, que partissem, debaixo da pe-

na de prisão e confisco para as suas terras.

Antuérpia tinha chfcgado ao zenitu da

sua prosperidade em 1560, e diversas casas

Portuguezas opulentas, alli estabelecidas, com-
merciavão com a sua Pátria, para onde car-

regavão azougue, cobre, estanho, armas &c.

e recebiào em troco pedras preciosas do ori-

ente, especiarias, e drogas, bem r Corno algo-

dão, anil, e assucat da Costa d'Afiica, vi-

nhos da Madeira, azeite, sal &c. A este? ar-

tigos riaquellé tempo estava concentrado o

principal commercio de Portugal. Fm 1571

ajustou a Rainha Izabd de Inglaterra, hum
Tractado d'Alliança e Commercio (já se sabe

á Ingleza) com El-Rei D. Sebastião, ainda

menor, e consequentemente durante a admi-
nistração do Cardeal Henrique: estipulado

— j? ut perfecta esset amicitia et liberum ulrim-

j» que commertium ; neuter quisquam nisi al-

->•> terius prejuditium attendet , nec hostibus,

« rebellibus, aut prodictonbus aJterius auxi-

h lium picestaret ; mercês pecuniae naves SÕb
m arresto detenloe , restituerentur. •>> Desde
1553 os Ingleza se tinhão apoderado indevi-

damente do commercio da Costa d'Afnca

,

que só pertencia aos Portuguezes corno os pri-

meiros descobridores, e esta intrusão Ingleza
originou serias desavenças, que o mencionado
Tractado procurou compor, em vez de regu-
lar o commercio entre as duas Nações.
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Os Inglezes não erão incommodados no
seu commercio com a Costa de Guie», po-

rem em 1573 nomeou a Ilainha Izabel nu-

ma Commissão para pesquisar, e inteirar-se

cias pilhagens, cue os Sóis. Inglezes diziào

commettidas pelos Portuguezes] ordenando
ao mesmo tempo que se formalisasse huma
computação do que possuiâo como proprie-

dade em s.e/as Dominios para compensação dos

súbditos Inglezes que fossem lezados ! E que
tal tem sido sempre os nossos amigos e allia-

doã ! Xãp obstante estas severas providencias

contra os súbditos Portuguezes, continuarão

os súbditos Inglezes domiciliados em Portu-

gal a gosar vantagens especiaes e protecção

dos Soberanos, tal a que receberão no tempo
• do Cardeal Henrique, e isto ate á incorpora-

ção de Portugal á Ilespanha, ficando então

o commercio Inglez igualado em condições

com os outros Domínios da Coroa de Castel-

la. Lembremo-nos que os Portuguezes cffectuá-

xao a sua restauração, e sacudirão o jugo so-

mente por seus esforços, porque a Inglaterra

essa fiel alhada nunca se embaraçou nem coo-

perou de maneira alguma para a liberdade do

infeliz Portugal 1 Tendo os Portuguezes por

seus esforços conseguido quebrar as cadeias

de Castella, e tendo acclamado o seu novo

Soberano, foi então reconhecida a sua aulho-

ridadc, pela Inglaterra, e a primeira cousa

que cuidou o Gabinete Inglez foi de fazer hum
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icio com D. JoãoIraçta^o de Paz e comine
[Y que foi assjgnçidò em Londres a 29 de Ja-

neiro de 1624, já se sabe tudo a favor dos

interesses da '(irá-Uretanlja — Artigo 1.° que

nenhuma das parles conlractanlcs entrarião

em guerra, ou Tractado que podesse preju-

dicar a outra j — 2.° que se estabeleceria o

Commercio mutuamente livre ,
entre os dons

pahcs,suas Ilhas, e dependências j carregan-

do e descarregando e somente obrigados ao

2>agamcnto dos. Direitos costumados , coln li-

berdade de os despachar para o seu Pah, qu
para outro qualquer que aos interessados con-

viesse: — 3.° que os respectivos súbditos não

serião maltratados, logrando as vantagens dos

naturaes j — 4.° que terião Commercio livre.

c accesso a todos os Domínios Europeos de

Portugal, do modo que se praticava antes

da união com Castella j — b.° que ambas as

partes contractantes respectivamente só embar-

carião aquellcs artigos que lhes conviesse j —
6.° que se a Inquisição se apoderasse da pro-

priedade d'hum Portugue%, ou Estrangeiro ,

que fosse, ou viesse a ser devedor a hum- súb-

dito JBritannico, somente duraria a apprehen-

são hum anno, e a divida seria satisfeita j —
7.° que os officiaes e marinheiros Britannicos

não serido obrigados a seguir pleitos por sa-

lários sob pretexto de serem Catholicos, ou
entrar no serviço Português j — 8.° que os

Cônsules Britannicos não sendo perturbados
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em seu caracter official por mo*ivo de Reli-
gião ; — 9.° que por morte de hum súbdito

Britannico , náo tomariâp conía de sua Pro-
priedade as Authoridades do Reino; — 10.°

que os navios e propriedades Britannicas neto

sertão tomados para o ser c iço do Rei

;

— 11.°

que na o seria vedado aos súbditos Britanni-
cos carregar todo o género de mercadorias,
incluindo 9rnas , excepto para os Dominics
de Portugal e Castçlla ; — 1Q.° que a tré-

gua (das ladroeiras feitas pelos In-lexcs ?ia

índia , aos Portugueses , durante a usurpa-

çáo de Portugal pela Casfella) seria confir-

mada ; — 13.° que os súbditos Britannicos,

estabelecidos na Costa cV Africa . neto serião

incommodados * — 1 i.° que os súbditos Brí-

tannicos seriâo considerados tão favoravel-

mente como os de Hollanda ; — 15.° que lhes

serião facuVados os mesmos, ou maiores pri-

vilégios de que aos súbditos dos outros Pode-
res atliados, em quamto a prisões , livros de

commercio, frsidencia* e propriedade ' — 16.°

que nao se tendo fixado o frete para os Na-
vios Britanmcos empregados pelos Portugue-
ses no Commercio do Brazil, dentro de dous

annos, se nom^ariáo Commissarios para os re-

gular ; — 17.* que os Ingleses náo serido

perturbados em quanto a sua Religião: mat-

ei.' e a es f e respeito se lhes permitiiria maior

liberdade do que a outros; — 18.
u

quê

caso de haver aèsuvettcas, conceder-se-hião re-
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ciprocamcnfc dous annos aos respectivos mer-

cadores para disporem livremente de sua pro-

priedade y — 19.° que se alguma cousa se fi-

zesse cm contrario as estipulações do presente

Tractado nâo se julgaria por isso quebranta-

do, ou roto, porem que daria a devida satis-

fação á parte ofendida <?fc. è)'c.

Por este humilhante e degradante Tra-

ctado, tirou a Inglaterra de Portugal substan-

ciaes benefícios; permittio-se-lhe o livre Com-
mercio, deu-se-lhe protrcçào especial em o

nosso Paiz, em opposiçào aos nossos interes-

ses, obtiverào os meios de adquirir proprieda-

de fixa, e de fazer o Commercio com o Bra-

zi! , juntamente com huma variedade de isen-

ções mesmo nào gosadas pelos naturaes. Tam-
bém lhes foi confirmado o Commercio usurpa-

do da Costa d' Africa, e os Commerciantes
Inglezes isentos daqu.?lle3 impostos, contribui-

ções, e outros encargos do serviço publico, aos

quaes em Hespanha, por exemplo, os súbdi-

tos de todos os Paizes se achavão sujeitos ! ! !

Mas porque alcançarão os Inglezes naquelle

tempo todos aquelles favores e prerogativas

vergonhosas para Portugal ? Porque se apro-

veitarão da occasiào e das circumstancias

,

porque então os Portuguezes a braços com
Castella, para obterem asna independência
nào tinhào tempo para. pensar nos prejuízos

que lhes provinha de similhaute Tractacio, de
que se approveitou a usluta e ambiciosa In-

B
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glaterra com o intuito de lançar novos gri-

lhões a Portugal, em quanto que os Portu-

guezes despedaçavão os que a Hespanba lhes

tinha lançado, e desejava perpetuar. O se-

guinte Tractado foi feito com Portugal, du-

rante o regimen do Protector Cromwel, que

deve ser comparado aos que deitavão os Ro-
manos a seus inimigos vencidos! ! í

O Tractado de Cromwel com Portugal

foi assignado em Westiminster a 10 de Julho

de 1654. O artigo 1.°, depois de restabelecer

as relações anteriores da — chamada — ami-

sade c commercio, dispõe « que nenhuns re-

beldes , ou fugitivos terião asylo nos portos

de ambas as Nações p — bem intendido, para

que em Portugal , não tivessem asylo os In-

glezes fieis súbditos do infeliz Carlos I.
,
que

Cromwel tinha levado ao cadafalso — 9>.°

confirma o do anterior em termos mais positi'

vos j — 3.° declara que os súbditos Britanni-

cos serião tratados como naturaes em vendas

publicas e contracto, não obstante quaesquer

decisões e contractos assim como privilégios

em contrario! — 4.° que os Commerciantes

Britannicos não serião sujeitos a encargos o-

nerosos pelos guardas das Alfandegas! — 5.°

o mesmo que o antecedente em 1642: — 6.*

Item: — 7.° Item j acerescentando
,
que os

súbditos da Republica Tngle%a terião seu Juiz,

Conservador , de cujo arbítrio , ou juiz não

haveria apptllação , excepto para o Supremo
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Tribunal de Justiça, cuja matéria se resolve-

ria no espaço de 4 ?ne~,es ! — 8.° previne que

a administração da propriedade e bens dos

súbditos Britannicos fallecidos em Portugal,

caia em mão dos Tribunaes locaes ! — 9.°

que os navios e propriedades Britamiicas não
serião embargados para o serviço publico ! —
10.° que lhes seria licito exportar de Portu-

gal, e importar neste Reino, armas, trigo
,

peixe e todo o género de mercadoria, sem

excepção e vender ahi as mesmas, em partidas,

ou por miúdo , sem lhes impecer nenhum pu-
blico funecionario, ou autheridade !!! 3l.°

que livremente navegarião os navios Ingleses

de Portugal para o Braúl, e para quaesauer

outras de suas conquistes , Lídia oriental, A-
frica , Sfé. . . c dessas regiões novamente para
Portugal, com toda a classe de mercadorias !

!

— 12.° affiança aos mesmos Ingleses, todos

es direitos e isenções concedidas por Portu-
gal aos Hollandezes em 1641/ — 13.° decla-

ra que nenhum súbdito Britannico será preso

sem se lhe communicar aceusação criminal com
seus fundamentos mencionados na ordem, es-

cripta pelo Juiz Conservador • que suas pes-

soas , residências, ou domicilies, livros de
Commercio, conias , e propriedade goiarião

de perfeita immunidádt, ; e a protecção espe-

cial conferida a súbditos Portugueses, não
obstaria a que os da Grã-Bretanha deman-
dassem por dividas com elles canírahidas, aia-
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da mesmo que o devedor fosse recebedor de

rendas, ou privilegiado por qualquer titulo!

!

— 14.° que 7ião seriáo elles Inglezes pertur-

bados por causa da Religião m'c.— 15. ° o mes-

mo que do antecedente tractado ; — 16.°

Jtem. — 17.* que occorrendo desavenças en-

tre os Tnspec'ores a respeito do peixe, ou de

outras provisões importadas, seriao as mesmas
decididas por árbitros nâo Pe.rfuguezes e só

pelo Governo e pelo Cônsul Britannico ! ! —
13.° que se admittiriâo nos pazes dt cada hu-

ma das dações navios de Guerra até o nu-
mero de seis ; — 19.° que nâo se permittiria

que seus navio* capturados por inimigos, ou
rebeldes entrassem nos seus portos para se cm
vendidos, acordando-se pelo contrario a sua

restituição ! — 20.° que os súbditos Brilan-

nicos, só pagariao os direitos costumados de

ancoragem e tonelagem cessando qualquer a-

buso que se tivesse introduzido ; — 21.° que

os súbditos Britannicos seriâo isentos de pa-

garem os impostos á Capella de S. Jorge, pe-

lo uso d' armas j — 22.° que poderiâo ter mo-
radas próprias, armazéns ò)C e que 7iáo se lhes

vedaria trazerem armas; — 23.° que essa mes-

ma propriedade
,
pertencente a qualquer das

partes conlractantcs a bordo de ?iavios inimi-

g(.s. seria respeitada i 24.° que todas as dividas

controladas pelo Rei de Portugal, para com
os súbditos Britannicos, seriâo satisfeitas den-

tro de dous anãos ! ! — 25.° que se restituiria
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qualquer propriedade Britannica apprchendi-

da j finalmente o 27 e 28 se referem á exacta

observância do ajustado. Por hum artigo se-

cieto, se estipulou que os súbditos Britannicos

dentro dos dominios Porluguezes só pagariào
S?3 por cento de Direitos por suas mercadorias
e isto favoravelmente avaliadas nas Pautas da
Alfandega; e havendo intento de elevar os

seus valores, isto se faria sendo ouvidos dous
negociantes Britannicos; mas que diminuindo,
as avaliações também soffreriào alteração pro-

porcional para menos ! ! E que suscitando-se

disputas as terminar ao árbitros nomeados pe-

lo Cônsul Britannico e pela Alfandega ! !

!

A' vista d'isto, he possível hum tractado mais
vergonhoso, e mais atrevido, imposto a liuma

Nação por mais insignificante que ella fosse .'

aonde estava a independência e a dignidade

da Naçào Portugueza ? I Tendo referido as

circumstancias de tào violento tractado de

Julho de 1654, e para o qual foi induzido o

Rei de Portugal, por seus infames e despóti-

cos Ministros, para submetterem o nosso Paiz

a estas e outras concessões indecorosas; con-

sentirão que os Inglezes tivessem neste Reino
e seus Domínios, huma legislação peculiar e

a muitos respeitos opposta as leis do Reino:
foi-lhes concedido a importação de vários ar-

tigos em detrimento de nossas manufacturas!

Desta forma se tornarão os Inglezes o vincu-

lo do Commercio Poituguez com o Brazil, e
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cem os nossos estabelecimentos d' Africa , e

nas índias orientaes; obtendo alem d'isto até

parte do nosso Commercio Costeiro!! Assim
he que muitos escriptores Portuguezes aman-
tes da sua Pátria, aceusarão e sustentarão com
grande calor, quanto era pernicioso a Portu-
gal tão degradante tractado, que arruinou a
nossa industria, agricultura, e pescarias: mas
nada foi bastante a mover os sicophantas da-
quelle tempo, verdugos da humanidade, trai-

dores infames que sacrificarão assim huma Na-
ção inteira, abusando do poder que lhes era

conferido, tornando^se em agentes omeiosos
d'huma Nação estranha com o fim de a enri-

quecer, e enriquecer-se a si á custa da ruina

da sua Naçào!! Aqui tem os meus Compa-
triotas osl.

os
dous tractados que os nossos bons

Governos fizerão com a Inglaterra (nossa cha-

mada antiga e fiel aíliada!) ÀTas como havia

de ser, se a Inglaterra ainda não estava satis-

feita com o tractado de 1642, era necessário

outro ainda mais oneroso para que Portugal

deixasse de ser huma Naçào independente, e

se tornasse em huma colónia Ingleza, com
hum Soberano á testa fazendo a figura d' hum
vice-rei de Inglaterra, prompto sempre a exe-

cutar as ordens, caprichos, e exigências ain-

da as mais disparatadas dessa Nação soberba
e orgulhosa ! mas aonde nos leva a nossa pai-

xão patriótica, o nosso brio Nacional, que

já nos esqueciamos do fio de nossa historia!
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Mui hem terão lido alguns cie meus lei-

tores, o que se passou em Inglaterra no tem-

po do Infeliz Carlos I. com o seu Parlamen-

to, e foi neste tempo, 1642, que este nomeou
o Conde Warwik, Grande Almirante: mas

na occasião dos independentes em 1648 foi

aquelle removido e seus orficiaes com grande

disgosto da marinha lngleza.

Nomearão-se outros , e a Esquadra pas-

sou á Hollanda
,
para tomar a seu bordo o

Duque de York, conforme a bem conhecida

vontade do Rei já naquelle tempo preso. Esta

força era de 17 bons navios, força superior á

que o Parlamento podesse enviar contra ella;

mas as intrigas destruirão aquella bella pres-

pectiva. Warwik foi restituído ao commando,
reunindo-se outros navios á força de que dispu-

nha; finalmente a causa do Rei declinou e

quasi se perdia, e para obstar a isto forâo

postos os navios que restavào debaixo do com-
mando do Príncipe Roberto, que deixou as

Costas de Hollanda em Julho de 1648, e

dando á vela para hum porto de Irlanda, te-

ve que, atravez da Esquadra que o bloquea-

va, navegar para a Costa de França, depois

para o Mediterrâneo já com, perda considerá-

vel , e vendo-se assim perdido, procurou aco-

lher-se debaixo da protecção do alliado do seu

Rei, tomando o porto de Lisboa. Eis que o

Almirante Blak perseguindo o Príncipe por

ordem do Protector Crotnwell, entra apoz do
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seu adversário pelo Tejo dentro, e ?em atten-

ção nenhuma, e com a maior arrogância, exi-

ge do Governo Portuguez a sua expulsão. Re-
cebeu repulsa, mas o soberbo Blak, bloqueia

as bocas do Tejo, tomando em seguida e des-

truindo bum comboio de quinze navios Por-

tuguezes que chegavào do Brazil ! ! ! He pos-

sivel rnaior traição, e maior insulto feito sem
declaração de guerra a buma Nação amiga e

alliada ? ! Será desta forma que se respeitào

as Leis das Nações e a sua independência] E
huma Nação que assim se deixa ludibriar, e

roubar, merece acaso o honroso nome de Na-
ção livre e independente? de certo que não:

e que merece hum Governo que tal consente?

a execração publica e hum castigo exemplar.

O Príncipe Roberto, era hum official ao ser-

viço de Carlos I. com quem o tractado fora

ajustado e concluído, e posto que o Monar-
cha tivesse sido victima no cadafalso, ainda

seus herdeiros erào reconhecidos por muitos

Estados Europeos. O Príncipe linha entrado

iío porto de Lisboa, fugindo d'uma tempesta-

de, e carecia de reparos e provisões, alémd'is-

to mesmo, devia ser respeitado segundo as má-
ximas recebidas do direito marítimo, e o So-

berano Portuguez não podia obrar em sentido

opposto, negando d'hum modo irregular, soc-

porros que o direito das gentes o obrigavâo a
prestar, nem havia artigos no tractado que

privassem o Príncipe Roberto dos bons oíYicíqs
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de hospitalidade: mas para os Tnglezes não

lia tractados, não ha direito de gentes, não

ha nada
,
quando a sua ambição, e a sua so-

berba , e orgulho sem limites se pôe em cam-

po. Porem nenhuma outra Nação, como a Por-

tugueza, conta mais aggravos, mais injustiças,

e mais prepotências da parte daquella Naçào,

que todos fazem huma serie de vergonhosos

factos,— factos, que não podemos lêr sem hor-

ror, e sem vergonha. Em 1642 existia como

já hz ver hum tractado entre a Inglaterra e

Portugal, e em alguns de seus artigos se vê-

em as restricçòes que se tinhão imposto, in-

cluídas na denominação de contrabando de

objectos de guerra, mas nem por isso oslngle-

zes se absti verão de supprir os inimigos de

Portugal em armas durante o tempo em que

o mencionado tractado se achava em vigor!

Aqui temos mais huma prova de quanto de-

vemos confiar em execução de tractados com
huma Nação que nâo reconhece as Leis da
honra, da politica, e do direito das Naçõe>,

que calca aos pes tudo quanto se oppòe a

seu vil e sórdido interesse ! Continuaremos a

fallar do celebre tractado, porque a similhan-

te respeito ainda não disse tudo, e muito te-

nho que dizer, mostrando que preferencias

grangeadas pelo astuto Governo Inglez, do
Governo Portuguez, forão incalculáveis, e

claramente extorquidas por sacrifícios muito
maiores do que quaesquer outros que tive^-
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sem sido arrancados por huma Nação, em
damao de outra, servindo siruilhante tracta-

do de base aos que successivãmente se assi-

gnarào pelos nossos Governos despóticos , de
memoria execranda. Em 1762 se tratou de
form alisar hum tractado de casamento para
os esponsaes de Carlos II. com a Infanta D.
Catharina, irmàa de D. João IV. confirmando,

já se sabe, e ratificando os antecedentes tra-

ctados, entre os dous Paizes cedendo o Snr,

Governo Portuguez (como que se a Nação
fosse propriedade sua , e a seu bel-prazer po-

desse dispor delia, como de facto, menos de
direito, dispunhào) em dote a Cidade e Cas-
tello de Tanger, assim como suas dependên-
cias: que tanto sangue, vidas, e sacrifícios

tinhão custado á infeliz Nação Portugueza

;

entregando alem disso mais dous milhões de
cruzados, e a Ilha e Porto de Bombaim; e

permittindo Commercio livre á Inglaterra,

com Qòa , Cochinchina, e Diu &c. !!! E*
desta íorgfea que dispunhão aquelles infames

Governos a seu bel-prazer da fortuna, da hon-

ra, das vidas, e da Propriedade de seus súb-

ditos, a quem denominavào vassallos, isto he,

escravos, augaientando assim a riqueza d'hu-

ma Nação entranha, contribuindo para o seu

engrandeci mento, e dando-Ilie armas para ao

depois no; insultar e avassallar ! 1 ! ! houverào

mais em 1703 duas transacções memoráveis

em favor de Inglaterra, e contra, ja se sabe,
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os interesses de Portugal
,
que forào assina-

das pela celebre convenção de 16 de. Maio
do dito anuo! Em data de c26 d'Abril de 170-1

foi publicado o mencionado Decreto concebi-

do nestes termo^ : Julguei próprio Iccantar a

prohibicdo que e.rislia cm vigor contra o uso

dos pannos Ing/czcs, e quero que todos, os

meus vassatlos os j)ossáo usarr assiui como ou-

Iras quaesquer manufacturas ,
que costumão

vir daquellc Reino, e da mesmi maneira r e

tão licremeníe como utUudo antes da supra-

cita la proJiibicdo, que por esta derrogo. .' !

!

D. Pedro lí. não só permittio admissão das

fazendas de Lãa Britannica, porem mandou
o uso delias a seus escravos, isto hçj seus vas-

sallos.

A readmissão deste género em Portugal,

foi importantíssima para a Inglaterra, quanto

prejudicialissima á industria dos artefactos na-

cioaaes, o que havemos de demonstrar, guan-

do se tratar da extensão do Commercio In-

glez com Portugal, fazendo pender no maior

gráo a balança Commerciai para o lado de

Inglaterra em referencia ás mais Nações, a-

lém de terem augmentado as suas importações

para mais de 300,000 libra? esterlinas, liòQQg

por anuo. Em tempos de guerra levarão á In-

glaterra os Navios Xeutraes vinhos tintos de
França e Hespanha , cujo consumo naqueilo

tempo era pouco avultado, e incapaz de se

aaimar, sem tomar outros artigos em retorno.
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O Oommercio Tnglez com taes c tâo escan-

dalosa? e vergonhosas concepções, chegou a
ta! gráo de prosperidade com Portugal

,
que

desde 1745 mais de 700 navios Bntannicos
ehchavão annualmeute a Lisboa, sendo os In-

glezes alem d'isto os senhores de todo o Com-
mercio entre este porto eo Mediterrâneo, sup-

prindo a maior parte da farinha das suas Co-
lónias Americanas, bacalhau da Terra nova,
e provisões da Irlanda. Os competidores dos

jnglezes erão numerosos. A Rússia importava
nos nossos portos com abundância, linho, câ-

nhamo, couros, enxárcia ,Y brim , ferro em
barra, madeiras para obras de construcção

naval, panno de linho grosso, pez, alcatrão

&c. Hamburgo, pannos de linho de Alema-
nha ; Hollanda, pannos de algodão, cheme-
lotes, pannos de linho, especiarias e drogas,

petrechos, munições navaes, armas &c. a Fran-

ça : finíssimas manufacturas de làa, crepes,

seda manufacturada, panno de linho fino,

diversos artigos de modas e ornatos &c. e em
retorno de tudo isto levavào do nosso Paiz o

ouro, a prata, e pedras preciosas!!!

A/ora apresentarei aos meus leitores o

mappa do Comrnercio Inglez nos nossos por-

tos tanto pelo que respeita a importação co-

mo exportação, qus correspondem ao princi-

pio do reinado de Jorgj Iíí. desde os annos

dv 1761 a 176b' — Tmportar.âo de Inglater-

ra Cffi Portugal e Madeira nos annos sobredi-
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tos 0,870^662 libras esterlinas — Exporta-

ção nos annos referidos de Portugal e Ma-
deira, para Inglaterra e Escócia 2:168;$009
libras esterlinas , vindo por consequência a ser

contra nós, a differença da exportação á im-

portação 3:702J'653 libras esterlinas que sahi-

rão de Portugal em ouro, prata, e pedras

preciosas!! j\o anno 1767, teve a Inglaterra

a seu favor 105^000 libras esterlinas. Deste

anno até o de 1772 recebeu a Inglaterra os

i?iesmos interesses com pequena diferença, e

em 1773 e 1774, teve o Commercio Inglez

maiores lucros ainda, vindo por consequência

a ser a diffcrença da exportação á importação
a favor da Inglaterra nos do%e annos 761:443
libras : no anno de \llh tiverao ainda os In-

gleses hum augrnenlo a seu favor de 632:989
libras advertindo que só neste anno exporta-

rão os Ingleses de Portugal , em ouro e pra-

ta 1:102,700 libras: os annos que decorrerão

até 1800, derão a Inglaterra iguaes interes-

sas com pequena diferença. Desde 1796 até

1800 importarão os Ingleses em Portugal
2.242^141 quintões, e 9:670 barris de baca-

lhau ! Contemplando a natureza dos nossos

Tractados com a Inglaterra , nas circumsfan-

ciãs que se seguirão, não podião deixar de ser

inteiramente offensivas para o nosso Com-
mercio e industria, e por consequência a ruí-

na total da nossa marinha mercante , e des-

truição de nossus manufac uras ; já porque o
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Commercio de nossos Partos se achava por as*

sim dker nas mãos dos TnglezeSi e tanto as-

sim que. nos annos de 1803 entrarão nos nos-

sos portos 456 Nntios Ingleses com 68,444
toneladas, e navegados por 3,610 marinhei-

ros, e em 1809 Centrarão 247 com 36:382
ioneUadas. Accrcsce a falia de reciprocidade

por parte daquella Xaçáo, e abnegação de to-

dos os sentimentos gratos e nobres que lhes

devia inspirar a nossa generosidade sem exem-
plo, e se pode dher, sem limites e até ver-

gonhosa; além disto a maneira illcgal e ve-

xatória com que a Inglaterra exerceu a sua pre-

ponderância sobre nos, tanto politica como
commercial . instigando forçadas interpretações

de clausula d'hum modo indecoroso sem exem-
plo, e até opposto á administração económi-
ca do Reino.

Todas as Nações, grandes ou pequenas
são naturalmente independentes humas das

outras, e a todas são applicaveis os reconheci-

dos princípios da Lei primordial que as deve
reger, e cujo espirito lie o escudo contra as

expo!iaçÔ2s e engrandecimento do mais forte.

A própria conservação he , em essência o ob-

jecto da ordem social, nem he possível alcan-

çar e promover seus fins em quanto os diversos

membros da grande família não estiverem tran-

quillos e'fóra do alcance de planos ambiciosos.

O trato Commercia! de Inglaterra com Portu-

gal, entra no circulo deite raciocínio, e he
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pnsnioso que no século de (Ilustração em que"

vivemos, ainda haja entre nós liuina incerte*

«a em quanto aos princípios mais conducentes

a extensão do nosso Commercio com os Es-

trangeiros. Portugal sempre reputou a posse

de numerário que circulava abundantemente,
e com clle tem pago todos os a n nos a cada
Naçào com que commercêa, h uma grande
porção de metaes preciosos, e destas sommas
ke tornarão os Navios Britannicos os princi-

paes conductores. Por este meio se encontra-

rão as transacções sobre cambio nas mãos
desses ingratos Bretões, em despreso de nos-

sas Leis, chegando a tal ponto a audacidade
Ingleza

,
que os seus Navios de guerra forão

sempre os principaes contrabandistas; tudo
devido á ineptidão e conni vencia de nossas

authoridades locaes, a quem não tem faltado

ambição, menos patriotismo: assim He que
apesar da prohibição da sabida do nosso nu-

merário para a Grã-Bretanha, e das penas

impostas aos transgressores por D. Pedro II.

e seu filho D. João V. , com tudo os Navios
de Guerra Brilannicos embarcavão o nosso

ouro e a prata, mesmo no meio dia! B. Pe-
dro II. fechou o circulo de seu reinado em
1706, e lhe suecedeu seu filho D. João V.
com 17 annos de idade. Todos os ramos da
Administração sentirão o benéfico influxo do
seu maravilhoso Governo: suas rendas forão

as mais bem administradas, e em suas nego-



(32)

ciaçôes com as Cortes Estrangeiras só tinha
em vista os interesses commerciaes de seus súb-
ditos, sustentando com o maior esplendor a
dignidade da sua Coroa. A sua máxima era
u que hum Príncipe pode ser fiel a seus alli-

ados , sem preferir os seus interesses aos de seus

próprios súbditos. Doutrina que nào seaccom-
modava com a desmarcada ambição Ingleza,
a que elles mais ou menos sempre illudião,

já por meio de compras de Ministros, já por
meio de suas ameaças, arma favorita com
que sempre ludibriarão e espesinhárão a Na-
ção Portugueza. D. Joáo V. herdou os prin-

cípios de seu Augusto Pui, e particularmente

se distinguio como protector da industria e

commercio de seu Paiz, e foi neste mesmo
tempo que alguns casos escandalosos de con-
trabandos occorrerâo no principio do seu Rei-
nado nos quaes os Iuglezes forão complica-

dos, manifestando-se contra estes o mais una-

nime e estrondoso clamor publico, jior cau-

sa da brandura com que se tratarão os culpa-

dos, e da impunidade escandalosa de seus

crimes, e foi nesta época que o orgulhoso

Lord GallaAvav, Commandante das forças

Britannicas no Tejo, e Embaixador da Rai-
nha Anna , interferio neste assumpto, dirigin-

do em 1709 o seguinte discurso ao Rei, em
presença de toda a sua Corte, ic São diminu-
tos todos os elogios que se teção a P . 31*

pelo discclo c at tenção que sempre mostrou cm
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os iiegocios do seu Governo * c os esfor-

ços que ultimamente empregou a fim de col-

locar o Commereio e industria de seus Esta-

dos em sólidos fundamentos, he huma nova
prenda daqnellas virtudes e talentos que o cha-

marão a cingir a Coroa. Mas consinta f\

M. que eu observe que ha hum Rei ainda

maior, hum Soberano pelo qual reina o tod< s

os lYlonarehas e cuja Providencia está acima
de todas as obras dos homens : conforme a

distribuição de seus benefícios, pertencem as

rirjaezas a algumas Caçoes, e a iridustria a

outras ; c por estes meios se torna igual pa-
ra todos a liberalidade do Ceo. lneffica~~.es,

Senhor, soo todos os conselhos humanos, váas

tod-as as suas fadigas , até mesmo o poder So-
berano

,
quando $e oppôe á sua sabedoria , e

se dirigem a contrariar a sua vontade. Vedas-

teis que o ouro fosse exportado de vossos Do-
mínios, e de boa-mente fortaleces! eis essas me-
didas prohibitivas, porém isto he impraticável.

Podeis cohibir e refrear vossos súbditos, mas
nunca vos será possível por balizas ás suas ne-

cessidades, admitíamos por hum momento que

o conseguísseis j supponhamos que anniquilla-

veis a industria da Nação Inglezaj quaes se-

riao as consequências de similhante systema ?

hsta multidão innumeraeel de Lavradores e

J'\ibricantcs ln<rlezes, que tranquilla e soce-

gadamente trabalhão ?i<> seu pai% para vestir e

alimentar vossos sub li' os , se tornarião solda-

b *
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dos j e em vez de enviarem a Lisboa o pro-
ducto de suas fadigas , ouviríeis que hiáo ao
Brazil buscar muito mais ouro do que actu-

almente leuão de vossos Domínios ! ! ! »

Não he possível continuar o fio de tão

atrevido, audaz, e insolente discurso, sem
que se gele nas vèas o sangue d'hum verda-

deiro Portuguez ; pela nossa parte não nos

he dado continuar, por não podermos conter

a impressão, e raiva que similhantes expressões

eauâào em nosso peito, nem lição similhan-

te a esta se encontra nas paginas de nenhuma
historia de Nação do Mundo, e só para a Na-
ção Portugueza estava guardada esta affronta,

alem das mais que temos sotTrido daquella a-

trevida, orgulhosa, e ingrata Nação. Mas
não admira que Lord Gallaway naquelle tem-

po se apresentasse com tamanho orgulho e al-

tivez perante o Chefe respeitável d'huma Na-
ção como a Portugueza, livre e independen-

te; e lhe fallasse em tom ameaçador e arro-

gante, próprio do caracter Inglez, quando em
nossos dias estamos soffrendo outro d* igual

jaez que com o maior descaramento e impu-
dência se apresenta em nosso Paiz, e nos in-

sulta e ameaça, exigindo de nóstractados om-
minosos, e suppostas dividas com o fim de nos

roubar o resto de nossas fortunas, assim como
nossa liberdade e independência ! Escuso ac-

crescentar o quanto irritou e otfendeu os âni-

mos , não obstante o caracter privilegiado
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de que o orador se valera. Seg undo os diver-

sos gráos por que passara esta impudente dis-

puta, deixou por fim de ser questão de utili-

dade, e unida á variedade de outras circums-

tancias nào menos de crearem ódio invetera-

do na lembrança dos Portuguezes, rios pôz

em duvida se nos considerávamos revestidos

do direito de Nação independente, ou se os

Inglezes nos disputavão a nossa Soberania e

o attributo de legislar no nosso Paiz.

Sem embargo de todos os esforços do
Governo Portuguez, para que suas leis fossem

observadas, os Inglezes continuarão nos seus

infames projectos de contrabando, levando-

nos o ouro e a prata, até que em 1772 fo-

rão presos, processado.", e condemnados á

forca os dous Negociantes Britannicos "Wing-

field , e Robertti , transgressores da Lei, mas
infelizmente não chegarão a ser executados,

porque por hum lado, as ameaças do or-

gulhoso e soberbo Lord Galloway, e por ou-

tro a cobardia e falta de nacionalidade dos

Ministros Portuguezes, salvarão as vidas de
ambos os sentenciados, restituindo-se-lhes a

propriedade ! ! Comtudo o ódio e desejos da
vingança cresceu em todos os corações Por-

tuguezes , e em silencio maldizião a cobar-

dia e falta de patriotismo de seus governan-
tes; até que appareceu a feliz época da glo-

riosa administração do Marques de Pombal,
deste homem celebre inimiaro figadal da Giã-
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J5retenb-a . único naquelles tempos que soube
fazer respeitar a Naçào Portugueza , conser-

vando i Ilesa a sua dignidade, e independên-
cia. Es a primeira carta que aquelle grande
homem escreveu a Lord Cbatam.

íí Eu sei que o vosso Gabinete tem to-

mado um império sobre o nosso ; mas sei tam-

bém que já he tempo de o acabar. Se meus
predecessores tiverão a fraqueza de vos conceder

tudo quanto queríeis, eu nunca vos concede-

rei senão o que devo. He esta a ultima re-

solução : rcguLii-vos por cila. — Conde de

Oeiras. » Em 1759 o Almirante Boscowen

,

perseguio e queimou diversos Navios France-

zes sobre a Costa de Lajjos durante a neutra-

lidade dos Portugu^.es, por este motivo co-

meçou huma correspondência com o Minis-

tro Inglez, e o Marquez de Pombal nos ter-

mos seguintes. —* .Noia do Marquez de Pom-
bal. —

;; Eu rogo a V. Ex.
a que me não faça

l( inbrar das condescendências que o Governo
lJortuo-ue% ha lido coni o Governo -Britanni-

co, elijs síotcies, que não sei que Potencia

alguma as haja tido similhuntes com outra.

Era justo que essa authoridade acabasse algu-

ma ve%, c que ftzessemos ver a toda a Euro-
pa que tinham os sacudido hum jugo estran-

geiro. Xáo o podemos melhor provar do que

pedindo ao vosso Governo huma cabal satis-

fação que por nenhum direito nos deve negar.
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fraqueza se lhe não déssemos alguma ràt o do

estrago que soffreu a sua Esquadra em as nos-

sas Cos/as marítimas, on<lc por todos os prin-

cípios se devia julgar com segurança. — Con-
de Oeiras. « — 2Sa terceira carta do grande

Ministro Portuguez , depois de mencionar to-

dos os abusos eommerciaes da Orà-Bretanha,

as sommas immensas de ouro e prata que nos

tinliào tirado, e o intento de dar vigor as

leis piohibitivas, toca em outros pontos com
a mesma severidade, e eloquência.

u f< s fazíeis bem pequena figura na Eu-
ropa, quando nos já a fatiamos mui grande:
vossa Ilha apenas farinava hum pequeno pon-
to sobre a Carta geográfica , ao pauso que

Portugal quasi a enchia com o seu nome.
Aos domi/lavamos em Ásia, Africa, e Ame-
rica, e entretanto cós não domináveis senão

cm uma pobre Ilha da Europa: vosso poder
era do numero daquelles que só podia aspirar

aos da segunda ordem j mas por meios que te-

mos dado, podesteis e/evar-vos a huma Potencia
da primeira ordem. T

r
ossa fraqueja física vos

privava de estender vosso Domínio além dos
limites da vossa Ilha ; porque para fazer con*

quistas vos era necessário huma Armada;
i. as para ter huma grande Armada he
preciso poder-lhe pagar, e vós não tinlteis o

numerário para isso. Os que tiverem calcu-

lado vossas qualidades uaturaes no tempo da
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rev&lnçlo da Europa, devem ter visto que
não Unheis então com que sustentar seis re-

gimentos de infanleria.

» Nem o mar, que se pode reputar vos-

so elemento , vos njferecia então maiores re-

cursos: apenas podíeis equipar vinte navios

pequenos de guerra. Ha cincoenta annos a es-

ta parte tendes tirado de Portugal, mil e qui-

nhentos milhões, somma enorme, e tal. que
a hUtoria não aponta igual com que huma só

ISario tenha enriquecido outra. O modo de
haver estes thesaurus, vos tem sido mais fa-
vorável ainda que os mesmos thesouros ,

por-

que he por meio das artes que a Inglaterra se

tem tor)ialo senhora das nossas riquezas, e

nos despeja regularmente do seu produeto.

Alguns mezes depois que a frota do Brazil

chega, já de lá não ha huma só moeda de
ouro em Portugal ; grande utilidade para a

Inglaterra
,
porque continuamente augmenta

sua riqueza numeraria : e a prova he que a

maior parte de seus pagamentos do Banco se

fazem com o nosso ouro, por effeíto de nos-

sa estupidez de quenão ha exemplo em toda a

historia universal do mundo económico. As-

sim pcrmiítimos nós que nos mandeis nosso

vestido , bem, como todos os objectos de luxo,

que não he pouco considerável ; e assim da-

mos emprego a quinhentos mil súbditos de

El-liei Jorge, população que á nossa custa

se sustenta na Capital de Inglaterra.
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m Tombam são vossos campos os que nos

svstentão , c são vossos Lavradores os que

substituem os nossos, quando em tempos anti-

gos éramos nós quem vos fornecia os manti-

mentos ; mas a razão he, que cm quanto vós

roteáveis vossas terras, deixávamos ficar as

nossas sem cultura. Com tudo, se nós somos

os que vos temos elevado ao maior grei o de

vossa grandeza, também nós somos os únicos

que delle vos podemos derribar.

» Muito melhor podemos nós passar sem

vós , do que vós podeis passar sem nós : huma
só Lei pode transtornar vosso império. J\ão

temos mais que prohibir com pena de morte

a sahida do nosso ouro, elle não sahirá. her-

dade he que a isto podeis responder-me que

apesar de todas as prohibicóes , elle sempre

sahirá como tem sahido
,
porque vossos Na-

vios de guerra tem o privilegio de não serem

revistaelos na sua sedúda : mas não vos enga-

neis com isso: se eu ji% com que se dego liasse

hum Duque de Aveiro, porque attentou con-

tra a vida cTEl-Rei, mais facilmente farei en-

forcar hum dos vossos Capitães por levar sua

Eííigie contra o determinado p~r,r Lei. Lia

tempos em que nas l\lo)iarchias hum só ho-

mem pode muito.

» f^ós sabeis que Cromicell em qualida-

de de protector da Republica Lngleza
, fez

morrer o Trmáo do Embaixador cTEl-Kel

Fidelíssimo', sem ser Cromv:ell, eu me sinto
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também com poder de imitar o teu crcmplo,
em qualidade de Ministro protector de Por-

á Fazei logo o que deveis, que &u nao
farei tudo qucuito posso. A satisfação que
vos peco, he conforme com o direito dos gen-
tts. Succede todos os dias que os ofjiciaes de

mar e terra, facão por zelo, ou ignorância o

que não de viao fazer : he portanto a nós que
pertence o puni-los , e fazer emendar, e re-

mediar os damnos que ellcs tem causado. Acio

se deve julgar que estas reparações jicao mal
ao Estado que as faz : ao contrario , sempre
he mais bem estimada aquella Aaçdo que de

boa-meide se presta a fazer tudo o que lie

justo. Da boa opinião dependeu sempre o po-

der , e a força das A acues. — Conde de O-
eiras. —

Lord Kinnoub se apresentou im mediata-
mente em Lisboa, e deu em audiência pu-

blica todas as satisfações que o Marquez de
Pombal , do seu Governo exigio , tratando

aqueíle de ultimar os outros motivos de de-

savença. E que dirão a estes rasgos de pa-

triotismo e nobre coragem com que o gran-

de homem sempre memorável Marquez de

Pombal , soube abater a soberba e orgulho

desses ambiciosos e ingratos Bretões ? que di-

rão, torno a dizer, esses descarados Por-

tugezes, da magna sucia Ingleza! Pnrtence-

ria acaso o Mar juez do Pombal, já uaquelle
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tempo aos clubs, seria dominado por elles

,

como se tem dito do nobre Barão da Ri-

beira de Sabrosa?

!

Assim ficou daquclla vez abatida a so-

berba e orgulho da insolente Albion aos pés

do Grande Pombal
,
que, como verdadeiro Por-

tuguez, não tolerava a mais pequena affronta

feita contra a honra, dignidade, e indepen-

dência da sua Nação ; possuido do mais ar-

dente desejo de promover a sua gloria e ven-

tura, elle só anhelava a eleva-la da condição

abatida em que a achara, quando assumio a

authoridade, ao logar que lhe competia como
Nação livre e independente. Para conceituar

este grande homem, cumpre reflectir na situa-

ção do Reino no tempo que tomou conta da
administração.

Portugal he de todos os paizes aquelle

que mais vantagens experimenta pela benigna

influencia do Commercio, e que, depois,

quando declinou, mais impetuosos estragos, e

penetrantes assolações soffreu.

A sua posição geographica parece ter en-

sinado aos Portuguezes, que o occeano he o

eeu elemento. Naquelles tempos dedicarão os

Portuguezes a sua mais viva attenção ás pes-

carias, e em Outubro de 1355, foi oermitti-

do ás Companhias de Negociantes de Lisboa

e Porto, que commerciassem para os Portos

fia (Jrã-Bretanha , c pescassem sobre aquéUas
costas j em virtude de huina Concessão espe-

c
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ciai, que os Portuguezes obtiverâo por 50 an*
nos sem nenhuma intervenção, ao que pare-

ce, da parte do Governo Inglez (os fundos ma-
rítimos chamados Bolças, estabelecidos pelos

Negociantes de Lisboa e Pc-río com o propó-

sito d'indemnisaras perdas dos Navios da pes-

caria, são os primeiros indicios públicos de
seguros marítimos). Destinguio-nos depois os

nossos estabelecimentos na Barbaria ena A-
frica Occidental , e a nossas fadigas successi-

vas se abriu e franqueou a brilhante estrada

para o Commercio do oriente que possuimos,

quasi exclusivamente, hum século, ao mesmo
passo que adiantamos nossas pescarias até os

bancos da Terra-Nova de que fomos os pri-

meiros possuidores.

Guerras desastrosas e dilatadas, pertur-

bações intestinas e outros infortúnios nacio-

naes, arruinarão a nossa Agricultura , e

gradualmente nos despojarão da grande par-

te do nosso Commercio externo. A compe-
tência "das outras Nações nos productos Co-
loniaes augmentarão o mal que o Conde da
Ericeira procurou reparar, estabelecendo ma-
nufacturas Nacionaes, e isto na época em que

Nações do Norte rivalisavão humas com as

outras. O nosso Paiz estava por conseguinte

na mais deplorável condição, quando o Col-

bert Portuguez, tomou o leme da Náo do Es-

tado, e o Terremoto de 175Ó aggravou as ca-

lamidades publicas. Elie, não obstante, per-
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severou com huma constância sem exemplo

,

e á sua energia e verdadeiro amor pátrio, se

deveu a restauração do credito Nacional, a-

brindo novos mananciaes de Commercio, re-

or^anisan 'o o Exercito, e mostrando-se fir-

me e resoluto patrono das Artes, da Industria,

e das Sciencias. Entre os actos memoráveis

que distinguirão o grande Estadista, foi o es-

tabelecimento da Companhia das Vinhas do

Alto Douro, sendo o Soberano Reinante o

primeiro Accionista. Desta forma, fez cessar

os estrondosos e violentos clamores dos povos

das Províncias do Norte, em quanto que os

Inglezes enraivecidos com huma providencia

que as necessidades publicas reclamavão ,
prin-

cipiarão a manifestar suas queixas, que elle

tratou com odespreso que ellas merecião , cas-

tigando com mào de ferro todos os que aquel-

les tinhão subornado para se opporem por

meio d'hum tumulto, a tão útil estabeleci-

mento. Nos vinte annos que precederão o an-

no de 1756 não excedeu ann uaimente a ex-

portação do vinho do Porto a 17,729 pipas,

e durante o período igual que se lhe seguio

chegou a 36,329 : o preço subio de 40,500 a

124°377 réis,' entre tanto que a povoação dos

quatro districtos destinados áquella cultura

augmentou na proporção d'hum terço os di-

videndos das acções, os seus lucros forào de

10 a 12 por 100, e o Capital primitivo de

1:300 cruzados , chegou a 14 milhões, proprie-
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dade adquirida desde então pela Companhia,
Os Inglezes, olharão sempre tão útil es-

tabelecimento , como huma barreira impenetrá-

vel á sua desmarcada cobiça e ambição, e en-

vejosos dos grandes lucros e vantagens que á

Nação provinha, elles não se cangarão de a-

presentar queixas ao seu Governo, que sem-
pre zeloso pelos interesses de seus súbditos

em toda a parte que elles se achão, não se

descuidou de por em pratica quanto estava da
sua parte : assim he que forão enviados a Lis-

boa, o General 0'Hara, e Lord Tyrawly in-

cumbidos de missões especiaes, que a final

nenhum effeito tiverão. Com tudo tamanho
era o ódio, e a inveja de nossos amigalhòes,
que não desistirão de suas queixas, princi-

piando pela de 1758 a Lord Chatam,em 1764
a Lord Halifax, em 1812 a Lord Castlereag,

e em 1824 a Mr. Canning, por meio d'hum
Memorial; e por ultimo, sendo sempre infe-

lizes , aproveitarão-se da cecasião mais oppor-
tuna para o conseguirem, como conseguirão,

no tempo do Zvíinisterio Silva Carvalho, que
indiscretamente acabou com tão rico e provei-

toso estabelecimento, satisfazendo assim os

desejos de nossos adversários, em quanto que
arruinou hum dos melhores ramos do nosso

Commercio com a desgraça de innumeraveis

famílias !! A Companhia, lie verdade, tinha

exorbitado, e precisava por isso d numa re-

forma accomodada ao século illustrado e li=
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beral cm que vivemos, mas convinha por to-

dos os princípios de utilidade geral, que ella

fosse conservada, e por isso não receamos di-

zer que foi, impolitica e anti-nacional a sua

extincção : impolitica
,
porque dcstruio d*hum

golpe o melhor e mais solido apoio da agri-

cultura das vinhas , objecto do nosso princi-

pal Commercio, c acabou com o credito dos

nossos vinhos, os melhores e mais acreditados

do mundo ; pondo os nossos lavradores , á mer-

cê e escarneo desses Negociantes Inglezes e

Inglezados : anti-nacional
,
porque satisfez os

desejos desses mesmos Inglezes , obtendo por

este meio o seu triunfo, que elles em tantos

annos , apesar de seus grandes esforços, nunca

poderão conseguir! X'hum momento foi des-

truído o monumento mais precioso da sabedo-

ria e verdadeiro amor pátrio do Sully Portu-

guez , a quem Portugal he devedor de suas

melhores e mais sabias Instituições! Pennas

mui hábeis tem tratado acerca do grande ho-

mem, humas offerecendo a administração des-

te insigne Ministro verdadeiramente Portu-

guez, como modello que todos devem seguir;

outros (os Inglezes) inventando calumnias,

diprimindo-lhe o mérito, e chegando á bai-

xeza (ate muitos Portuguezes) de acharem de-

feituoso e abominável , o que só he illustrado

c sublime , ainda mesmo considerado por hum
talento medíocre. O Marquez , sustentou a di-

gnidade c independência. Nacional? reprimia
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a audácia e orgulho da Grà-Bretanha, des-

carregou golpes mortaes sobre suas injustas

pertençòes, e sobre inveterados abusos accom-
metteu de frente classes preponderantes , vul-

nerou interesses que tinhào creado raízes, me-
lhorou todos os ramos da administração pu-
blica, e promoveu com zelo incançavel a In-

dustria, as Artes, a Agricultura, e Commer-
cio Nacional; desafiando contra si o ressenti-

mento da Inglaterra, e as desenfreadas pai-

xões de quantos se julgavào offendidos. Não
podemos deixar de trazer á lembrança as vir-

tudes, sabedoria, e patriotismo do grande
homem , a quem Portugal deve ser eternamen-

te agradecido : alem d' isso somos idolatras da
sua memoria, e nos vangloriamos de o con-

tar no numero dos mais distinctosheróes. Con-
tinua a historia — Em 1561 se ajustou entre

França e ííespanha o memorável Tratado co-

nhecido pelo nome de pacto de Família, fir-

mado no principio, de que os interesses dos

dous Reinos — ficariào para sempre unidos

intima e inseparavelmente, e que huma das

primeiras medidas, seria fazer entrar Portu-

gal na sua aliiança, e sahir da vergonhosa tu-

tella In^-leza ; e em caso de repulsa , seriamos

ameaçados com huma súbita e formidável in-

vasão.

Os Ingíezes então reciqsos de que huma
tal alliança se dirigia a destruir talvez, para"

sempre
>
o seu poder e iurlueucia sobre o iu-
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feliz Portugal, causou nclles a mais viva sen-

sação, e cheios de terror á primeira noticia

de similhanle transacção, tratou logo a Cor-

te de S. James.de lançar mão de todos os ex-

pedientes que a sua politica arteira , lhe su-

gerio, afim de levantarem huraa barreira a

seus effeitos. Com efeito, Portugal, achava-

se nesta conjunctura no mais lastimoso estado.

Às ruínas do Terremoto, ainda estavào fume-

gantes, suas feridas ainda sangravào, e nes-

te estado de amargura, se via na mais dura

alternativa, ou de ceder aos desejos da Fran-

ça, s Hespanha, ou de continuar no avilta-

mento de ser liuma colónia da Grà-Bretanha:

a ameaça estava feita por parte daquellasduas

Potencias a Portugal, mas o golpe estava dis-

posto que cahisse perpendicularmente sobre a

Inglaterra, único alvo de seus tiros. Mas os

Inglezes que, vião por momentos fugir-lhe a

presa, e que, perdida ella, contavào com a

sua inevitaval ruina, nào se descuidarão de

todos os ardiz e promessas com que sempre

enganarão o pobre mas leal e sincero Portu-

gal , afim de que o Governo Portuguez , ca-

hisse ainda por então na fraqueza de preferir

a todo o custo a amisarlt hi^le-M, ou talvez

bem justas pertençòes daqueilas duas Xaçòes;

declarando o Monarcha Porluguez. » Que an-

tes soffrçrio ver cahir sobre si a ultima telka

do uni Paço, .do que affastar-se da anúsade

da Uru- Bretanha ! n Infmediaiamente foi eu-
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viado á Corte de S.* James, o Ministro Ple-

nipotenciário, Martinho de Mello e Castro,
que foi depois Ministro d'Estado no tempo de
D. Maria I. Finalmente não foi avante o
projecto daquellas Potencias, e Portugal con-
tinuou a ser sempre o objecto d'ambição e

prepotência da nossa chamada alliada ! As
diversas Nações que, desde data mui remota,
tem frequentado os nossos Portos, sempre ti-

verão as maiores vantagens gosando de todos

os benefícios do seu Commercio, mas a In-

glaterra, á frente sempre , he a que tem tido

em todos os tempos a parte mais principal,

sendo o resultado sempre contra Portugal , tu-

do devido aos nossos bons Governos, que mais

tem cuidado dos interesses dos estranhos, do
que dos de seus súbditos ; assim he que deven-

do ser Portugal huma das Nações mais ricas

e respeitadas do universo, se acha hoje não
só na maior decadência, mas ainda despre-

sada e ultrajada por essa ingrata, orgulhosa

e desleal Nação! No tempo da Rainha Anua
de Inglaterra, mandou esta solicitar por meio

de seu Ministro na nossa Corte a admissão

das manufacturas de Lã no nosso Reino, e

como oslnglezes nunca pedirão naquelles bár-

baros tempos, cousa alguma a Portugal, que

não lhes fosse concedida, o nosso Governo
d'então annuio debaixo dos sempre suppostos

princípios de reciprocidade Inglem: ultimou-

se por consequência, o celebre Tratado de Me-
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ihiíen cm 1703 (#). Os Portuguezes já tinhão

naquelle tempo excellenles manufacturas de

Lã cm Porto-Alegre , Covilliãa &c. e conti-

nuação a fazer excellentes panuos. Notarei de

passagem, que a primeira Fabricc de pannos

em Portugal, foi estabelecida em 1G81 por

hum Irlandez por nome Courteen da comiti-

va da Rainha D. Catharina Infanta de Por-

tugal, filha de D. João IV, e depois Esposa

de Carlos 2.
°
de Inglaterra, cuja alliançacom

aquelie Soberano arrebatou á Nação Portu-

gueza ricas possessões gonhadas com sangue

illustre de centenares de Portuguezes , e á for-

ça de muito numerário! Mas como não ha-

via de ser isto assim, e tudo o mais que a his-

toria nos apresenta, que causa horror a to-

do o coração verdadeiramente Portuguez, pra-

ticado naqueiles tempos, e ainda até data mui

recente, pelo absoluto Poder, e despotismo,

debaixo do qual os nossos Reis e seus Minis-

tros, se consideravão senhores de faca e cu-

tello, de vidas e fazendas de seus escravos e

por isso punhão e dispunhão a seu bel-prazer

de tudo!!!

E á vista de factos tão verdadeiros, ain-

da haverá hum só Portuguez digno deste no-

me respeitável, que prefira hum Governo ab-

(*) Methuen , negociador Britannico , tinha sido en-

viado Extraordinário junto á Corte de Lisboa desde lfi91

a lfii)7 , voltando novamente em 1700 com propostas áln-

gleza para a conclusão do Tratado.
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soluto a hum Governo liberal : que profira

Imm Governo de quero, posso e mando, a

hum Governo Representativo cujo no;.

por si he encantador .' ba sim por desgraça nos-

sa , e do género humano!
He necessário notar que, tendo-s^ esta-

belecido como já disse, a primeira Fabrica de
pannos em Portugal em 1681, apoz de-ta se

estabelecerão outras de hábeis Fabricantes Es-

trangeiros, pão só de pannos, mas de vários

géneros de manufacturas, eem Junho de 1684,

foi pr•Iiibida (conforme o projecto do excel-

lente Patriota Ministro Coude da Ericeira) a
importação nos uoss >s Portos, de todas as fa-

zendas de Lã estrangeira. Com esta sabia e

patriótica providencia, forào os Portuguezes

tão beua succedidos e as suas manufacturas de
LTc augmentarão , e a tal ponto se aperfeiçoa-

rão, que tanto 'Portugal como o Brazil fora"»

inteiramente suppridos pelas Fabricas Nacio-
naes, sendo as matérias primas desta manu-
factura Las Port'i^uezas e Hespanholas. Tal
era a situação prospera do fabrico de pannos
em Portugal ; mas esta prosperidade nào era

possivel durar muito tempo: tal tem sido a

ma estrella, que sempre tem perseguido a in-

feliz >«açào Portugueza, essa estrella do Nor-
te, ou para fatiarmos mais claro, essa estrel-

la da Grà-Brotanha nossa ailiada \ Invejosa e

ciíeia de emulação pela nossa prosperidade,

ella nào se descuidou de fazer com que o ty-
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rannico, imbecil e anti-patriota Governo Por-

tuguez, annuiu-se a suas pertençòes, tornan-

do a admittir pelo sobredito Tratado de i\le-

thuen, as fazendas de Là Britannica, depois

d' huma exclusão de 20 annos, e isto a des-

presp das instancias e justas queixas dos nos-

sos Fabricantes, cujos Estabelecimentos fica-

rão por isso arruinados! Aias naquelle tempo
erão baldadas todas as queixas , os Portu-

.

guezes erào escravos edeviàosugeitar-se e cur-

var a cerviz aos ukasses de quero, posso, e

mando ! ! ! O Tratado de Methuen foi consi-

derado na Inglaterra como a base dos seus

mais preciosos ramos de Commercio, e fize-

rão ao negociador os mais empolados e exces-

sivos encómios! Km quanto que Portugal sof-

fria a queda e ruina d'hum de seus melhores

ramos de industria, a Inglaterra augmentava
os seus Capitães, e o seu Commercio e indus-

tria , tirando de Portugal quantidade enorme

de metaes preciosos. De Agosto de 1710 a

1713cunharão-se na Casa da moeda em Lon-

dres 1:055,528 Lb. e 17 sold. provenientes de

moedas Portuguezas, e em alguns logares de

Inglaterra não corria outra moeda. Huma Car-

ta escripta por huma Assemblea de Negoci-

antes em Éxeter, em data de 13 de Outubro
de 1713 acerca do celebre Tratado de Portu-

gal : diz o seguinte, n Nót agora claramente

vemos que perservar intacto o nosso Commer-
cio de pannos em Portugal, he ter seguro o
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nosso alimento, c que a infracção daqvcUe
Tratado seria a nossa ruína

,
porque com gran-

de custo circula entre nós. outra moeda senão
a que foi feila com ouro Porti/?;ucz ! ! ! Além
de tudo isto que faz estallar de raiva todo o
coração verdadeiramente Portuguez , aceresse

que tendo a Inglaterra naquelle tempo, tro-

pas na Catalunha, e em outras partes da Pe-
nínsula, em Gibraltar^ e nos Paizes-Baixos,
erào estas pagas com dinheiro obtido dos Ne-
gociantes Briíannicos nossos Senhores, em
Portugal , tendo alem disto em consideração
que de Lisboa sairia o ouro e a prata que el-

les embarcarão para as índias orientaes.

Para que nossos compatriotas conheçâo
as vantagens que a Grã-Bretanha , tirou do
impoliticoe anti-nacional Tratado de Methuen
em 1703, em prejuízo da nossa industria e

Commercio, basta lembrar, que , as importações
Inglezas até áquslla data de execravel recor-

dação , nunca excederão a 330,000 Lb., e

quando muito a 400.000, em diversos artigos.

Posto em pratica o Tratado em 1704, ellas

logo subirão a 1:300,000 Lb. ! Notaremos de
passagem

,
porque vem a pêlo ,

que nós recebía-

mos do Brazil cada anuo, em troco de nos-o

Commercio com aquella parte da Monarchia,
as mais avultadas riquezas : mas essas riquezas

que causarão sempre a maior emulação á
Grã-Bretanha, apenas aparecião cm nossos

Portos, erào innncdiatamente conduzidas nos
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ftayios Bntannicos! Para prova desta asser-

ção, recordaremos que,qiuu-i 4.odos os annos,

j&hegar&ç a Lisboa dos Portos do Brasil as se-

guintes sommas extraliidas dMmma memoria
eotn referencia aos annos de 1736, e 1741.

-i es annos entrarão em Lisboa 16 £ milhões,

o 300 mil cruzados ; 200,000 para o Rei , e

tudo isto em ouro, 220 arrobas d'ouro em pó
e em barra; 437 arrobas mais em barra; 43

arrobas d'ouro manufacturado ; 8871 marcos

de prata; 3 milhões, 40 oitavas, e 5 quintaes

de diamantes; além d
1

outios géneros em gran-

de abundância: mas tudo isto lá foi parar nas

mãos de nossos patronos, e intitulados fifis

atilados! O celebre Tratado, foi para os In-

glezcs extremamente importante em seus effei-

tos, quanto ruinoso para nós; nem ha exem-
plo de que nenhum Estado desse a outro, com
prejuízo seu, maior demonstração de sincera

amisade e adherencia, ou para fadarmos com
mais propriedade, não ha exemplo de que,
nenhum Governo, a não ser o Portuguez, fos-

se tão injusto, e tivesse tão pouco a peito os

interesses de seus súbditos, o que tão escan-

dalosamente abuzasse do Poder, para bene-

ficiar e enriquecer os estranhos] Está calami-
dade e opprobio sem exemplo., estava guar-

dada para os Governos Portuguczcs, e os seus

eíteitos para a infeliz Nação Poilugueza, di-

gna por certo de melhor sorte ! ] ! Quando se

deu principio ao Tratado, erão admittidos os
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nossos vinhos era Inglaterra
,
pagando pouco

mais de metade dos Direitos impostos nos de
França. Esta differença, porem , n ao foi de-

terminada pela reclamação do nosso Governo.
A tabeliã dos Direitos, tinha sido approvada
diante mão por hum acto do Parlamento Bri-

tannico, e para reger em tempos futuros. Em
1714 o valor d'hum tonel de vinho Partu-

guez era o seguinte :— Primeiro cast o 16 Lb.

:

Fretes e outras despezas 6 Lb. : Ancoragem e

seguro 3 Lb. : D ire tos 24 Lb. e 1 sold. : total

51 Lb. e 1 sold. O primeiro custo do vinho

Porto por 10 annos foi de 22,000 reis, e de
Lisboa 38,000 por pipa; duas destas fazem
hum tonel, cujo preço de venda naquelle tem-
po era de 30 Lb. por pipa, ou 60 por tonel.

O preambulo do Tratado enuncia «que S.AL
B. testemunhara a S. M. F. que assaz o con-

gratularia a admissão em Portugal dos pan-

nos de Lã, e de todas as manufacturas do
mesmo género, o termo das prohibiçòes <Scc.

Pergratum sibi fore, si lanei caeteraque Bri-

tannica Laniheiain Lusitaniam admitterentur,

eoruai interdietione sublata. n A proposta foi

acceita, e o Liei de Portugal concordou em
admittir os Lanifiicios Inglezes! Per omne
t.','inpus , non aliter quam fieri soleba! , antiquam
per pragmáticas sanctiones interdicerentur !

!

Finalmente, debaixo destas condicções forão

novamente admittidos em Portugal os Lanifii-

cios Ingleses, coma destruição de nossas manu-
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facturas, em qiumtoque os no-sos vinhos forao

para os mercados de. Grã-Bretanha pagar o

Direito de 2i Lb. (mais de 100 por 100)

depois de lhes pagarmos os fretes, chegan-

do os Negociantes inglezes a jactarem-se que

tiniião deste modo segurado para si e seus

descendentes o mais rico produclo das mi-

nas do Brasil. Oh ! vergonha das vergonhas! !

!

De todos os Tratados que a ingrata Ingla-

terra tem conseguido dos bons Governos Por-
tugueses, sendo todos em beneficio daq urd-

ia Nação, com tudo nenhum mais vergonho-

so, escandaloso, e anti-nacional que o cele-

bre Tratado de Methuen, e depois o de 1810,

os quaes serào sempre memoráveis na historia

Portugueza , e ainda mais memorandos os no-

mes dos infames -Ministros que aconselharão

os diversos Monarchas, e os assignarão. Os
Jnglezes desde 1704 entrarão no goso d'hum
Commercio mais lucrativo e vasto, e muito
mais activo desde 1722 ate 1738, durante os

quaes tiverão por aimo o resultado a seu fa-

vor demais ddium milhão de libras esterlinas,

isto alem dos fretes. Diminuio então parcial-

mente, mas tornou a reviver desde 1756 ate

17G5, passando algumas vezes de milhão e

meio de libras esterlinas, não contando com
a.-, clande tinas importações d'ouro, praia, e

diamantes que carregarão por contrabando
unis Navios de Guerra Britannicos, em des-

prezo das pernas arbitradas por uos&as Leis, e
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que tantas vezes foi ao motivo de queixas dã
parte dos nossos Amigos

,
que não podião to-

lerar o mais pequeno embaraço da parte do
Governo Portuguez, em suas especulações
clandestinas! Navios Inglezes das índias ori-

entaes vinhào como de arribada a Lisboa
,
pa-

ra embarcar aquelles metaes; alem d'estes, o
Paquete Inglez, levava cada semana 50,000
Lb. ; de sorte que, recebiào os Inglezes de
Portugal em ouro, prata, e diamantes, o va-

lor calculado dè dous milhões esterlinos, por
anno, desde 1805 ate á invasão dos France-
ses, vindo a ser a sua totalidade em 103 an-

nos, por hum calculo aproximado; de 206
milhões de Lb. esterlinas; que nosssos fieis al-

iiados, levarão de Portugal; não contando
com o anterior áquèlla data. Por todas estas

concessões (menos no tempo ào Grande Mar-
quez de Pombal, porque então forào menos
felizes) Portugal foi despojado de suas rique-

zas e industria, e daquelle bem merecido res-

peito e poder que exercitara largo tempo.

Ainda que pareça insignificante a nossa

industria a Estrangeiros superíiciaes, e quesõ

vêm os objectos ao travez do prisma de suas

paixões, os nossos Negociantes estavão no cos-

tume de embarcarem para o Brasil grande va-

riedade de artigos de nossa mesma producção

e manufacturas, que os nossos Portuguezes

estabelecidos naquelles climas, decididamen-

te preúriâo a esssts decantadas manufacturas
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Estrangeiras. Consistiâo principalmente estes

artigos em manufacturas de algodão, lãa, e

seda preparadas nas nossas oíncina9, galões

d'ouro e prata, chapeos, fazendas de Linho,

ferragens,» outros objectos de metal, veludo

&c< os quaes desde 1796 ate 1308, isto he em
13 annos, derão a Portugal a somma total

de oitenta e quatro milhões , setecentos , no-

venta e bum mil, setecentos, e cincoenta e

oito cruzados ; e nos 11 annos posteriores, des-

de a fatal e desnecessária emigração da Fa-
mília Real para o Brasil (aconselhada pela

nossa fiel alliadd) até 1819, deu somente a
Portugal, a somma de vinte e hum milhões

novecentos, dezanove mil e quinhentos cru-

zados! Pelo resultado destas som mas, se po-

de conhecer, quanto diminuio o nosso Com-
mercio e abateu a nossa industria, desde que
os nossos Amigos os Snrs. Ingleses, princi-

piarão a ter livre entrada nos Portos de nos-

sos Dominios por Concessão do nosso Rei o
Snr. D. João VI! A diminuição, ou para
melhor dizer, a completa privação dos arti-

gos de nossa industria, produetode nosso tra-

balho principalmente das nossas Províncias

do Norte laboriosíssimas e activas e que po-
dem servir de modello ás outras do Reino, foi

necessariamente sentida como era de esperar

com razão, em todo o Portugal, em quanto
que o Commercio- Inglez prosperava partici-

pando das maiores vantagens e protecção con-
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cedida pelo Governo PortugueZ, em detrimen-

to do Commercio e industria Portugueza ! !

!

De certo que muito agradecidos devemos ser

os Portuguezes aos nossos Governos, e bem
empregado o sangue tantas vezes por elles der-

ramado ! ! Em quanto que os Portuguezes der-

rarnavão o seu sangue precioso, por conser-

var intacto o Throno do Snr. D. Joào A I.

Este nos tinha abandonado sem necessidade,

annuindo aos falsos conselhos do Gabinete de
S. James, e em recompensa de nossa fideli-

dade, fadigas, e sacrifícios, não só destruio

de todo a nossa liberdade e independência,

entregando-nos á mercê e aos caprichos de

mandões Britannicos, mas reduzindo-nos a

abjecta classe de colonos do Brasil, acabou

com o nosso Commercio e industria, deixan-

do-nos reduzidos ao estado mais miserável e

degradante I ! !

!

O Principe Regente, depois D. João VI,
abandonou seus súbditos como já disse, por

conselho da nossa infiel aluada , e chegando á

Bahia em 21 de Janeiro de 1808, Decretou

em 23 do mesmo mez jj Que todas as merca-

dorias conduzidas aos portos do Brazil, em
Navios estrangeiros (isto he Inglezes) perten-

centes ás Caçoes que se achassem em paz e

amizade com a Coroa Portugueza, seriãoad-

mittidas nas Alfandegas do Brazil pagando

24 por cento! Aqui temos nós o primeiro gol-

pe descarregado na industria e commercio Por-
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tugueZj.eis aqui o primeiro ensaio .para a nos-

sa ruína, o que ha muito os nossos amigos àe»

scja-v.o! Mas os Padres, os aristocratas , os

privilegiados, os defensores do Direito divino,

e finalmente os sanguesugas e inimigos do Povo,
fecharão os olhos e os ouvidos a esta calami-

dade, e como o patriotismo em similhantes

homens, não passa d'buma quimera, pois que
todo elle consiste nos seus interesses particu-

lares, não só nenhuma impressão lhes causou

(ao menos que a manifestassem) mas nem Jo-

gar derão a que os Portuguezes demasiado of-

iendidos, fizessem a mais pequena demonstra-

ção de desaprovação; e desgraçado daquelle

que naqueile tempo ousasse ao menos queixar-

se ! A 1 de Abril do mesmo anno outro se-

gundo golpe foi descarregado com a promul-

gação cToutro Decreto, revogando, e annul-

lando todas as prohibições e obstáculos ao es-

tabelecimento de manufacturas no Brazil. Mas
ainda este não foi o peor, outro ainda estava

reservado, e Foi o de 23 de Janeiro de 1809.

Para que as mercadorias estrangeiras vindas

de Lisboa e Porto, e que cá houvessem pago
os Direitos, ^erião alliviadas da parte delles

quando chegassem ao Brazil ! ! Hum Sobera-

no estrangeiro, que governasse em Portugal,

de certo não nos causaria tanto prejuízo. Se
Napoleão chegasse a obter o seu Império sobre

Portugal, de certo havia de proporcionar me-
lhores interesses a seus novos súbditos, e tal=
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vez que a Nação Portuguesa em taes circuns-

tancias fosse mais feliz. 4.°, e o mais fatal gol-

pe, o Tractado horroroso de 1810!!! A sa-

gacidade e destreza com que se negociou Tra-

ctado tão vergonhoso,^! ,sio de termos os mais

pomposos e altisonantes fundado sobre falsas

bases de reciprocidade e conveniência, foi cla-

ramente com o objecto de estabelecer d'hum
modo formal as condições que farião partici-

par os súbditos Britarmicos do Commercio li-

vre nos portos do Brasil, consequência da mu-
dança da sede da Monarchia; mudança im-

politica e anti-nacional, e de ha muito pro-

jectada pelo Ministro Pitt ! Em quanto que
os Inglezes manobravào para se apoderarem
do Commercio e recursos do Brazií, com gTa-

\e prejuízo de nossos interesses e industria,

escudados com o nome de amigos e aUiados,

elles se introduzirão em Portugal com o titulo

de auxiliares, e então dispuzerão a seu bel

prazer de quanto podia saciar sua desmarcada
ambição ! Apoiados na fraqueja do Soberano
Portuguez , rodeado este de Conselheiros e

Ministros imbecis, venaes, desleaes, e estran-

geirados, sem vergonha e sem caracter; elles

tinhão todos os elementos favoráveis para sa-

tisfazer a sua desmarcada cobiça e ambição:
Senhores do Gabinete Portuguez derão-nos a
Lei, reduzirão-nos a huma Colónia Ingleza,

queimarão e destruirão nossas melhores Fabri-

cas, levarão-nos todas as nossas riquezas que
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ainda nò> restavão, apoderarào-so do no^so

Exercito, commandarào nossos Soldados, e

até por sua influencia fizerão com q>ie se fu-

zilasse hum distincto general a pretexto de
conspirador; (1) e finalmente Srns. de Portu-

gal, tratarão-nos com o mais escandaloso des-

preso ; e tudo isto e muito mais, o que horro-

risa, elles practicarão com approvação do nos-

so bom Governo^ do Rio de Janeiro, a quem
nós continuávamos a obedecer com huma pa-

ciência e resignação nunca vista e de que nâo
ha exemplo ! ! Para que o celebre Tractado
fosse concluído sem a mais pequena opposi-

ção,era necessário ser feito em tempo em que

o nosso Paiz se achava a braços com a Na-
ção Franceza, e reduzido á mais degradante

humilhação em consequência de infortúnios

soffridos, e dilacerado por hum concurso de cir-

cunstancias de qus a Grã-Bretanha tirou par-

tido illigitimamente aproveitando-se ;?m ge-

nerosidade, e só estimulada pela ambição e

inveja que sempre teve de nossa prosperidade.

Portugal naquelles tempos calamitosos, soffreu

resignado e firme as maiores perdas : vio pas-

sar a sua Corte brilhante para as suas Coló-

nias, foi devastado, invadido e privado da
sua excellente Marinha de guerra e mer-

cante, e que por huma serie de desastres na-

(1) O virtuoso Gomp? Freire, que será sempre lem-

brado por todos os bons Portujueze?.
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inhabilitado de reparar tão enormes perdas

e tão fataes calamidades. Estes infortúnios,

que huns apoz outros aceommeí terão e pros-

trarão Portugal, todos elles são devidos á ver-

gonhosa alliança com a Grã-Bretanba , e só

a esta Nação, e a mais ninguém, devemos o

nosso abatimento e desgraça.

Naô ha exemplo no mundo civilisadoque,

Nação alguma por mais insignificante, pas-

sasse por similhante baixeza, ou para melhor
dizer, nào consta que tenha havido Governo
algum que cahisse na baixeza e absurdo de as-

signar hum Tractado tão injusto e vergonho-

so, e só para a Nação Portugueza estava re-

servada (como outras muitas) similhante ca-

lamidade! Não nos he possível examinar ca-

da artigo separadamente, porem alguns ha
que exigem maduro e particular reparo. O
artigo 4.° estipulou que os Direitos de por-

to , tonellagem, e ancoragem, serião perfei-

tamente iguaes para ambas as partes contra*

tantes. w Ora he certo que por este artigo as-

sim escripto, se entende que, os Navios Por-

tuguezes gosarião nos portos da Grã-Bretanha
do direito de reciprocidade, mas he certo que

sendo a reciprocidade Ingleza muito difterente

daquella, que nós intendemos e he justa; os

Poituguezes forão obrigados a pagar nos por-

tos de Inglaterra, direitos que nenhuma pro-

porção tinhào com os que os navios Britanni-
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cos pagavào em nossos portos! O artigo 1G.°

permitte a nomeação cVhum Juiz Conserva-
dor, para julgar e decidir todos os casos ante
elie apresentados pelos súbditos Britannicos.

Similhante privilegio ejurisdicçãon'hum Rei-
no estranho, he em si mesmo monstruoso, e

já o tinha sido pela reclamação de Cromwell,
mas os nossos bons Governos, como já disse,

sempre estiverão dispostos a todas as perten-
ções Inglezas, porem nunca os Bretões se ga-
barão cFobter outro tanto dos Governos Hes-
panhoes, e apenas lhes foi concedido similhan-
te privilegio desde 1645 até 1665. Passemos
ao artigo 15.°: nolle se determinou que as
fazendas Britannicas seríão admittidas nos
Domínios de Portugal, tanto na Europa, co-
mo na America, Africa, e Ásia pagando em
geral e meramente 15 por cento de Direitos l

Desta forma he claro e assaz se prova a evi-

dencia que o Governo Portuguez se achava
determinado não só acabar com a industria ,

e commercio Portuguez, mas a submetter-se
em tudo e por tudo ás injustas e caprichosas
pertenções do Gabinete de S. James, rece-
bendo deste a Lei, como de facto recebia. Pa-
ra prova desta asserção, vemos nós por este
artigo, as mercadorias Inglezas beneficiadas
no direito de 15 por cento com preferencia ás
Nacionaes, por quanto estas pagavão e con-
tinuarão a pagar o Direito de 16 por cen-
to conforme o Decreto de 11 de Junho de
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1808, que regulou os Direitos que devião re-

ceber-se nos portos do Brazil pelas mercado-

rias nacionaes que entrassem naquelles portos

debaixo da Bandeira Portugueza.

O Tractado do Methuen, quanto fosse

injusto e anti-nacional, comtudo não foi tão

bárbaro, tào escandaloso, e tào degradante

como o de 18 LO. Com aquelle Tractado se

regularão os direitos como antes da importa-

ção em nossos portos em 23 por cento, e fo-

rão estes direitos naquelles tempos tidos pelos

Inglezes, por favoráveis e moderados. A ta-

beliã para se pagarem os direitos das manu-
facturas Britannicas foi regulada por um arti-

go secreto em tempo de Cromwel protector

da Republica lngleza, em 1654, no qual se

pactuou que os géneros Portuguezes nos por-

tos da Inglaterra, pagarião iguaes direitos,

isto he, 12 Lb. , em cada pipa de vinho, cu-

jo primeiro custo erão 9, e que estes direitos

serião pagos de parte a parte —• per omne
tempus. íseste raciocínio, em quanto á per-

petuidade da tabeliã dos direitos, ha na ver*

dade muito que notar ; he hum documento
bem curioso, direi melhor, he o mais ridícu-

lo de que he capaz o espirito de egoísmo e

má fe! 23 por cento era o direito que devião

pagar e pagavão em Portugal, as manufactu-

ras inglezas importadas desde 1654, ate 1810,

isto he, durante 254 anoos, tendo Portugal

a única compensação — na apparencia — de
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que os nossos vinhos eruo levados aos merca-

cados Inglezes com huma terça parle de di-

reitos menos d-J que os que pagavão os Fran-

çezes; mas como já disse sendo tudo isto per-

feitamente apparente por nào se achar defi-

nido, aconteceu o que devia acontecer, quan-

do se trata com velhacos, tratantes, e ambi-

ciosos; assim he que a pipa de vinho Portu-

guez chegou a pagar de direitos 55 Li), ! Em
1780 o Cavalheiro Pinto, Enviado Portuguez,

apresentou diversas Notas, allegando escan-

dalosas infracções do Tractado pelos direitos

addicionaes impostos ao vinho Portuguez, e

isto em quanto que Portugal cumpria por sua

parte com a maior fidelidade o que se tinha

estipulado, pois que nunca foi costume dos

Portuguezes faltarem, ainda com prejuizo seu,

ao exacto cumprimento de seus Tractados. A
reclamação, como era d

1

esperar de nossos be-

nignos amigos, foi reputada frívola, respon-

dendo-se-nos « que como os vinhos de Fran-

ça, terião novos direitos na proporção estipu-

lada com Portugal, não assistia a Saçào Por-

tugueza causa justa para reclamação»!!! Seria

infruetifera #na]yse se pertendessemos investi-

gar a boa , ou má fé dos negociantes do Tra-

ctado, com respeito á perfeita e permanente
reciprocidade por parte de Inglaterra, mas o

certo he , que tão decantada reciprocidade

nunca existio senão escripta no mesmo e em
outros Tractados já anteriores, já posteriores.
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I)est'arte temos sido sempre ludibriados e es-

carnecidos pela nossa infiel alliada, que de-

baixo deste nome nos tem conduzido á con-

dição mais degradante! A independência e

dignidade das Nações, e a felicidade publi-

ca, deve ser sempre a bússola por onde os

Governos se devem guiar, dirigidos secundo
os dictaraes de justiça e sabedoria, devem ter

tõ mais que tudo a prosperidade e segu-

rança de seus súbditos, e se o contrario obra,

deixou de ser Governo. O Povo tem restricta

obrigação de sujeitar-se ás Leis, e obedecer
ao Governo legitimamente estabelecido, mas
he necessário que este Governo cumpra o seu

dever que nào exorbite, que não seja supe-

rior á Lei ,
pela qual deve regular seus actos,

que finalmente seja justo, e que tenha a pei-

to os interesses de seus súbditos. Qualquer
clausula de hum Tractado mal concebida e

enunciada, he muitas vezes mais fatal aos di-

reitos e interesses de huma Nação, do que
ainda mesmo a pilhagem, os incêndios, e

as devastações que causão as guerras. Estas

verdades nós as temos sentido e sentiremos

ainda por muito tempo, primeiro que torne-

mos a recuperar por meio de instituições sa-

bias e liberaes que felizmente possuimos, e

de Governos verdadeiramente patriotas, nos-*

so antigo explendor, independência, e digni-

dade, para o que não ialtào recursos, nem
génio. Todas as pertençòes da Grà-Bretanha,
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tom sido sempre injustas, abusivas, e destrui-

doras dos direitos da Náçâo Portugueza ; mas
os Governos que temos tido até D. João \ L

(menos no tempo do Marquez de Pombal)
sempre dispostos a favorecer as vistas ambi-

ciosas dos traficantes Inglezes nunca lhes im-

portou com a sabia máxima « que todo o

bom Governo tem restricta obrigação de con-

servar intacto o deposito precioso da felicida-

de e honra publica, sem lhe importar nunca

com os interesses e reclamações dos estranhos,

quando estas se tornão injustas, illegaes, e

em perjuizo da sua Náçâo. n Hum Governo
assim atrahirá sem duvida os elogios de quan-

tos não forem movidos pelo egoísmo, e por

abjectos intuitos. Quando me propuz apresen-

tar a meus compatriotas a serie de aggravos,

extorsões , monopólios , vexações , e finalmen-

te de prejuízos inauditos que a Nação Por-

tugueza tem soffrido da orgulhosa, ambicio-

sa, prepotente, injusta, ingrata, e soberoa

Albion; não tenho deixado, nem deixarei de

patentear com verdade tudo quanto por elles

tem sido praticado , afim de que os nossos

compatriotas nada ignorem de quanto deve-

mos á nossa chamada amiga e fiel alliada, e

o que delia podemos esperar. Tendo tratado

já acerca das pertenções Britannicas, para a

completa destruição da Companhia dos Vi-

nhos do Alto Douro, com tudo não passarei

ao fim da historia sem que primeiro torne à
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tfatar d' um objecto de tanta importância, na-

da menos que do descrédito de nossos vinhos,

proveniente daquella fatal extincção, alem da
perca d'hum Banco que servia do maior apoio

á nossa agricultura dos vinhos, desse manan-
cial de riqueza que nos restava, monumento
da sabedoria e amor pátrio do Grande Pom-
bal.

Os Inglezes não satisfeitos ainda com a

concessão de todas as suas injustas exigências

que, com a maior facilidade obtinhão dos

nossos bons Governos, e que para serem se-

nhores absolutos de Portugal, só lhes faltava

arvorar nas nossas Torres e Castellos a Ban-
deira Britannica, não se cançavão de fazer

çepetidas queixas ao seu Governo, a fim de
que os Tractados que nos tinhão extorquido,

ainda fossem mais amplos e favoráveis a seus

interesses, isto he, como já disse em outro

período, que nelles se consignasse a destrui-

ção da Companhia dos Vinhos! Não ignora-

vào os Inglezes (o que tornarei a repetir) que
sendo os nossos vinhos o único ramo de rique-

za que nos restava, e que possuíamos de fá-

cil exportação, e que nos mercados inglezes

tinhão valor, engrossando as fortunas dos par-

ticulares e as rendas do Estado
;
qual havia

de ser o Tractado que nos privasse, ou res-

tringisse nos meios de administrar a sua ac-

quirição de modo que o tornasse cada vez

mais productivo e útil, não só á Nação mas
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ao Governo? — finalmente o que qneriâo os

Inglezes be que nós cedêssemos tudo em seu

proveito, em quanto que elles nunca quizerão

ceder de cousa alguma em proveito nosso

!

He axioma em politica, e observado por to-

das as Nações, que contractão de boa fé: que

na conclusão dos Tractados de Commercio,

cada huma das partes contractantes cede em
beneficio da outra certos direitos e benefícios

reaes e substanciaes, obtendo em retribuição

equivalente também real e substancial, e vem

a ser este o direito bem entendido de recipro-

cidade. Mas esta doutrina nunca foi entendi-

da pelos Inglezes senào em seu proveito! E
se não, como be, que sempre quizerão cohi-

bir o Governo Portuguez de aperfeiçoar para

sempre a sua agricultura do ramo mais im-

portante, e de abrir por meio deste novas fon-

tes de riqueza entre o seu povo ? Não, porque

no sentir dos- Inglezes, os regulamentos otfen-

diâo a huma porção delles, que vivião debai-

xo das nossas Leis e que não queriào dar-nos

esse equivalente.

Antes de continuar, seja-me permittido

declarar que, ainda que no decurso desta his-

toria se notem algumas repetições, ellas se

tomao necessárias para melhor esclarecer a

presente matéria, digna por certo de todos os

que se honfào de ser Portugiiezes ;
porque em

quant© aos Inglezadbs , desses não esperamos

senão censura, e os reputamos como mimigcs
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da nossa Pátria ! Não deixarei passar em si-

lencio as celebres representações que os Com-
merciaiUes Inglezes, residentes no Porto, di-

rigirão ao seu Governo em 181*2, dons annos

depois do celebre Tractado de 1810, Não sa-

tisfeitos ainda com quanto por aquelie tinhão

obtido com a ruina total do nosso commercio
e industria , e da nossa independência e liber-

dade, se não obstasse a seus planos o glorioso

movimento popular de 1820 de digna recor-

dação e de honra aos seus authores ! Eis o
theor em summa das memoráveis representa-

ções = a que cheios de confiança havião nu-

trido esperanças de lograrem as vantagens

commerciaes cm toda a sua plenitude , livres

de vexações e innumeraveis prejuízos que por

muitos annos os tinhão feito soffrer considerá-

vel detrimento, e cujos damnos sempre tinhão

sensibilisado os Ministros de S. M. 5? !í! E con-

cluião dizendo u que juigavão realisadas suas

esperanças pelo novo Tractado de 1810, cujo

artigo 8.° muito os satisfazia, providenciando

que o commercio dos súbditos Britannicos não
seria restricto, interrompido, ou de algum mo-
do prejudicado pelo effeito de nenhum mono-
pólio, contracto , ou privilégios exclusivos á
Grã-Brctanha nas compras, vendas, ou trans-

acções : porem que os súbditos Inglezes gosa-

riâo de livre e illimitada permissão, compran-
do e vendendo de, a quem, e em qualqucr-

fomia
?

ou maneira que lhes agradasse
?
em
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partidas , ou por miúdo, sem serem obriga-

dos a dar preferencia, ou favor por causa dos

mesmos monopólios, contractos, ou privilé-

gios exclusivos^!!!! Mas bem depressa muda-
rão de opinião queixando-se em seguida u que

não obstante o Tractado, continuavào a sup-

portar igaaes, ou ainda maiores oppressões do
que as que por tantos annos prejudicarão o

seu commercio, praticados (acrescentavão os.

nossos amigos) pela indisputável authoridade ,

tyrannico açbitrio, e excessivo poder da Com-
panhia dos A inhos ?? : risinn tencatis amici ! ! !

Antes de proseguir, vem a propósito observar

que, esta representação foi assignada por 35
Inglezes, alguns individualmente, o que re-

duz o numero de assignaturas a 19, e do theor

da tal supplica é evidente que nada menos os

satisfaria do que a abolição da Companhia!
Outro similhante memorial em substan-

cia e fins, e assignado por 16 Inglezes, foi

dirigido em 14 de Outubro de 1824? a Mr,
Canning. Estes memoriaes não só forão apre-

sentados em conselho pelos Lords do Com-
mercio, mas muito applaudidos porSS. SS.

as
,

e com a maior emphase passarão a legislar

para Portugal, pois que tinha chegado outra

vez o seu tempo, com a queda da Constitui-

ção de 1820, e á testa dos destinos da Na-
ção, o mesmo Monarcha, revestido do po-
der absoluto, para continuar a conceder-íhe

quanto pudesse ainda saciar sua desmedida
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cobiça e ambição, assim como o poder de
nos continuar a dictar a Lei a que estavão
acostumados. Declararão alto e bom som,
a que era necessário entrar em miúda discus-

são sobre os regulamentos da Companhia dos
"Vinhos, pois que os Negociantes Britannicos
(e seus apaniguados) os reputavão altamente
damnosos, e oppressiuos, opinando SS. SS.

a *

que as objecções amontoadas contra elles, erâo

incontestáveis, e contribuião a arraigar o mo-
nopólio da Companhia contra os Súbditos Bri-

tannicos ; monopólio de que tinhào direito a
ficar isentos pelo Tractado ! ! !

ft ão me demorarei a commcntar simi-

lhante altivez e orgulho da nossa chamada
amiga e alliadaj ao bom censo de meus com-
patriotas, deixo este e outros factos escanda-

losos para os julgarem como merecem: com
tudo sempre a este respeito farei huma ob-
servação. Se o Governo Portuguez daquelles

malfadados tempos, fosse Patriota, isto he,
verdadeiramente Portuguez, recebendo huma
tal proposta para a extíncção da nossa Com-
panhia, dissesse ao Governo Britannico a pois

bem, vós quereis a extincção da Companhia
só porque, segundo allegaes , ella he nociva á
liberdade do vosso commercio, visto que ain-

da achaes pouco o que se vos tem concedido
com grave prejuízo de nossos súbditos, e por
effeito de nossa má e pérfida administração :

pois para que vos seja feita a vossa vontade,
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lie necessário que vós abalais igual iiíentc ú.

Companhia das índias Orientaes e seu mo-

nopólio estabelecido em 1700; das alcaballas

e tributos sobre os vinhos e espíritos garanti-

dos pelo acto o.
0, sobre as fintas, ou subsídios

(\V. e AI. Pari. 2. , Sess. 2) finalmente que-

remos ser isentos de todas as lezões e oftensas

que provem dos vossos monopólios, contra-

ctos, e privilégios exclusivos que subsistem

contra os interesses da Nação Portugueza. »

Que resposta dariào em tal caso a este impro-

viso acommettimeiito os Snrs. Inglezes ?

Se o principio reconhecido e combinado

tinha por base a reciprocidade, que resposta

nos dariào aquelles nossos bemfeitores? teriào

de certo obrado com mais prudência e juizo

os taes Negociantes do Porto e seus corres-

pondentes de Londres , deixando-se de perten-

çoes abusivas e injustas. Não deixarei passar

em claro um facto que também vem ao caso.

Os Sobrecargos Britannicos, primeiro se esta-

belecei ao debaixo de saneção de privilégios

garantidos pela Corte de Portugal, como ja

mostrei. Cromwel nomeou Thomaz Maynard,

Cônsul Geral em 1656, e seu Irmão Walter

Maynard, Vice-Consul no Porto em 1659.

Em 1727 os Negociantes Britannicos residen-

tes no Porto encorporárào-se e fizerào a seu

arbítrio regulamentos para seu próprio regi-

men ; e por consequência nunca forão confir-

mados por nenhuma Authoridade constituída.

E
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Quando huma Deputação da Feitoria do Por-

to foi a Lisboa para conferenciar com o Mar-
quez de Pombal acerca d"huma carta que es-

palharão com aquella denominação, respon-

deu-lhe este « que nunca ouvira fallar senão

d numa Feitoria Britannica, e que esta era

na Costa deCoromaiidel» ! A Companhia dos

"Vinhos, como já disse e torno a repetir, foi

sempre para os Inglezes a pedra do escânda-

lo, e muito mais por ser obra do sábio e pa-

triota Marquez de Pombal. — Com a insti-

tuição da Companhia augmentou a exporta-

ção do vinho do Porto, de 5,000 a 40.000 pi-

pas , dando aos Lavradores do Douro immen-
sas e incalculáveis vantagens, mudou-se como
por encanto o aspecto do Paiz ; ao silencio

dos túmulos substituio-se uma permanente e

alegre actividade , a penúria cedeu o campo
á abundância; a desgraça á ventura; e aqnel-

les mesmos que, induzidos pelos Inglezes, se

oppuzerão inconsideradamente a esta medida
salutar, abeneo.írão a memoria do Grande
Homem que foi o seu author. O Governo
Portuguez tinha um rendimento annual de 70
a 80,000 Lb. st. , e o Governo da Grâ-Breta-
nha mais de hum milhão sterlino! E sendo

tudo isto huma verdade, donde estava a ex-

clusão, ou monopólio contra os Súbditos Bri-

tannicos allegada por elles e pelo Conselho
de Commercio ? Inimigos e invejosos da pros-

peridade de Portugal
:

chegou a tanto a sua
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audacidadc
,

que ate pertendèrão decidir a

questão c segurar o triunfo , recorrendo ás ar-

mas ! E na presença destes factos, ainda não
terèlriòs razão bastante de os capitularmos de
imprudentes, injustos e enormemente impoli-

ticos ' Admitto que fossem defeituosos os re-

gulamentos da Companhia, (e que ella tives-

se exorbitado) por ser aquella propriedade

commum das antigas instituições ; porem nes-

te caso corno já disse, elles deverião soffrer

huma reforma análoga ás luzes do século o

instituições que felizmente nos regem, conser-

vando hum estabelecimento de que dependia
o sustento quotidiano de milhares de famílias,

que hoje gemem na indigência!

E não digão osínglezes, que tudo quan-
to tenho dito, (e ainda deixo por dizer) seja

destituido de fundamento , e só com o intuito

de chamar contra si o ódio publico: tudo

quanto digo são verdades, que a historia apon-
ta, c da qual não me separo, nem mesmo os

seus mais abalisados políticos a desmentem :

pelo contrario elles mesmos (a seu pesar) tem
çonfess^o o mesmo que tenho dito, advo-

gando a nossa causa, e stygmatisando o pro-

cedimento e ingratidão do seu Governo e de
seus compatriotas para com a Nação Portu-
gueza. Não somos inimigos dos Inglezes, em
quanto a homens, mas o seremos sempre em
quanto ás suas obras ; somos sim inimigos fi-

gadaes de sua desmarcada ambição, altivez,
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s prepotências; queremos que nos respeitem- e

tratem com aquelle decoro e dignidade devi-

da a huma ^Saçao antiga, livre, e indepen-

dente
,

que recoiihcçào finalmente, que a

Portugal sào devedores da grandeza, prospe-

ridade, e consideração de que gozào : quere-

mos também que a Nação íngleza prospere,

porque nào somos invejosos, mas que o con-

sigào pelos meios legaes, concedendo-nos o

mesmo que exigem para si: queremos tam-

bém que se lembrem que temos todo o direito

a pugnar pelos nossos interesses e prosperida-

de, sem nos devermos jamais sujeitar a seus

caprichos e pertençòes injuriosas. Do mappa
que tenho á vista, se vê que, durante 29 annos

(de 1800 a 1820 inclusive) nào contando com
os anteriores, entrarão nos Portos d' Inglaterra

procedentes dos nossos — 13,269 navios com
238,8-12 homens de tripulação; e entrarão em
nossos Portos procedentes dos de Inglaterra

— 10,499. O valor das fazendas de làa e mais

géneros de manufactura ingleza importados

nos nossos Portos nos sobreditos annos, subi-

rão a cincoenta e três milhões duzentos ciu-

coenta e nove mil, quinhentos e oitenta e oi-

to de Lb. sterlinas! Pelo que fica referido, se

prova com a maior evidencia, quanto tem si-

do vantajoso á Grà-Bretanha o commercio
com Portugal á sombra da nossa ruína e aba-

timento, e que os seus géneros sempre, tiverão

neste Reino o melhor e mais seguro mercado.
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sendo retribuída nossa generosidade com a mais

pérfida e negra ingratidão.

Portugal sempre foi mais feliz, em quan-

to que commerciou com outros Paizes, como
por exemplo, Hamburgo, França, &c. mas
os Inglezes não descançarào em quanto que

não conseguirão quasi a destruição completa

das vantagens que obtinhamos. Nos últimos

50 annos circunstancias fortuitas essencialmen-

te favorecerão os nossos chamados amigos al-

liados. Desde o principio do presente século

apenas huma vez foi- interrompido o seu com-
mercio em razão da invasão Franceza, e as-

sim mesmo a importação de seus lanifícios em
Portugal, foi sempre considerável; tanto que

desde 1815 a 1827 inclusive, igualarão por

anno a importância de 447,283 Lb. st. Km
1815 montou a 727-808 Lb. st. epocha em
que o total da exportação de lanifícios ingle-

zes era de — 9,307,455. Os Estados-Unidos

da America, as índias Orientaes, e a China,

erão os maiores consumidores daquelle género

durante aquelle anno.

Os mappas que possui mos das importa-

ções e exportações geraes, das quaes, parte

tenho apresentada em summa, são -não menos

conspícuos. O commercio entre Irlanda e Por-

tugal, tem sido sempre de grande valor para

a Inglaterra, e em quanto á Terra Nova , as-

segurou Itobinson, no debate na Camará dos

Commurjs, a respeito das relações coinmer-»
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ciaes com Portugal em 16 de Junho de 1830
cc que aquelia Colónia absolutamente existia

em consequência dos direitos diminutos com
que o Bacalhau

,
que era propriedade britan-

nica* se introduzia em Portugal, e que se os

Ministros Ingleses não tivessem aptidão suííi-

ciente quando o Tractado (que já se sabe de
1810) fosse revisto, de segurarem as mesmas
vantagens pela sua introducção, aqueila Co-
lónia infallivelmente se perderia, ii Neste mes-
mo anno também o Parlamento Inglez , tem
a certeza de que só este commercio do Baca-
lhau, dava emprego a 200 navios annualmen-
te, transportando para Portugal desde 1796
até 1816 pouco mais, ou menos e com mui
pequena differença 4,893,918 quii^aes de Ba-
calhau; e desde 1816 até 1836 — 6.941,615
quintaes; vindo por conseguinte a ser a im-
portação de Bacalhau em Portugal nos últi-

mos 40 annos até 1836 . de 10,035
;
533 quin-

taes ! !

!

Muitas pessoas ha, que pensão que os

Inglezes nos concedem, ou tem concedido al-

guma preferencia; algumas imaginão que a

admissão de nossos vinhos he alguma grande
concessão; e alguns ha que, apaixonados por

aquelia Nação, nào se pejão de fallar de fa-

vores especiaes, de privilégios &c. mas que a
final nunca passarão de imaginários. Veja*
mos porém como esta matéria he adrnissivel

e justa. Concedendo que as importações In-
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glezas nos no?sos Portos iguala v ao ao valor

de 2 milhões e ineio esterlinos, erào estes gé-
neros avaliados em nossas Alfandegas spmpre
em menos, pagando 15 por cento quando os

das outras Nações pagavão 30. Só nesta par-
te tinhão os Ingiezes a seu favor 375,000 Lb.
alem de 30,000 nos direitos reduzidos sobre

200,000 Lb. do Bacalhau enviado da Terra
Nova : que a Fazenda Ingleza augmentava
d'hum modo enorme com esta importação, e

Os Negociantes Britannicos tirayão immensos
lucros, tanto interna como externamente, á-

lem de darem emprego naquelles annos a 700
Navios, navegados aimua! mente por 100,000
homens, e cujos fretes collectivos passavão de
Í250.000 Lb. A este respeito não deixarei pas-

sar em claro o que mui judiciosamente disse

o sábio Guilherme \Valton a Lord Grey, 1.°

Ministro daGrà-Bretanha em Março de 1831
u Não posso eomprehender como se julga pro-

j5 prio lançar por terra a propriedade deste

« Reino ( Inglaterra ) e privar o nosso com-
n mercio e industria d'huma parte tão consi-

55 deravel do seu mercado annual, e prompto
;? para augmentar os rendimentos do Estado
55 com huma somma insignificante, sujeita a
?? contingências, que abrirá em nossa honra,
55 e em nossos interesses ferida profunda e in-

55 curavel. E que somma vamos ganhar pela

55 proposta mudança em quanto a Portugal?

:> Quando muito 100.000 Lb. ! Porém as li-
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• coes da experiência não devem perder-s^. e

M bem sabemos que fonte de perennes rendi-

m mentos erâo para nós os vinhos de Portu-

w gal durante a ultima guerra , e quando le-

r vantamoà os direitos de 28 a 55 Lb. ! por
•' pipa. Alem de que, se Portugal nào tiver

55 proporções para nos enviar alguns artigos

m de commercio em commutaçào, deixará

v (com justa razào ) de consumir as nossas

;* manufacturas. Temos por muitas vezes sido

jj accusados de excogítarmos todas as traças

« (o que he verdade) de reduzirmos os habi-

M tantes da Península a hum estado agrícola,

v e de levar seu trato commercial a huma si-

ri tuação passiva. E porque tomào agora for-

9i ça os fundamentos desta accusaçào? Eco-
51 nomistas políticos entre os Portuguezes tan-

95 to antigos como modernos, porfiào em que

99 animávamos a prodiícção dos vinlios, em
55 quanto que os induzíamos a pôr em aban-

95 dono a cultura do trigo, com o alvo de
«•» conseguirmos ficassem mais dependentes de

r nós para o fornecimento das primeiras ne-

95 cessidades da vida. He judicioso reflectir

>i que aquellas mesmas terras agora consasra-

95 das ao domínio de Baccho, já ílorecèrão

55 com as douradas messes de Ceres.

99 Sejamos cautos antes de dar hum passo

m inconsiderado, os Portuguezes depois de tào

>j duras experiências, depois dos mais custo-

n sos sacrifícios, podem hesitar, recorrer á ra-
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h zâo e á justiça da Grã-Bretanha para que
n decida be he franco e recto collocar a cou-

rt veniencia de huma parte na mesma linha

?> com a existência da outra — e continua—
m He portanto nosso dever, e até mesmo nos-

ji so interesse, preservar com a maior vigi-

55 lancia e cautella todas as columnas do edi-

?i ficio da prosperidade Britannica, ainda mes-
5» mo as que pareçào de menor importância.

?5 Os benefícios (que recebemos de Portugal)

55 devem ser apreciados e protegidos por quem
55 dirige o regimen d

?hum povo, cujos des-

55 tinos lhe estão confiados 55 — e accrescenta
—- m He sem duvida a agricultura o alicerce

55 do commercio; mas também he certo que
55 as manufacturas servem de columnas, e a
55 navegação de azas a este grande principio

55 de grandeza. Faltando sua influencia salu-

55 tor e incontestável, que aviventa o Corpo
55 Social, e leva o vigor e a vitalidade a to-

55 do o systema governativo, desseca-se, e se-

55 gue-se a enfermidade politica, que por fira

55 o anniquilla. 55 Depois d' outras reflexões

continua o Escriptor e sábio Estadista Inglez

— u Já mostrei claramente que o Tractado
55 de Methuen foi acceito pelo nosso alliado

,

55 por expressa instigação da Rainha Anna:
55 pergratura sibi fore y e a introducção de
55 nossos lanifícios naquelle Paiz, foi entào re-

55 conhecida como summamente propicia a
?5 nossos manufactores de^te género — que ti-



m nhâo frequentemente implorado o auxilio

m de Legislatura para soccorrcr seu vacilante
n e decadenle Qomwercio — D. Pedro Ií nio
?5 só admittio a proposta (como já disse) com
9? o detrimento de insignificante indemnisa-
n çao; mas também promulgou hum Decre-
5j to, recommendando o uso dos lanifícios Bri-
sj tannicos a seus súbditos! Deste modo com
m alguns traços de penna se destroe a felici-

J5 dade dTiuma .Xaçào. Diplomáticos, unsine-
n ptos (e que só devem a seu illustre nasci-
sj mento serem nemeados para tào altos car-
i5 gos, quando unicamente os talentos . e as

9i virtudes cumpria que a isso as habilitasse)

55 outros vendidos contra a mesma Pátria que
99 os enche de preeminência, e de toda a clas-

»? se de vantagens, atraicoào-na em vez de
5? advogar seus interesses! Tal he, por des-

*} graça, o destino que tem quasi sempre, ca-

sa bido ao infeliz Portugal! Esta preferencia
' (continua o Xngiez ) acabou com todas as
- manufactures de làa em Portugal e seus ha-»

9: bitantes, e ate os do BrazU ficarão depen-
w dentes de Inglaterra para se proverem de
;? hum artigo, que por mais de 20 annos ti-

w nluio obtido de seu próprio trabalho J'sí— E
contiua — a O Tractado de Melthuen forma
5' a base do de 1310, posto nào se meneio-?
; ' »e, c se nao he parte integrante do mes-
vf mo, ou por outras palavras, e pelo artigo

v 26 — as estipulaçQçg contidas nos Trácias
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vi dos anteriores a respeito da admissão dos

i? vinhos de Portugal uor unia parte, e dos

is pannos de làa peia outra ficão pelo presen-

w te sem alteração — porque vimos que os

m Direitos sobre os noèsos lanifícios arbitra-

is dos em 23 por cento pelo Tractado de Aíe-

» thuen, tbrão reduzidos a 15, apenas o novo

n tractado começou a ter vigor? He este exa-

55 ctamente (continua o Inglez) o argumento

j? dos Constitucionaes em 1820, que sustentá-

í? rào a sua doutrina, dando logar a uma
?? correspondeis cia entre o nosso Governo e o

55 Portuguez. A communicaçào diplomática

55 encetou-se d num modo bem estranho. A
j? Assemblea=:Portugueza= que entào exer-

n citava o Poder Legislativo (sou franco) tra-

ís tou esta matéria com louvável energia e di-

5? gnidade. Tomou conhecimento delia, in-

?; cumbio huma Commissào composta d' al-

ii guns de seus Membros, conhecedores d'a-

v quelle ramo, de formalisar hum parecer, no

5? qual, depois de maduro exame, fossem pe-

s? sadas as razões pró e contra, para se resol-

r ver em plena Sessão, e sem outras vistas

5? do que a do acerto. Coincidio a Commis-
55 são (que ate consultou outras pessoas res-

55 peitáveis e conspícuas) a Assemblea appro-

» vou o seu parecer, e ordenou-se que os Tra-

55 ctados fossem postos na sua rigorosa obser-

55 vancia. Repetidos, e altos clamores se se-

j- guírão da parte que se julgava lezada ;
o
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t. Ministério Britannico representou, e o Por-

•r, tuguez (honra lhe seja feita) respondeu com
ii firmeza e saber, e Lord Castlereagh voiído

« esgotados todos os seus sofismas (idênticos

se tem agora posto em pratica por Lord Pai-

merston , respeito ao negocio da Escravatura,

e ás injustas exigências de Doi/He c Compa-
nhia^ continua o mesmo author — u recorreu

n ao argumento do poderoso prepotente; cm-
w pregou ameaças de fazer uso da força ; mas
v nem por isso desviou o Governo Portuguez
5? de seu propósito. A violência pôde cons-

" tranger as vontades, mas nunca domina-las.
— Continua — « Porem se prevalecer esta

») nova interpetração, segue-se necessariamen-

v te conforme as provas accumuladas, que es-

f> tamos ha 20 annos espoliando o Governo
•• Portuguez d'hum rendimento de 8 por cen-

n to sobre os nossos lanifícios importados,

v montando nestes annos a mais de 800.000

h Lb. , somma que he de esperar, as pessoas

n que agora tanto zelo mostrào propondo a

si igualdade dos Direitos entre os vinhos Fran-

9i cezes e Portuguezes, ordenarão que imme-
?) diatamenle se restituía, w Paliando a res-

peito da Companhia dos Vinhos continua o

mesmo A. — » Lord Godcrich passou a in-

9i quirir o nobre author da proposta, pergun-

v tancio-lhe === se tinha ouvido fallar em tem-

9i po algum de corporação similhante á Com-
n panhia das Vinhas do Alto Douro ? He (d is-
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» se S. S.*) sem excepção, o mais detestável

-)-> monopólio que nunca existio. (Muito agra-

decidos devemos ser aos Snrs. Inglezes, que

tanto cuidado lhes davào os gravames que da
Companhia (dizião elles) resultavão a Portu-

gal!!!) « Jle o mais aggravantc e pernicioso

m para Portugal , e ao mesmo tempo o mais

» destruetivo e fatal aos interesses daquellas

»j Nações, cujos direitos invade. O Governo
m deste Paiz (acerescentou) queixou-se do es-

m tabelecimento d'aquella Companhia como
5? notoriamente injusto, e declarou que per-

w mittindo-o, violava o Governo de Portu-

m gal todos os seus Tractados com este paiz. »i

E depois de outras reflexões, continua —
it _-\chei-o influído pelas mais arraigadas pre-

5; oceupações, e luetando com os erros mais

m grosseiros sobre este assumpto; porem ficou

w surprehendido e maravilhado quando lheex-

»i hibi o reverso da medalha que só via de
?? frente. Não podia dar credito a si próprio

p quando lhe demonstrei que a Companhia,
m apegar de restringir os Súbditos Britannicos

m na liberdade que tinhão de comprar vinhos,

" e de que tantas e tantas vezes abusarão,
» produzira resultados não só proveitosos ao
5? consumidor, mas grandemente profícuos a
í5 Portugal como a experiência abonava, n

He desta forma que se exprimio hum Es-
criptor Inglez homem honrado e imparcial,
que senhor de toda a historia dos aconteci-
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mentos entre Inglaterra e Portugal se propoz

desmascarar a insolência, altivez, e períkiia

com que ternos sempre sido tratados pela or-

gulhosa Naeào Britannica ; sem lhe importar

com as censuras e ódio que tào franca lingua-

gem' devia como de facto, accarretar-lhe-. es-

crevendo com a maior coragem no meio dh
sua Xaçào, verdades amargas, mas que elle

sentia e era justo publicar-se. He tào nobre

e tào interessante esta historia, que nào deixa-

rei passar uma só linha para corroborar quan-

to tenho dito acerca da nossa amiga ealtiada,

e por isso continuarei na narração dos factos

que vejo eseriptos por tào nobre author —
Continua — «; Quando um nobre Lord affir-

;• ma sem rodeios — que huma Naçào —
si a Portugaeza b± violou todos os seus Tra-
- etados com este paiz — nào seria estranho

r, que seus ouvintes e o publicov lhe pedissem

n alguma prova que corroborasse e fortaleces-

stíá asserção.

•• Lembra-me hum accidente acontecido

v ha 72 annos, e pergunto porque fizemos com
w Portugal novos Traclados l Essa mcíina.Na-

» cào que o nobre Lord agora denuncia co-

9? mo infiel, foi, ainda nào decorrerão muitos

99 anão?, elogiada como fidclimma , e entre

99 os brados do enthusiasmo e adhesào na Ca-

99 maia de que o Lord he membro! Que pas-

9j mosa contradicçào ! Que saliente contrarie-

t5 dade! Da minha parte confesso que nào
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aposso descubrir no caso de que se tracta, o

j? menor acto de perfídia c deslealdade, o

v> menor vislumbre do transgressão d nulll só

íi Tractado, e qne não poupai diligencias, ou
-utilidade. Em cjuanío á Tinida censura

« de que he alvo a Companhia — de prejú-

*? dicar, e ser damn.o/a a Portugal — se por

r isto se entende o dever do povo de culti-

H var, em certos e determinados districtos, a

ti uva em vez do trigo, declaro francamente
ii que nào concebo onde se apoiem os calcu-

ii los fcfe S. S.
a Formei syliogismos para mos-

v trar o contrario , excepto no sentido acima
íi mencionado, n — E continua — u Nume-
í? rosas e repetidas tem sido as queixas a res-

n peito de siinilhante objecto linguagem des-

n cortez respirando ideas altivas e insolentes,

i5 ameaças frívolas, raciocínios insólitos e sem
n solidez, pensar a erío , de tudo se lançou
11 mào; mas como terminou aggregado tào

ii monstruoso? Se durante huma serie nào in-

ii terrompida de 52 annos de reclamações ne-

ii nliuma das aceusaçóes Britannicas foi tida

ii como verdadeira, são acaso de melhor agoi-
•> ro os esforços que mal entendidos interesses

11 põem por obra para torcer a seu modo a
n letra do Tractado de 1810? Os Portugue-
5j zes estabelecendo a Companhia, nada mais
•• fizerào que trilhar a estrada que lhe tinha-

ii mos aberto, e seguir hum exemplo, cuja

j: adopção nào havia direito de lhe contestar,

\
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n Embora seja eu culpado de visionário; jMg
?? rem nào hesito de o dizer á face do mun-
?5 do. Mais proveito tiraríamos das negocia-

:j çòes, entrando de bom animo e com vier

95 tas sinceras na vereda que a razio e o di-

;; reito apontào, do que ameaçando ou aba-

?j tendo d' hum modo turbulento os brios de
5? hum povo tào cio=o de os conservar inde-

w leveis. A nossa má estrella nos leva a este

H ultimo partido. A altivez Lusitana foi oí-

55 fendida: fizemos alardo da nossa prepon-

n deraucia, e nossos Alliados bem depressa

?? despertarão do seu lethargo, e conhecerão
5? quanto tonos sido injustos para com huma
55 ISaÇvtO nue nos tem engrandecido, e que
55 perdendo aquelle orgulho e pondonor que
r? os caracterisa , serviào como escravos nossos

íí planos mercantis sem nenhuma Compensação.
— Depois d'outras muitas e judiciosas refle-

xões sobre o mesmo objecto e fim, accrescen-

ta — u Que pasmosas e raras anomalias te-

55 mos presenciado neste paiz acerca de tal

55 discussão! Só ha hum atino (isto em 1830

por Mr. \ illfers) que appareceu huma pro-

posta tendente a destruir a Companhia, e

nhuin de seus argumentos observou o hon-

rado author da mesma — que todos sabiao

ha quanto tempo estavão os habitantes da-

quelle Império compellidos a prejudicar a

55 sua saúde pelo uso de certo licor nauzean-

55 te, misturado com a<ma ardente e drogas
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» denominado Vinho do Porto — accrescen*

m tando — que 185 pipas embarcadas em
n Guernesey se multiplica,vão ate ao numero
fc de 2,343 quando chegavão ao porto de Lou-

w dres. Isto (concluio) lie obra dos adultera-

?? dores dos vinhos — e cntào appellou para

9 o testemunho do espectador e do Dr. Han-
« deríbn em quanto á sua discripção. Na ver-

55 dade he para maravilhar que o iiíustrado

55 membro da Camará dos Communs tanto

v> suspirasse pela abolição da Companhia que
n tinha sido expressamente intitulada para
n prevenir as adulterações que lamentava, e

jj para atTugentar das aguas do Douro esses

j) falsificadores que vao a Guernesey valer-ss

55 da sua astúcia maléfica! A Companhia, re-

55 pito, (fallando daquelles tempos) he huma
» Corporação composta de cultivadores, ne-

i5 gociantes, e capitalistas, creada por Lei,
55 com huma Junta escolhida a votos, e mu-
55 nida de poderes fiscaes em tudo o que diz

55 respeito aos vinhos do Porto. Se os seus

55 Empregados no exercício de seus deveres

55 dão causa (a suppostos damnos) comparem-
55 se com os que provem de nossas Leis sobre

55 as sizas, e outros tributos que tanto pezão
;5 sobre o estrangeiro como sobre o Inglez.

5i Muitas delias opprimem e molestão em ex-

55 tremo ; mas são ordenadas por Lei , e nào
55 he possível illudir, ou dispensar sua execu-

y> çào. N'hum grau infinitamente mais suave

F
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H estão em vigor no Porto similhantes regras

5? e o melhor effeíto se lem coibido. Em Lis-

55 boa não existe Companhia, o commercio
:? ahi he livre; mas qual he a consequência?

5) Os vinhos tintos sào desconhecidos, e os

;? brancos sem credito. De 15,000 pipas esta

a reduzida a exportação por anuo a 1,000.

?; Também não será ocioso trazer á memoria
éi que as enormíssimas fortunas de Xegocian-
:f tes Britannicos no Porto dactào do estabe-

>? lecimento da Companhia, e que depois de'

5? 1758 principiarão a edificar esses sumptuo-

55 sos e vastos edifícios que lhes servem de ar-

» mazens e depósitos: e então para que esses

55 clamores injustos e nascidos d'animos atra-

55 biliarios e sem moral ? Persuado-me que es-

55 ta gente de quem fallo só ficará satisfeita

55 condescendendo o Governo Portuguez ; po-

55 rem igualmente estou convencido •— atten-

55 dão — que este conhece a fundo o dever

55 da sua elevada cathegoria e dignidade do
55 povo que rege , e seus interesses decorosos

55 — attendão , torno a dizer, que falia hum
55 Inglez — para annuir ao que a mais arro-

55 gante cobiça pertende extorquir-lhe. Des-

55 prezar e escarnecer os latidos destes doudos
?5 (segundo o conceito de Horácio) he o ca-

55 minho mais curto de lhes replicar. 55 He
hum Inglez imparcial a advogar a justiça dos

Portuguezes, e que dirá a isto o author, ou

authores da extincção da Companhia dos \ i-
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nhcs? __i E continua o Inglez — te A natti»

)? reza e progresso da comiininicação^j/ov/r-c;/

>? que por tão longo tempo subsistio entre a

jj Grãa-Bretanha e Portugal, deixará atónito

57 é sobressaltado quem reflexionar sobre o

ri actual estado de nossas relações politicas e

ri commerciacs. w Ate aqui o sábio Inglez —
Agora passarei a demonstrar a meus compa-

triotas quantos tem sido os Tractados que In-

glaterra tem tido com Portugal, a natureza

delles, e os bens e males que nos acarretarão.

Principiarão quasí na fundação da Monar-

chia, em 1S94, por troca de actos &intima

amhade entre D. Diniz, Rei de Portugal, e

Eduardo I
5
durando este até que em 1353 se

negociou outro por 50 annos com Eduar-

do III! Em 1373 foi feito outro commercial,

e depois outro de cr.nhade c aUiança, ambos

confirmados em 1387; de novo se fez outro

entre D. João I e Ricardo II em 1385, que

foi renovado por Henrique de Inglaterra em
1387; ordenárão-se Tractados Commerciaes

em 1403, 1431, e 1442; D. Afibnso V eRi-

cardo IIÍ fortalecerão estas relações por ou-

tro Tractado de Paz, que Eduardo IV reno-

vou no anno seguinte, e confirmando (já se

sabe porque lhe erão vantajosos) todos os con-

tractos anteriores, assim como em 1484, e

1489. D<*sta maneira foi observada (por par-

te do Governo Português) com o maior èigòr

esta boa iutelligencia, e promovida ate 1643
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pcrr diversos actos (d'intercsse c amizade In*
gleza ) mútuos favores, especiaes garantias,

montras de reciproca civilidade , e públicos ins-

trumentos; todos em numero cie 115, desde

1294 até ao período mencionado, inclusive a
Convenção de Goa em 1635. Em 1642 D.
João IV e Carlos I concluirão bum Tracta-

do de Paz e Commercio na maior parte fa-

vorável aos interesses da Grà-Breianha ; em
1613 passou cm Portugal huma Lei a respei-

to dos processos e pleitos que pendiào entre

os Súbditos Britannicos; em 1645 lhes outor-

gou o mesmo Soberano privilégios especiaes;

em 1647 'forào isentos de pagar Direitos cer-

tos artigos em seu fayor; em 1654 fez-se o
celebre Tractado de que já fallei com Crom-
wel ; em 1656 forào livres os Súbditos Bri-

tannicos aos tributos de guerra, e tiverão por

Lei hum Juiz Conservador! Em 1657 forào

seus navios pestos em parallelo com os Porlu-

^uezes em quanto aos direitos de porto! ! Em
1660 receberão confirmação os de 1652, e

1654 pelo Tractado em que D. Afíbpso VI
concordou com a Ingiaterra, e no qual se

tractou d' hum considerável armamento que
suppriria a Portugal ; em 1661 publico.u-se

huma Lei isentando os Súbditos Britannicos

de pagar corretagem , e solemnemente se

ajustou o casamento do Rei comi a Infanta
D. Catharina. de que já fallei ; em 1665 pro-

mulgou D. AÍTonso VI huma Ordem .Regia



acerca do pagamento de estipêndios ao Juiz

Conservador ; cm 1687 forão os Súbditos Bri-

tannicos privilegiados de serem presos sem

hum mandado do seu Juiz; em 1698 appare-

ceu hum Dcerclo explicando a preferencia

dos privilégios concedidos aos Súbditos Bri-

tannicos, com prejuízo dos naturaes!! Em
1699 se decretou que não se arrecadasse o

Direito de 4 ~ por cento da propriedade In-

gleza, Franceza, e Kollandeza , não passan-

do cita consideração ás duas ultimas Nações,

de pé de cantiga, para beneficiar os Surs. Ii>

glezes!! Em 1703 se assignou entre Portugal,

Inglaterra, e Hollanda o celebre Tractado

de Alliança Defensiva, contendo 20 artigos,

porque os Inglezes sempre gostarão de meter

a Nação Portuguesa nos grandes assados, pa-

ra nos comproinetter , e deste comprometi-

mento ella tirar os melhores e mais seguros

lucros! No mesmo anno, por igual razão, se-

guio-se a liga Offensiva, e Defensiva entre D.

Pedro II de Portugal, a Rainha de Ingla-

terra, o Imperador Leopoldo, e os Estados

Geraes, em apoio dos Direitos da Casa d'

Áustria ao Throno de Hespanha. Esta liga

foi prejudicialissima para Portugal, em quan-

to que vantajosa para a Grã-Bretanha ; teve

por ella a Inglaterra 11 annos de guerra na

grande Àlliança, fez-se arbitra da Paz de

Utreck em nosso prejuizo, e nunca nos au-

xiliou como devia na guerra que por sua cauv
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ta e sem necessidade tivemos de sustentar.

Neste mesmo anuo de 1703 fomos ainda obri-

gados a celebrar o Tractado de Metbuen, e

de que já fiz menção, que pôz o selio á nos-

sa progressiva ruina, e que ajudou a sustentar

a Inglaterra os 11 ai.iios de gi;erra da grande
Alliança! Em 1704 foi permiLtido o uso dos
lanifícios Bdtannicos (a que já me referi) cora

a ruína de nossas Fabricas, da nossa agricul-

tura, e commercio ! 1 1 _\o mesmo anno ga«

rantio a Grà-Bretauha o Tractado entre Por?
tugal e Trança, e em 1715 outro entre Porr
tugal e Hespanha; em 1716 foi aosignada era

Bombaim huma Convenção; cm 1721 metè-
rão-nos na Alliança Oííensiva e Defensiva na
Ásia; em 173-3 foráo elles os que piomovèrão
as desordens que tivemos com Hespanha , era

as quaes com a mais escandalosa infracção

dos Tractados nos abandonarão a nossos pró-

prios e esgotados recursos já demasiado en-

fraquecidos ! ! Em 1763 accedea S. M. F. ao
Tractado de paz entre Inglaterra e França;
em 1774 nos promoverão nova guerra com a
Hespanha; em 1786 melèiào armas nas mãos
des Argelinos contra nós! Em 1793 concluio-

se o Tractado de Alliança entre Portugal e a
Oírã-Uretanlia ; em 1794 extorquirão-nos novo
Iraetado para mais nos aniviquillar; ein 1797
tollierào-nos de ratificar o Tractado feito era

Pariz pelo Cavalleiro Araújo, Tractado que
tendo-nos custado 12 milhões, nos poupava
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todos os desastres cTliuma guerra que nos fez

a Nespanha, cujo Exercito chegou a invadir

a Província do Alemtejo, e teria chegado a

Lisboa, se o Governo Franccz secretamente

não participasse ao Hespanhol achar-se con-

tractando paz com Inglaterra, exclaido Por-

tugal! .... Perfidamente nos occultou o Go-
verno Inglez estas negociações , e ainda mais

perfidamente deixou que em Madrid fizésse-

mos hum Tractado dictado peia necessidade,

no qual se estipulou — que déssemos á Fran-

ça 13 milhões de cruzados, e cedêssemos á

Hespanha Olivença c seu território, em tro-

co da Ilha da Trindade, que os Inglezes ha-

viào tomado para si I ! ! ! E foi por esta troca

infame, que o Governo Inglez ainda teve a
audácia de nos insultar em pleno Parlamen-
to, dizendo =« A Nação Portugueza já não
passa d'hum esqueleto , e por isso não mere-

ce o nome de Nação ! ! ! n = Da-se acaso

maior ingratidão, maior infâmia, e insolên-

cia? Parece que não; nem he possível encon-

trar-se em Nação nenhuma. E foi por esta

troca infame, torno a repetir, que o Gover-
no Inglez consentio que sustentássemos uma
guerra, pagássemos 12 milhões, e sacrificás-

semos huma parte do nosso território, que
elles erão obrigados a segurar-nos pelos Tra-

ctados! Em 1808 Sir Arthur AVellesley, hoje

Lord Wellington , e o General Kellerman as-

sentarão n'huma suspensão de hostilidades—»
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Foi esta a celebre Convenção de Cintra, me-
morável nos annaes da ilíusâo humana! Sa-

be-se quão estrepitosos forào os debates do
Parlamento, pois era claro que a honra Bri-

tannica recebeu huma nódoa que será impos-

sível apagar, ou desfazer a impressão doloro-

sa Gue fizera nascer o impudente: arrojo de
indivíduos que devi ao apreciar o credito de
sua pátria, se pouco ou nada lhes importa-

va conservar illesa a sua representação; Os
protestos de muitos Portugueses censpicuos de
iodas as classes soltarão Iram brado tal, que
ainda retumba em meus ouvidos, e que fará

ecco nas futuras gerações. Talvez que a nào
porem de parle os Portuguezes tao grande
motivo de ressentimento naquella occasiào

contra a Grà-Bretanha , cuidando somente da
salvação de Portugal que trouxe comsigo a da
Europa inteira, a Inglaterra não escaparia

de ser presa do grande Poder de Napoleão,
em paga de tão monstruoso parto de traição,

de suborno, ou de inaptidão. Os Francezes

depois de haverem assolado o nosso paiz. pra-

ticando toda a classe de excessos, sahírào a

5 alvo levando o espolio que por similhante ti-

tulo adquirirão á vista ahuraa Nação arma-
dá em massa, e anciosa por vingaí-se!

No mesmo anno de 1808 seguio-se a Con-
venção entre o Almirante Cotton, e Russia-

no. Neste mesmo hzerào elles com a Hespa-
nha hum Tractado, pelo qual esta desgraça-
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da Nação soffren dar-lhes campos de bata-

lhas para elles defenderem na Península a

sua liba, e os Inglezes se obrigarão a dar ar-

mas e dinheiro, garantindo ao mesmo Wnpo
as possessões Americanas; porem do 1.° pou-

co ou nada elles cumprirão, a não sct á for-

ça de grandes sommas; e do c
l.° cumprirão

também, que revolucionarão a America du-

rante a lueta contra a França; levarão armas

aos Americanos, roubarão-nos , e reduzirão

com suas intrigas e politica machiavelíca a-

quelle paiz a hum lago de sangue, fazendo

immolar milhões de victimas, e a Hespanha
a f&rral perdeu todas as suas melhores posses-

sões. Ainda não satisfeitos queimarão na Hes-

panha, assim como em Portugal, todas as

Fabricas, em quanto (como já disse) osFran-

cezes as respeitarão, apesar, naquelle tempo,

de serem nossos inimigos! Arrancárão-nos o

Tractado de 1810, pelo qual, como já disse,

depois de nos terem roubado, e ao Brasil,

promoverão a sua independência , fazendo as-

sacinar os Negociantes Portuguezes que lhe

eráo adversos : finalmente em 1815 a Conven-

ção que dispunha a abolição do commercio

da escravatura, novo ardil para novos inte-

resses. A final a historia desta Nação iiypo-

crita e fementida, he em geral a historia das

misérias do Governo humano, e em particu-

lar a de nossos desastres.

Neste momento lanço mão de vários a*
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pontamentos que me supprio huoi Amigo. <*

que vem a proposto para corroborar quanto
tenho escripto e ainda heide escrever para
desmascarar a nossa fiel alUada, e são os que
se seguem.

c Quando Giuíavo, esse desgraçado Rei
•>•> de Suécia, se lançou nos braços dos Ingle-
?' zes, estes crocodilos tratárão-o de Heroe,
?5 filho de Heroes; mas depois elles mesmos o
n entregarão e consentirão que se lhe arran-
» casse a Coroa

!

• Murat, liei de Nápoles, foi fuzilado por
is se ter liado nos Iflglezes! Paulo I foi por
•9 elles enforcado 1 1 E podia-se apontar huma
55 infinidade destes attentados, se quizermoa.

a ler a historia da índia onde elles empregá-
55 rão o punhal, o veneno, e a peste para
5; conseguir seus fins; e aonde a serie de suas

n perfídias e horrores excede quanto se pode
» imaginar ! Porem voltemos a Península.
5- Em 1810 foi "Wellesley Embaixador Tngíez

55 em Hespanha. c que mais trabalhou para a
?5 convocação das Cortes de Cadix ; e "\Yel-

55 Iington foi o primeiro que offereceu a Fer-
55 nando \ II seu auxilio para derribar o mes-
55 mo Governo; que seu Irmão por instruc-

55 çòes do seu Gabinete havia ajudado a le-

vantar, teve a inso:cncia de dizer em Pa-
55 riz, que os He?panhoes e Portuguezes só

55 queriào ser governados a pau e pelos Inqui-

?s sidores. Em 'VÒ20 se fez de Gibraltar, e
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v por ordem do Governo Inglez, a revolução

m deRiego, para obstar a que fosse a expedi-

v çâo Hespanhola a America, porem depois

» de jurada a Constituição de 1320 princi-

r piarão elles a trabalhar para a destruir, e

m ii ào socegárão em quanto o não conse^uí-

»> rão. Para isto se concluir, fascinarão ío.Go-

» verno Francez, que na invasão da Hespa-
93 nha só foi hum miserável instrumento da
33 pérfida politica Inglesa. Destruída pois a

a Constituição em Hespanha c Portugal, ap-

33 pareceu logo Lord Beresford', ancioso por

33 devorar o que d'outra vez lhe ficara ; mas
33 vendo que o repellírão , e que o Governo
J3 não queria nem Beresford, nem Inglezes,

»3 fomentou por instrucções que tinha, do seu

33 Governo, a anarchia , manda assaclnar o

33 Marquez de Loulé, e não podendo conse-

?> guir dar outro golpe mais importante, faz

93 rebentar a famosa rebellião do dia 30 de
J3 Abril. Não tinha porém o pérfido Governo
93 Inglez instruído o seu Ministro em Lisboa
33 dos negócios e planos de que Beresford vi-

»3 nha encarregado, e por isso este Ministro

»3 auxiliou o nosso Monarcha para poder li-

»9 bertar-se e libertar-nos da anarchia ; mas
33 por isso mesmo o Governo Inglez reíi-

93 rou immediatamente este Ministro, ccnsu-

33 rando e reprovando a sua conducta asiis

33 nobre e muito digna, e o substituio por es-

í» se esqueleto ambulante o pérfido Wiiliam
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>? Acourt, conhecido em toda a Europa pelo

fi maior charlatão que a Inglaterra tem pro-

?) duzido. Apenas chegou este, tratou logo da
h semear a intriga no Ministério, desacredi-

53 tando aquelles de seus membros, que não
w apoiarão o piano da nossa ruina, que ello

53 havia concebida e queria executar. Apre-
w sèntnu-se finalmente ao nosso liei, e lhe

53 int mou em tom de império, que deponha
w o Ministério ^ não o Ministério em si, mas
?j quem alli lhe fazia frente, e não consentia

55 suas maldades, nem que fosse sanccionado
m de novo o Tractado monstruoso de 1810,
5; chegando então a sua audácia a ameaçar
5? cora hum rompimento! isão quero, Portu-

55 guezes , cançar-vos mais com a narração de
55 crimes desta iNação hydropica de nossas la-

55 grimas e sangue, mas sabei que os Jngle-

93 zcs só querem a anarchia e desordem do
55 mundo, pois que com ella podem manter
53 tão insolente como insultante esplendor. Nós
53 temos contribuído para os crimes desta Na-
55 ção orgulhosa, mais como victimás, he ver-

53 dade, do que como cúmplices; arranque-

53 mo-nos pois das garras destes ingratos, e

55 tiremos alguns resultados da experiência de
53 mais de dous séculos. O Governo lnglez

55 tem arte para fomentar rebelliòes servis e

55 liberaes, e d'este modo he que elles tem
93 conservado a Europa n numa confusão, e

<* particularmente a nós. Tenhamos vigilan*
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» cia e sejamos cordatos lembrando-nos que

?> a sua taclica favorita he e tem sido sem-

w pie; com o radical fomentar as revoluções

» dos Liberaes ; com o ministerial as dos Sei-

?> vis, e todos juntos intrigar-nos e an:,iqu.l-

« lar-nos. * A respeito do que fica dito, nào

deixarei passar em ciaio o que a nosso respei-

to, e em abono do que tenho c-scripto, disse

em outro período o sábio e imparcial Inglez

de quem já failei— u Dizemos que os Poriu-

ii guezes náo tem feito a nosso favor o que es-

5? peravamos : pedimos mais. Mas o triste qua-

r dro que offerece aquelle paiz lio o!>:a nos-

55 sa, assim como a sua presente cond.çào.
:> Por ventura, e com razào , nào nos expro-

5? brào, nào proclamào abertamente que o

55 seu commercio definhou e quasi se extin-

55 guio por nossa causa? Que os despojamos
55 de suas riquezas, exhaurimos seus cursos,

55 fizemos seccar os inananciaes de sua agri-

J5 cultura e de suas manufacturas? Que os in-

5» volvemos em guerras alheias a seus interes-

55 ses, epara os fazermos servir de insírumen-

:5 tos de nossa elevação? Que separamos o
55 Brasil, desmembramos huma Aíonarehia,
:5 da qual sào inseparáveis as ma :

s gloriosas

55 recordações? E que tudo isto obramos com
55 o damnado intento de os reduzirmos a hum
55 estado de abjecta dependência, e para na-

«5 da executarem sem nosso concurso ? Estes

>5 sentimentos sào tão justos, tão bem funda-
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fl dos, que se escutão de todas as bocas d' bu-

ir ma a outra extremidade da Monarchia, e

v todos os partidos estão acordes neste sentir.

?j Em quanto que a Inglaterra com sua poli-

?j tica manhosa coadjuvou e apresáou a índe-

;? pendência do Brasil, nunca se lembrou do
?> que Portugal tinha obrado em nosso favor,

jj quando succcdeú a insurreição das nossas Pro-

r? vincias Americanas, para ao menos lhe re-

fí tribuirmos com a mesma fidelidade e since-

•? ra amizade. Logo que o Governo Portuguez

fi apenas teve noticia deste acontecimento em
55 data de 4 de Julho de 1776, lavrou o De-
H creto seguinte: — Constando que a Ame-
ii rica Ingleza desconhecera o domínio e so-

v berania da Coroa da Grà-Bretanha, e que
?• está fazendo Leis debaixo da sua própria

•; authoridade com vistas de resistência &c.

j? Ordenamos que em nenhum porto da Mo-
ía narchia Portugueza se consinta que os Na-
W vios vindos de algum porto daquellas Pro-

5j vincias sublevadas, entrem, ou recebãocar-

5i ga, mas pelo contrario sejão cxpellidos a-

fe penas chegarem, não lhes facultando auxi-

« lio ou ajuda &c. *

X. B. Este Edito foi escrípto pelo Mar-
quez de Pombal,

E pondere-se que obrando assim Portugal

cm beneficio da sua chamada alliada, se cx-

poz ao ressentimento daquelle povo; mas que

também se privou de seus costumados forne-



( 103)

cimentos de farinha que o havião constituído

nliura estado de quasi absoluta dependência

daquellas colónias. E que íizerão os Inglezes

em idênticas circunstancias í O que todo o

uuirido sabe, e a historia imparcial declara.

Tem sido em todos os tempos de tamanha
importância para a Inglaterra a alliança de

Portugal, que ninguém melhor que Napoleão

conheceu a necessidade de separar-nos da a-

mkade com a moderna Carthago (assim cha-

mava elle á sua rival) dizia elle — « Em
quanto não conseguir este fim he inútil tudo

o que traçar para acabar com esse formidável

adversário (dizia aqueile grande homem). A
todo o custo desligarei Portugal da Grã-Bre-

tanha, aliás he infruetuoso meu grande pla-

no de fechar o Continente a esta Potencia, e

acabar d'huma vez com ella. n -— Assim re-

flectia Napoleão, e os mais consumados polí-

ticos tinhão já desesperado da salvação da
Grã-Bretanha, quando a resolução (oxalá que
ella nunca tivesse logar) do Príncipe Pegente
de Portugal, salvou a sua alUada, que achou
neste pequeno Reino o seu único porto de re-

fugio ern o naufrágio geral

!

Já patenteei da melhor forma que me
tem sido possível em harmonia com os meus
débeis conhecimentos, e com o que pude co-

lher mais saliente da historia de nossas rela-

ções com a Grã-Bretanha, a omnipotência do
seu commercio com Portugal, os interessei
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que aquella Nação tem tirado com prejuiatf

nosso, e igualmente a hypocrisia, egoísmo, e

falta de boa fé com que se tem havido para

com o seu mais constante amigo e fiel allia-

do. Mas como ainda nào disse tudo, direi

ainda o mais que me falta, para concluir es-

ta h;s
v oria, porque nada desejo oceultar a

meus compatriotas, de quanto fòr mais sa-

liente, e ijue talvez buma grande parte seja

por muitos ignorada. Parecerá a alguém que

os Inglezes tivessem alguma quebra no seu

commercio com Poitugai pela separação do
Brasil, pelo contrario, e po^so amima-lo ain-

da que pareça bum paradoxo, que nem leve-

mente diminuio, antes pelo co:.trario os In-

glezes muito ganharão por aquelle aconteci-

mento. Para mostrar quanto lhes tem sido

proveitoso este commercio, ba^ta ponderar que
amente qnasi todos os géneros exporta-

dos para Portugal erào exportados em Lon-

dres, e que depois daquelle infausto aconteci-

mento quasi todos sáo de Liverpool. De Lon-
dres vem para Portugal somente aigumas por-

co s de estanho e folha de flandres, chumbo,
às, cobre, linho cânhamo, sabào, meias,

cores finas para pinturas, papno de linho,

pannos finos, tartaruga, e vários artigos de

ornatos e moelas; mas quasi todas as ordens

sáo transmittidas a\orkshire, Shemeld, Glas-

gow cec, ou ás visinhanças destas cidades fa-

migeradas por suas manufacturas; e o porto
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Ao Londres se ce:\ serva hum decimo da ex-

portação para os Domínios Portuguezes. Na-
da mais forte e cabalmente denota o valor

deste commercio, do que a mudança que aca-

bei de designar. Em 1811, armo extraordiná-

rio em que a grande lucta contra o Cóllosso

Francez se pelejava com a maior força, che-

garão em Portugal as imporlaçòYs Inglezas a
render-lhes o valor de 6.161 858 Lb. Desde
1821 a 1828 inclusive, excederão a dous mi-
lhões e meio esterlinos por anno : commercio
que ellcs confessarão ter-lhes sido mais vanta-

joso e lucrativo do que fazião com o Brasil!

Em 1829 soflrcu diminuição, sendo neste an-
no a importação somente de 1,764

;
032 Lb., e

assim consecutivamente com pequenas altera^

ções, tornando a subir progressivamente des-

de 1832 em diante.

Tendo até aqui feito hum pequeno esbo-

ço do commercio lucrativo da Grã-Bretanha
nestes ulthríos annos, direi o mais que me res-

ta. Portugal, como he sabido, tem muitas
fontes de riqueza oceultas, ou em abandono;
mil e mil recursos preciosíssimos , rjtie só a
paz e união tão apetecida pôde desenvolver

debaixo dos auspícios de hum Governo verda-

deiramente Liberal e progressivo: temos gé-

nio, patriotismo, e a habilidade necessária

para o desenvolvimento: as nossas artes e in-

dustria se achão bastantemente aperfeiçoadas,

* se pode dizer, cm parallelo com as dessas

G
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Nações mais famigeradas, e para completaf

nossos desejos só falta hum systema em tu-

do regular e uniforme, e ao mesmo tempo
protector, isto lie, fundado sobre bases soli-

das e bem meditadas ; o desenvolvimento do
maravilhoso systema de associação; união re-

ciproca das classes industriaes que he a base

de toda a prosperidade publica. Nós os Por-

tuguezes estamos bem convencidos de que ain-

da falta muito para completar a nossa ventu-

ra social, e para a qual temos hoje, graças á

Providencia, a estrada franca e bem desem-

pedida; sabendo-nos aproveitar ninguém co-

mo nós pôde fazer progressos, porque nin-

guém como nós tem Instituições mais livres.

Nenhuma Nação da Europa deve estar hoje

mais alerta do que nós, sobre o que convém
a nossos interesses; mas não basta só estar á-

lerta, he necessário que d'huma vez sejamos

todos Portuguezes, isto he, que caminhemos
todos a hum mesmo fim; sem esta circunstan-

cia em vão serão sempre nossos trabalhos e

sacrifícios: he necessário que d' li urna vez te-

nhamos juizo para disfructarmos todos os be-

nefícios resultantes do sábio systema que hoje

rege a Nação Portugueza, Todos nós estamos

bem persuadidos que a propriedade he o prin-

cipio dominante das faculdades e dos esforços

do homem, e que menoscabar os favores , cal-

car aos pes as dadivas com que a natureza

nos distinguio, ou seja por cobardia, ou por
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desleixo anti-social, produz resultados inani

tumente mais perniciosos cio que os peores ví-

cios, ou abusos, que dimanão do maldito sy3-

tema de politica que só aspira a derramar
sangue e a lançar ferros ao entendimento, vio-

lentando os ânimos em nome de extravagan-

tes theorias. Portugal deve ser o Paiz clássi-

co da liberdade porque tem a gloria de con-

tar entre si homens, que são o ornamento do
século em que vivemos, e não duvidamos que
elles sejào capazes de sacrificar tudo no altar

da ràzãò, para se mostrarem os verdadeiros

amigos da sua Pátria, trabalhando com ar-

dor em tudo que concorra para a nossa felici-

dade. Eíles bem sabem que a nossa Pátria já
deu Leis ao inundo, e ensinou a essas, então

humildes e hoje tão altivas Xações, que a

nossa Pátria foi já o berço docommercio:
ainda nos restão amplas e vastas colónias, pos-

sessões Insulares que deixão campo aberto e

franco ás emprezas de nossos, intrépidos e só-

brios naturaes : a nossa posição he a melhor
da. Europa, e se ha quem o duvide, abra. a

Carta deste continente, e á primeira vista co-

nhecerá a verdade.

Temos hum porto vasto e amplo qual o
nosso formoso Tejo, ao abrigo das fúrias dos

ventos, huma das balizas do grande Oceano,-
tanto ao alcance dos mares do Norte como
do Mediterrâneo, escala natural dos vasos que

das duas índias demandào a Europa, e qiu

#
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parece que a natureza o destinou para ser p
empório da riqueza; alem disto a fertilidade

do nosso solo e com as producções preciosas

que a mesma natureza nos liberalisou com
mão próvida, veremos ainda sahir de nossos

portos tão grande manancial de riquezas e

commercio que ainda espante nossos inimi-

gos, e assente o alicerce de nossa oppulencia
e força. Os talentos e actividade d 'hum só

homem mudarão a forma do nosso Paiz no
ultimo século, e nenhuma razào ha agora pa-

ra duvidar que os combinados esforços de mui-
tos nâo consigão o mesmo. Mas para tudo is-

to se conseguir não bastão só os desejos, he
necessário, como já disse, que nos levante-

mos hum dia com juizo, que sejamos todos

Portuguezes de boa fé, que sacrifiquemos nos-

sas opiniões no altar sacrosanto da Pátria,

que nos dispamos de ódios e vinganças e des-

se espirito de partido que a passos agiganta-

dos nos vai cavando o precipício: que seja-

mos francos e liberaes, livres desse infernal

egoismo e ambição que tudo abraza, que tu-

do perde, e que finalmente prefiramos o que
he nosso, a tudo o que he estranho; n'huma
palavra, que imitemos nesta parle a naciona-

lidade Ingleza, única virtude que por todos

nós deve ser imitada. Não concluirei esta his-

toria, já que me propuz a este trabalho, (tal-

vez para ser de muitos censurado) sem fazer

huma recopillação de tudo quanto tenho di-
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to, a fim de que não nos deixemos mais illu-

dir, para que sejamos acautelados, e que 1103

sirvão de exemplo as duas experiências e cus-

tosos sacrifícios porque temos passado em seu

beneficio, que tenhamos sempre na lembran-
ça, e o transmitíamos a nossos filhos. — Que
aos Inglezes deve Portugal a sua mina, já
pelos tractados ominosos que extorquirão dos

Governos de Portugal, huns á força de amea-
ças, outros por meio de enganos, e outros fi-

nalmente pelo ouro com que comprarão Mi-
nistros venaes e desnaturalisados : arruinarão

a nossa industria e commercio, debaixo do
nome de auxiliadores, como já se disse, du-

rante a lueta contra a França, dominarão-
nos corno colonos, ou para melhor dizer co-

mo escravos , com o pretexto de nossos prote-

ctores, e no meio de tudo isto, apoiando a
Corte do Rio de Janeiro, então sede da Mo-
narchia, para nos abandonar como de facto

nos abandonou, conservando-nos debaixo da
tutela da nossa chamada amiga e alíiada : fo-

rão os que contribuirão e aconselharão a des-

necessária emigração da nossa brilhante Cor-

te para o Brasil, a fim de melhor poderem,
e com maiores vantagens, empolgar a preza

que a sua arteira politica ha muito tinha era

vistas: elles forão os authores e collaborado-

res de todas as intrigas, e de tudo quanto
concorreu para a queda da Constituição de

1820, porque desde o primeiro grito da llç-
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generação Portugueza , elles lhe declararão

guerra, porque por aquelle facto víriro (com
a maior raiva e desesperação) desaparecer
todo o seu poder e influencia que até alli ti-

nnao sobre o desgraçado Portugal, de quem
já se contaváo senhores absolutos : frustradas

assim todas as suas esperanças, e tendo os

Portuguezes obtido por seus esforços a sua li-

berdade, independência, e dignidade, e no
uso e fruição de seus direitos usurpados : os

Inglezes apréssárãó-se na vinda de D. João VI
para Portugal , tudo com hum fim sinistro , e

apoiado ífhum partido opposto ás Instituições

Liberaes, que elles sustentarão em Portugal,

para por meio deíle conseguirem a queda do
systema liberal que a Nação Portugueza com
tanto enthusjasçno tinha adoptado como úni-

ca taboa de salvação em táo criticas circuns-

tancias; conseguirão por fira o que desejaváo,

e Portugal retrogradou para o antigo e exe-

crando systema despótico e oppressivo. Em
quanto que manobravão a ruína do systema

liberal por todos os meio. que a sua astuciosa

politica lhes suggerio, elles trábalhavao a ban-

deiras desprega-.! as para a independência do
Brasil o que de facto conseguirão. Eallecido

D. Joào VI, \eio-nos o presente da Carta,

da qual foi o Mensageiro, como todos sabem,

hum Inglez — Carlos Stuard — Este facto

náo podia deixar de ser altamente censurado

por todos os Portuguezes
:
não porque a da-*
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iliva não fosse naquella occasião por todos o»

Liberaes desejada, mas pelo portador, que
e^a hum signal de mau agouro, como ao de-

pois se conheceu pelos successos posteriores !

Mas então não havia logar para reflexões,

ou havíamos de acceitar o presente, ou ser-

mos victimas do mais desenfreado despotis-

mo , comtudo ainda assim mesmo não esca-

pamos a elíe, tudo por causa dos Snrs. In-

glezes! O Governo Inghz acostumado a of-

ferecer muito, mas que nunca cumprio pro-

messa que fjzesse, ao menos para com Por-
tugal, prometteu sustentar essa mesma Carta
e os direitos da Senhora D. Maria II á Co-
roa deste Reino, mas bem depressa se arre-

penderão, mudando de politica, por quanta
elles, com seu total e escandaloso abando-
no, fizerão sacrificar os Liberaes e. fieis Súb-
ditos da nossa Rainha, que confiados nas pro-

messas Inglezas se oppuzerão á usurpação do
tyranno Miguel. A vinda deste déspota usur-

pador foi também devida aos manejos Ingle-

zes ! Conseguindo isto , deixárão-no acclamar-

se rei, retirando então esse pequeno apoio de
tropas que tinhão enviado a Lisboa, como
ftm de melhor poderem enganar os Liberaes,

Consumada a usurpação, oppuzerão-se a ella

os briosos Portuenses fazendo o honroso mo-
vimento de Maio de 1823, e esperavão que
ps Inglezes auxiliassem tão arriscada como
Jieroica empreza, mas os Inglezes pão só olhá«
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râo para a questão com a maior e mais es-

candalosa indiílerenea, mas muito concorre-

rão para a perda da causa da Rainha, e da
liberdade, chegando ate' a ameaçar-nos cora

foiças para sustentar (dizião elles) a Regên-
cia de D. Miguel, quando si milhante Regên-
cia não passava d'hum jogo Britannico, que

já se achava desmascarado ! !

!

Desta forma foi pelos Snrs. Inglezes a-

traiçoada a causa da Rainha de Portugal que
elles promettêrão garantir, e os Liberaes che-

gá:ão quasi que a perder as esperanças de re-

cuperar o Throno usurpado, e as liberdades

pátrias, tudo por causa desses falsos amigos e

alliados ,
que nunca forão fieis senão a seus

'interesses! Assim he que os desgraçados Cons-
titucionaes forão não só victimas da sua cre-

dulidade, mas sacrificados á influencia Ingle-

sa, soffrendo o mais atroz despotismo e per-

seguição! Os Inglezes tudo isto observavão a
sangue frio, e apenas se contentarão com re-

tirar o seu Embaixador, mas mesmo este pas-

so não passou d'huma politica propriamente
Ingleza, para ver se desta forma obrigavão a
D. Miguel a annuir a suas injustas e ambi-
ciosas pertençôes ! Mas D. Miguel, apesar de
ser tyranno, e hum usurpador, comtudo foi

bom Portuguez, mostrando que conhecia a
fundo o caracter e politica arteira dos nossos

chamados amigos e alliados — pois que antes

quiz ser sacrificado, do que annuir a nenhu*
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ma de suas malvadas exigências ; finalmente

reconheceu que Portugal era numa Nação li-

vre e independente, e que não precisava da
infame tutela Ingleza. E tanto se prova a má
fe da Inglaterra para com a Rainha dos Por-

tuguezes, e para com seus fieis súbditos, que
que em Èogar d'huma bem merecida hospita-

lidade, soffrèrão os desgraçados emigrados na-

quelle raiz, toda a sorte de vexações, que

pennas mais bem aparadas que a minha al-

testão em suas paginas, e que serão lidas com
horror pelos nossos vindouros.

Maltratarão-nos ate no alto mar, e nos

perseguirão, e mesmo á vista do Baluarte da
Fidelidade Portugueza , Ilha Terceira, que se-

rá sempre memorável ! Alli mesmo e com
maior escândalo nos fizerão fogo, matando
Súbditos fieis da Rainha, que procuravào a-

brigo naquelle rochedo; e affugentando da-»

quellas praias sagradas os infelizes, que ahi

pertendião asilar-se, e sustentar ate á ultima

extremidade os Direitos da nossa Rainha e o

Código de nossas liberdades; e se a causa do
usurpador não vingou não foi por falta de
apoio Inglez; mas á nossa heróica constância e

heroísmo sem exemplo, deveu otyrar.no a sua

queda com o nosso triunfo. Os Ingleze^ estra*

nhos a todos os nossos sacrifícios, se conser-

varão espectadores durante a sangrenta lucta,

e se alguns auxílios nos prestarão, foi tudo á
força de enormes sommas

!
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Quando se completava o triunfo da Li-

berdade, vierão então oííerecer-nos seus servi-

ços, mais com o fim de salvar o usurpador,
do que por sympathia d nossa causa. A res-

peito do que tenho expendido, não tardará

que a historia nos apresente todos estes factos,

e os subsequentes taes quaes acontecerão, e

por isso deixando, como já disse, isto a pen-
nas mais hábeis do que a minha, me restrin-

girei ao que tenho dito ate aqui, rogando a
ineus Compatriotas que jamais se esqueção do
quaníb devemos aos nossos chamados prote-

ctores, amigos e alliados j que ainda agora,

de mãos dadas com ingratos e desleaes Por-

tuguezes que não tem mais amor da Pátria

que o vil e sórdido interesse, forcejão por ar-

ruinar-nos, exigindo de nós tractados iníquos

contrários á honra e decoro Nacional, como
o da actual questão da escravatura, e outras

exigências que a sua malvada politica tem in-

ventado para nos destruir e anniquillar! Não
esqueça também, que elles forcejão para que
tornemos ao tempo da Carta com os homens
dos empréstimos e dos desperdicios á testa

dos destinos da Nação; porque bem sabem
elles, qu-i só por este meio podem obter van-

tagens, que nunca lhes serão permittidas du-

rante o systema que actualmente nos rege,

porque lhes he em tudo contrario. Elles ain-

da chorão pelo tempo da Carta, a quem são

devedores de grandes interesses
7

que apesar
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de sem esforços nunca puderão obter de D.

Miguel; e finalmente os grandes empréstimo*

que liiào absorvendo todos o< nossos recursos,

e que forào a causa de chegarmos ao mísero

estado em que nos achamos, tudo devido aos

homens da Carta, a esses chamados amigos

de D. Fedro!

No momento cm que se achava no prelo

a minha Memoria histórica, veio por felicida-

de á minha mao a interessante e bem escnpta

Liberbade dos Mares, ou o Governo lugkz

descuberto — traducçào livre do Hespanhol

;

e ainda que eu na minha Amizade Inglesa

lhes ponha bem a calva d mostra, apresen-

tando huma grande parte daquelles factos mais

salientes sobre a pérfida e traiçoeira condueta

do Governo Britannico para com o seu mais

fiel amigo e alliado Portugal — com tudo pa-

ra melhor corroborar os principios a que me
propuz, julguei dever lançar mào d'hum es-

cripto, que tendo merecido os louvores de to-

dos os homens livres, talvez que entre nós te-

nha a poucos chegado o conhecimento delle.

E sendo o meu desejo (como Portuguez que

me prezo ser) a felicidade do meu Paiz
,
por

isso me dei á tarefa de apresentar a meus

compatriotas huma parte desta obra prima,

transcrevendo delia o que me foi possível ;
íi*
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cando ainda assim com o sentimento de a
não poder dar toda conforme os meus desejos

e o valor que em si encerra.

Qnod «renus hoc hominum ? quoeve tam barbara moram
Permillit Pátria?

Virg. JEx. L. !.•

Que homens , ou que terra

Usos tào barbares encerra ?

Ha sobre o Oceano hum Governo ambi-
cioro, collocado a bum lado da Europa, pa-

ra devorar seus bens, seus fruetos e sua liber-

dade. Monstruosa miscellanea de despotismo

real, e da aristocracia religiosa e feudal, of-

ferece a imperfeita e enganosa imagem d'hu-

ma representação popular. Possuidor exclusi-

vo do commercio e das riquezas das Nações,
tem-se declarado o inimigo natural de todos

os governos, o bárbaro oppressor de todos os

povos, o monopolista avaro da industria uni-

versal, e o tvranno impune de todos 'os mares.

Hum Ministro atroz, Pitt, esse favorito d'hum
rei imbecil e bárbaro

}
adoptou todos os orgu-

lhosos projectos d'huma ambição immodera-
da, projectos que lhe havia legado Chatham,
seu'páe

7
com hum ódio eterno ao nome Fran-

cez. Esse Ministro dispôz despoticamente dot
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thesouros, das forças, da população, e em
fim do caracter nacional para avassallar as

colónias das 3 partes do mundo; monopolisar

o cotnmercio de todos os Estados; abalar to-

das as sociedades humanas; devastar todos os

continentes; dominar todos os governos Eu-
ropeus; destruir todos os princípios de moral,

e bem assim todos os sentimentos de gloria

ainda mesmo na sua própria nação; extinguir

todo o gérmen da liberdade, e o principio

da independência nos outros povos; apagar
todas as luzes da Philosophia e calcar aospe's

os direitos do homem com o ardente desejo

de reduzir a cinzas todos os seus vestígios so-

bre a superfície do G lobo. Porem a impren-

sa, e todas as Xações livres como a França
se incumbem de conter em seu rápido curso

essa torrente assoladora, e de fazer recahir

sobre a infame A'biào as calamidades que el-

la prepara e de que tem sido authora. Os
males que tem soíTrido a frança, Hespanha,
e Portugal, são obra do governo Britannico.

A liga da Europa contra a Trança foi o re-

sultado de suas intrigas.

A guerra injusta c atroz que não tem ces-

sado de fazer-lhe, hc o frueto de íuas rique-

zas. As discórdias civis , e a corrupção dos

costumes são os effeitos da sua politica mer-
cantil e arteira. O Governo Inglez he, e tem
sido 6 único aggressor em todas as guerras do
antigo c novo mundo; elle e ninguém mai»
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he o envenenador das revoluções dos povos 4

o inimigo constante da paz dos dous hemis-
pherios, e da propriedade da França ; elle lie

o inimigo eterno da independência e da liber-

dade das Nações. Desta maneira, com huma
vergonhosa e .larga impunidade, a lyrannia
Britannica ílagella, ha mais d'hum século,

todos os povos da terra; e parece ainda amea-
çar as gerações futuras. Montesquieu disse ==
ti Que a França não devia jamais commerciar
com a Inglaterra senão a tiros de peça » —
e eu digo que chegou a epocha em que todas

as .saçòes unidas devem emprehender este

commercio terrível com esse Governo corrom-
pido e corruptor. A sombra fatal e malfazeja

do invejoso e melancólico Chatham, preside

ainda hoje ao conselho do Gabinete de S. Ja-

mes. Ella diz aos Ministros Britannicos th.

a Ainda que não haja em Inglaterra senão-

dous navios, he preciso arma-los contra aFran-
ça : ainda que não hajão no Thesouro d\El-

líei da Grã-Bretanha mais do que dous gui-

rieos, he forçoso emprega-los em dividir, cor-

romper e destruir os Francezes. Quem tem
querido degradar a França e faze-la desappa-

recer do meio das sociedades politicas?

O Governo Briíannico.

Quem he que tem ousado empregar todos

os meios, ainda os mais árduos, paia separar

a França do resto cio mundo politico comrner-

ciai; desejando bloquear todos os seus porto*
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J3âra a reduzir á fome, e depois de o haver

'conseguido subjuga-la, e dividir os seus des-

pojos com os Reis da Europa?
O Governo Britannico.

Quem tem descaradamente associado a

linguagem da Philosophia, e do Commercio
ao voto bárbaro e nefando d'huma guerra ex-

terminadora? O Governo Britannico.

Quem se estabeleceu sobre a terra como
Tyranno da espécie humana, e perpetrador

d^nfernaes crimes l O Governo Britannico.

Quem se tem assenhoreado insolentemen-

te do império dos mares, e commercio de to-

dos os Paizes? O Governo Britannico.

Quem tem incendiado a Europa com o

facho de guerras continuas; coberto a Ameri-
ca Septentrional de seus crimes, armado a

Meridional de sanguinolentas conjurações ; fei-

to de Hesse hum mercado de escravos; e in-

troduzido a fome e a miséria na Ásia, escra-

visando as suas manufacturas?

O Governo Britannico.

Quem tem feito perecer em Bengala cin-

co milhões d'homens, para subjugar os três

restantes que sobreviverão a este fuFor horro-

roso de fome e morte geral?

O Governo Britannico.

Que mão atroz distribuio instrumentos de
morte e assolação, por todos os ângulos da
terra; espadas pelos selvagens da America;
espingardas pelos habitantes da Vendee ; fa-
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cãs afiadas pelos escravos das Coionias ; aF«

mas de logo pelos habitantes da Africa; e pu-
nhaes envenenados pelos emigrados de Fran-
ça ? O Governo Britannicô.

Quem immolou á morte as famílias de
Acadia.que desejavão refugiar-se em França,
sua Pátria ? O Governo Britannicô.

Quem fez do ouro na Ásia, e na Euro-
pa, o d ; rector diplouatico . e agente das con-
tra-revoluçòes politicas, o premio e paga das
guerras civis; o subsidio de todos os crimes;

e o ministro mais terrível da morte?
O Governo Britannicô.

Quem forçou as Nações a construir esse

numero espantoso de navios enormes que co-

brem o mar, para opprimir a terra?

O Governo Britannicô.

Quem construio esses infectos Pontues (1),
esses calabouços fluetuantes que juntào á in-

tempérie do mar os horrores da escravidão?

O Governo Britannicô.

Quem imaginou cobrir as coionias de de-

vastações, e ruínas, para se apoderar exclu-

sivamente dos produetos liberaes da terra, e

fazer per si só o commercio colonial?

O Governo Britannicô.

Cl) Pontoe?, sSo velhas embarcações, á imitarão (mdJ

mnito peores) das nossas presigangas ,
que estào em toga-

res immundo?.
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Quem concebeu e executou o sanguino-

lento projecto de fazei llegi mentos de rafei-

ros ; arma-los com penetram es pontas ; insti-

ga-los por mào da fome, c solta-los nas filei-

ras dos soldados Francezes, sobre as planícies

de S. Domingos? O Governo Britannico.

Quem fixou hum estipendio á ferocidade

das bordas selvagens da America, para arro-

ja-las contra os Americanos, qne defendião

armados sua liberdade e independência?

O Governo Brilannico.

Quem forneceu eséès antropophagos de
aguardente inflam rua toria , e de instrumentos

só próprios paia anuiu uillar a espécie huma-
na ? O Governo Britannico.

Quem fez conduzir ao leu campo as ca-

beças dos infelizes Americanos assacinados; e

pagou com frivolas quinquilherias a estas bar-

baras hordas tào horrendos homicídios?

O Governo Britannico.

Quem fez dos cruéis e indisciplináveis

selvagens do lago Ontário, batedores do .Exer-

cito Inglez contra os cidadãos de Francklin?

O Governo Britannico.

Quem fez guardar o campo de Bourgo-
gne pelos selvagens os mais ferozes, encarre-

gados de cometter as acròes mais cruéis con-

tra os intrépidos Americanos, que pelejavão

a favor da liberdade?

O Governo Britannico.

Quem fez levar em triunfo ao meio do
H



( 122
)

exercito Inglez. junto de Mont-royal
?
a en-

sanguentada cabeça da innocente e formosa
j\íiss Hea, que era o adorno de New-York?

O Governo Britannico.

Quem fez vender em França as terras in-

accessiveis e quasi imaginarias dos Ilinezes, e

de Sciotto e Oiiio, para extrabir o nosso nu-

merário, e entregar os Francezes crédulos aos

ferozes selvagens daquelles paizes ?

O Governo Britannico.

Quem tem trabalhado depois de muitos

annos com o fim de despovoar a França, a
íSuissa , eÂIlemanba, para cobrir as terras

doentias da America do Norte, com descon-

tentes e desgraçados Europeus, enganados por

falsas promessas ? O Governo Britannico,

Quem tem organisado essas guerras de-

sastrosas na Europa , e esses fanáticos habi-

tantes da \ endee , essas reacções liberticidas,

essas proscripçòes periódicas em França?
O Governo Britannico.

Quem tem deshonrado a espécie huma-
na, ajustado com os Príncipes das Tropas Al-

lemâas como se se tratasse de vis rebanhos,

de lhes pagar tantos guineos por tantos solda-

dos que morressem na guerra dos Inglezes con-

tra os Americanos?
O Governo Briiannico.

Quem tem estabelecido com o ouro hum
mercado secreto de crimes no centro das nos-

sas cidades as mais populosas ; crimes que co-
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brem as nossas cslradas e campos, e entulhão

os nossos Theatros ? O Governo Britannico.

Quem formou descaradamente em Lon-
dres, em nome da authoridade publica, hurna
Fabrica de falsos Assimilados, e moedas de

metal falsificadas para innundar a França com
bancarotas e calamidades?

O Governo Britannico.

Quem deu principio a esta diplomacia
pérfida, que, debaixo do véo do direito das

gentes, organisou em Fiança a sedição e o
assassinato, assalariando todos os crimes e to-

dos o s vicios .' O Governo Britannico.

Quem nos enviou esses espiões brilhantes

e corruptos, esses Malmesburys, que vierào

produzir novos vendeanos, preparar novas dis-

senções, e pagar divisões intestinas fallando-

nos sempre de paz ? O Governo Britannico.

Quem remetteu secretamente aos nossos

portos, carregações de cutelos e punhaes pa-

ra a encarniçada guerra civil, assassinando os

governantes, e os legisladores fieis á causa do
povo? O Governo Britannico.

Quem imaginou carregar peças com tou-

cinho e gordura, para que inílammadas pela

explosão abrazassem os navios, e deixassem

sobre o rosto dos combatentes os signaes da
iniquidade feroz de seus inimigos ?

O Governo Britannico.

Quem aviltou a lu. inanidade com a in-

venção da Maquina Infernal, própria para



( 124 -

incendiar um porto, pára abrazar cidades, é

esquadras inteiras ? O Governo Britannico,

Quem imaginou armar corsários, dando-
Ihes patente Inglesa e Franeeza, para unir o
dolo á violência, e a pirataria á perfídia?

O Governo Britannico.

Quem encheu de applausos esse infame
corsário de Plvmouth que, içando bandeira

JTollandeza, fez sígnaes de perigo á vista de
hum porto ele França, c aprisionou todas as

pessoas que por humanidade forào a seu bor-

do com o fim de soccorre-lo; correndo depois

a mostrar sua preza a liuma Nação, cujo Go-
verno nào costuma punir jamais tào pérfidos,

e espantosos attentad

O Governo Britannico.

Quem tem comettido repetidas vezes a3

mais claras piratarias tornando navios mercan-
tes, sem preceder declaração de guerra, e

com violação das formas estabelecidas entre

as Xaçòes civilizadas?

O Governo Britannico.

Quem sem pejo calcou aos pes o direito

das gentes, aprezando, (jual abominável pira-

ta. 4CO navios Franceses antes da declaração

de guerra de 1755. exercendo sobre os mari-

nheiros do nosso commercio actos que só a

barbaridade a mais abominável podia sugge-

rir ? O Governo Britannico.

Quem concebeu e executou o terrível pla-

no de desterrar para o árido solo de Botany-
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Bay aos lrlandezes e Escoeezes, e de assassi-

nar em Holianda, Itália, França, e Ameri-
ca todos os virtuosos Patriotas, que sustenta-

rão com energia a liberdade e gloria do seu

paiz ? O Governo Britannico.

Quem aperfeiçoou a funesta theoria do
libello, e os venenos da calumnia, para des-

honrar e invilecer a liberdade de imprensa,

acabar com os melhores cidadãos, e derribar

o Governo de França ?

O Governo Britannico,

Quem pelos jornaes de Londres, deu pu-

blicidade a hum projecto (1) só digno dos

Neros e Caligulas, qual era o de romper os

diques Ilollandezes , monumento admirável de

defensa engenhosa, e de paciência industriosa

de hum povo livre? O Governo Britannico.

Quem fez subornar testemunhas em Ir-

landa para que depuzessem contra os patrio-

tas opprinidos naquelle paiz, e que depois os

entregou ahuma soldadesca familiarisada com
assassinos, e delles sedenta?

O 'Governo Britannico.

Quem inventou o bárbaro m etbodo d'ex-

torquir aos criados lrlandezes declarações con-

tra seus amos, a fim de justificar seu deshu-

(1) A publicação deste projecto horrível, e infame,

fei seguida do huraa declaração de guerra injusta e sangui-

nolenta contra a Holianda.
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mano supplicio com deposições arrancadas por

violência ! O Governo Brilannico.

Quem fez arvorar em 1793 o pavilhão

tricolor aos corsários Inglezes, para apresar
os navios dos Estados-Luidos, a fiei de nos

malquistar com este povo amigo antig-o da
França, unindo assim mais uma potencia á

liga cio Pilnitz ? O Governo Brifannico.

Quem carregou de ultrages, e prendeu
huma Senhora Franceza, que hia de passa-

geira para Hamburgo em hum navio neutral,

só porque era irmàa de hum representante do
povo Francez ? O Governo Britannico.

Quem ameaçou a vida dos nossos mais
illustre? guerreiros; fazendo assassinar nomeio
de seus triunfos ao Pacificador da Vcndic j e

preparando o homicídio do heroe de Itália no
seio da gratidão nacional?

O Governo Brifannico.

Quem approvou a carniceiia de trezentos

marinheiros Francezes, sobre huma Fragata
ancorada no porto neutral de Génova ; carni-

ceria feita pelos marinheiros de hum navio

Ingíez ? O Governo Britannico.

Quem deu ordem para enceirar, a gol-

pes de bayoneta, todas as noites em infectos

calabouços, os marinheiros, e soldados pri-

sioneiros ? O Governo Brifannico.

Quem fez arcabuzar marinheiros France-
zes presos, só por intentarem libertar-se dos

Inglezes, seus verdugos, por meio da fuga?

O Gorcrno Britannico.
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Quem fez passar á espada prisioneiros

Francezes, e Americanos, mesmo nos subter-

râneos em que estavão encerrados, onde de-

viào gozar da sagrada protecção do direito

das gentes ? O Governo Britannico.

Quem em 1793, e 94. fez naufragar Fran-
cezes só porque pertencião a buma nação li-

vre .' O Governo Britannico.

Quem deixou impune a acção daquelle

Capitão de navio, que soccorrendo a outro

neutral próximo a naufragar, lançou ao mar
hum dos nautragantes, só porque era Fran-
cez, chegando a sua deshumanidade a ponto
de cortar com a espada o braço com que o
desgraçado buscava salvar-se agarrando-se ao
navio? O Governo Britannico,

A natureza indignada de tantos ultrages

detém minha penna.... Mas não. A narração
das maldades ainda não está concluída.... (1)

(1) Sessão do Conselho dos quinhentos em 19 de Fri-

mario do anno 6.° — Hum pescador Francez , chamado
Romainville , no dia 6 deste mez

,
pôde ver da sua barca

hum navio Inglez desamparado ,
que , abandonado aos im-

pulsos do mar, hia ser sepultado entre as ondas. Romain-
ville , sem attender á pequenez e fraqueza da sua embar-

cação, corre em soccorro dos desgraçados ; lança-lhes hum
cabo, c pode conseguir revora-los até ao porto. O Minis-

tro da Marinha Franceza enviou estes prisii r.eiros á Ingla-

terra sem resgate, ensinando por este modo ao Ministério

Inglez, quaes são os princípios geraes que segue o da Fran-

ça. Compare-se esta acção com o procedimento do Capitão

Inglez , que assassinou o navegante Francez , e ver-se-ha

a pemdia atroz do Governo Inglez ! ! !
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Quem, com a maior atrocidade'* suscitou

na mesma epocha sanguinários motins em Gé-
nova, Roma, e Córsega?

O Governo Brilannico.

Quem he o tyranno e assassino que ne-

eessita tornar a atear, e começar de novo a

guerra. Quem trabalhou jamais com tanta

anciã, serviudo-se dos crimes e do ouro para
retardar alguns dias mais o castigo justo, mas
demasiadamente tardio, que o universo oppri-

mido nào cessa de invocar contra a origem
de tantos males? O Governo Britannico.

Ni B. Não deixarei passar em claro a

nota do traduetor, diz elle = u Espantosos
crimes (isto he. fallando de Portugal e Hes-
panha) comettidos pelo Governo Britannico

,

parece haverem escapado á attençâo do elo-

quente Barère, o author da Liberdade dos

Mares =: o traduetor desta obra ím mortal
supprto em parte esta omissão

,
publicando

aquellesque por sua enormidade crê serem de
maior importância.

Será por ventura necessário mais algum
a pintar tão horrível cumulo de mal-

dades! Aver, soldado Englez, por divertir-se,

apontou a sua espingarda para hum presio-

neiro ; e o matou. Qhegtai immedialamente
hum Comrr»issario do Governo, e depois de
haver reconhecido o cadáver, se retirou fria-

mente, dizendo ~ u Nào h^ nada; he hum
Francez n
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Governo Britannico; governo horroroso »

fundado sobre os esqueletos de mil povos sa-

crificados á tua furiosa ambição!

Tu, o desorganisador dos governos! Tu,

que não queres senão reis c príncipes vilmen-

te submeliidos a teus ferozes capricho?, e que

debaixo ria mascara da mais atroz perfídia

,

tens causado a desgraça das Nações que tem
tido a fraqueza de se confiar em ti !

Tu, monstro infame! que fizcst" em 1793
envenenar o Imperador Leopoldo, e em 1301

suffoc ir o desgraçado Mohârcha da Rússia,

Paulo T, por ler feilo a paz com a Republi-

ca Franceza !

Tu, que enganaste o bondoso D. João \ I

então Príncipe Regente de Portugal, para el-

le abandonar seus súbditos, deixando-nos re-

duzidos a liuma colónia de escravos, sujeitan-

do-nos a teus infames caprichos e prepotên-

cias, abrindo os portos do Brasil á tua insa-

ciável ambição, agrilhoando nosso commer-
cio e industria, e finalmente reduziste-nos ao

estado mais degradante e vergonhoso ! !

Tu, que cinco vezes convocaste os bandi-

dos, os assassinos, os cnvei.enadores
,

para

destruir o grande homem de todos os séculos,

esse heroe dos Franeezes!

Tu, que cobres os mares, e a terra de
minas, de homicídios, de luto, e de cadá-

veres!
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Tu, organisador das sedições, dos assas*!

sinos, e da guerra civil!

Tu, o tvranno sanguinário da desditosa

Irlanda

!

Tu, o despojador em tempo de paz das

esquadras dos Potentados da Europa : em Tou-
lon, em Cadix, em Cabo da Boa Esperan-
ça, e em Copenhague mas.... ainda

aqui nào pára a torrente assoladora de teus

deJictos .... de tuas extorsões!

Tu. facho incendiário, que debaixo do
vâo e especioso pretexto de collocar o usurpa-

dor Fernando sobre o Throno, cobriste de ca-

dáveres sua desgraçada pátria, e reduziste a
montões de entulhos e cinzas as férteis cam-
pinas de Portugal e Hespanha !

Tu, chefe do vandalismo do século 19!

Tu, que vendes armas aos republicanos,

adargas e punhaes aos realistas da America do
Sul

,
para submergir em sangue humano este

novo berço da liberdade!

Tu, o infame violador dos princípios de
liberdade, dos direitos da independência das

Nações

!

Tu, cuja essência he o crime, aíegra-te

!

a terra já está juncada de cadáveres! teus

vândalos acabáo de realisar, no antigo e no-

vo mundo, teus planos sanguinários e devas-

tadores! Que o digào as cidades infelizes de
Hampton, do Havre de Grace, de Luiz-Tow,
de Alexandria, de Penobscot, de Capcod, de
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Stonington em o norte d'America; de S. Se-

bastiúo em Hespanha, e de Copenhague em
Dinamarca; a usurpação do Throna Portu-

guez, as desgraças que se seguirão, o cerco

do Porto, a revolta de Belém, a da Barca,

a divergência no partido liberal, o sangue que

se tem derramado, as injustas exigências, a

derrota do Ministério patriota, e finalmente

tudo quanto a tua infame politica tem posto

em prática para acabar com a nossa liberda-

de ganhada a custo de rios de sangue! ! ! Til-

do isto não oííerece á vista horrorisada mah
do que a innocencia maculada. . . . deshon ra-

da. . . . mais quehuma scena espantosa de des-

troço e mortandade, de extermínio, de ruí-

nas, e de assassinatos!

Tu, que na Irlanda te has banhado no

sangue de quatro milhões de seus habitantes,

e que tens curvado debaixo do pêzo de teu

infernal jugo os três milhões, que tem esca--

pado a teus assassinatos!

Tu, que ensopaste as praias deQuiberon
com o sangue de quatorze mil marinhares

Francezes emigrados, a quem a tua perfídia

e atroz politica havia dado hospitalidade!

Tu, monstro horrível! dize: que direito

tinhas tu de tomar em 1806 dons mil navios

Dinamarquezes: de violar em 1807, durante

a paz, o porto de Copenhague, de roubar a

armada do Peei de Dinamarca , de incendiar
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sua Capital, e degolar vinte e quatro mil de
seus súbditos

!

Tu, o cruel inventor do pão composto de

farinha de cal, com o que tens envenenado,
ha vinte annos em teus calabouços llactuan-

tes, mais de quarenta e cinco mil marinhei-

ros Francezes! Cobarde! são essas tuas proe-

zas. ... tu te apressaste a degola-los para evi-

tar o combate-los

!

Tu, o organisador do svstema de pirata-

rias, de espoliações, de roubos, de ruinas,

de homicídios, e de sangue contra o cominer-
cio, e habitantes da America do Sul, de Ca-
dix, da Havana, de S. Joào de Porto-ííico,

das Ilhas Filippinas e de Portugal !

I u , o infame usurpador dos direitos dos

povos, o bárbaro carcereiro do immortal Na-
poleão !

Tu, que adornas tuas Cortes de Justiça

com pericraneos de prisioneiros Americanos

,

a quem fizeste estrangular por teus soldados

disfarçados em índios! Teus Templos se ve-

rão talvez em breve profanados com vietimas

humanas! O' horror

j

Tu. que tens estabelecido, por meio do
teu ouro corruptor, em as principaes cidades

da Republica do Norte, mercados de crimes,
e Conciliábulos de espiões e de perversos, para

dividir seus estados, e organisar a rebelliao e

o* áasossinat( s

!

Tu, que causas os gemidos da humani-
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Jade, e que manchas a terra, e deshonras o

oceano !

Tu, cujo transito se conhece pelos mui-

tos vestígios , e pelos cadáveres apinhoados

que deixas em ambos os hemisférios, e em io-

dos os mares I

Tu, Governo furibundo e bárbaro que

com a eversora mão do Duque de Wellington

assassinaste e incendiaste a cidade de S. Se-

bastião em Hespanha, que em 1810 fizeste

arder todas as Fabricas que em Hespanha e

Portugal encontrou na sua vergonhosa retira-

da para Villa Franca de Almeida, persegui-

do pelo General Francez Massena !

Tu, o usurpador dos direitos dos Portu-

guezes
,
que conservaste por muito tempo de-

baixo do peso de teu sanguinolento jugo , e

que forcejas por tornar a obter; diz ao mun-
do, que por meio de infames magistrados su-

bornados, derramaste no dia 15 de Outubro
de 1817, sobre o patíbulo, o venerando san-

gue do iIlustre e sempre chorado General

Gomes Freire cie Andrade, e o de nove dis-

tinctos Coronéis, e Cidadãos (1) virtuosos, só

por serem verdadeiros Portuguezes amantes da

(1) 15o infame Governo Brirannico celebres e illuslres

rictimas , vossos nomes gloriosos vivirào em eterna memo-
ria. Quem p*la liberdade ro cadafalso acaba, morre com
floria, mas uve eternamente.
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sua pátria, e inimigos de teu vil agente , d
tyranno Beresford !

Tu, pirata e assassino! tu, a quem vejo

coberto de crimes, e tinto do precioso san-

gue Portuguez e Hespanhol! diz infame: que
fizeste das quatro Fragatas, que em 1804, na-

vegando em plena paz e debaixo da íe dos

tractados, lerarào a Hespanba os tbesouros

do novo mundo? Mas que, monstro! tu sor-

ris, vacilas, e calas! Ah! os alaridos, os

prantos, e os soluços das viuvas e dos órfãos,

que deixárào as victimas por ti immoladas Á
sede do ouro e de tua raiva ferina, assas fa-

zem conhecer ao mundo as proezas da tua fria

e cruel ferocidade! Teus Almirantes dignos

ministros de teus furores, nào sulcào os mares

de* hum modo diflerente dos verdadeiros pira-

tas; elles fogem dos navios amigos, ou ini-

migos quando seu numero e força os intimi-

da S mas elles os atacào, todas as vezes que

estão certos de conseguir a preza. Fieis em
manter os direitos que tu chamas tcv.s direitos

marítimos y e o universo vai ser testemunha

pela centésima ve% de teus insultos, de tua

barbaridade, e de tens attentados contra o

direito das gentes. Tuas pilhagens nào tem
limites. Tu necessitas de cadáveres, tu neces-

sitas de riquezas para saciar tua baixa e cruel

avareza; e homens, ó bárbaro ! para apagar

tua sede, para sorveres suas almas com seu
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Governo Britannico ! Governo feroz ! Pos-

sa o génio da humanidade pôr este quadro en-

sanguentado diante dos olhos de todos os po-

vos, e inspirar-lhes contra ti o aborrecimento

eterno que te juro! Tu, tigre, que assolas,

arruinas, ensanguentas, e devoras a espécie

humana, ou a carregas de pesadas cadêas!

Execrando palácio de S. James,' que tens si-

do em todos os tempos a espelunca de mal-

feitores e assassinos! Que me não seja confia-

do o raio por hum momento! Eu o arremes-

saria, sim! Eu o lançaria sobre ti, e quere-

ria que suas faiscas incendiarias podessem do
mesmo golpe anniquilar todos aquellcs malva-

dos, que tão descaradamente são, ou teus vis

partidários, ou agentes de teus crimes!

Ouve os profundos gemidos da humani-
dade

Hum clamor unanime se levantará de to-

das as partes do Globo ; e a indignação geral

repetira de hum a outro pólo: pereça o^Go-
verno Britannico ! . .

Vingança! Vingança contra esse feroz e

execrando tyranno ! e o Governo Britannico,

carregado com o ódio e execração geral do
universo, não levantará mais sua cabeça de
entre os gelos dessa Ilha perversa.

O monstro da avareza feroz do Governo
Britannico, apresentou-se no Conselho de S.

James; vinha acompanhado das sombras si-

nistras de Bedford, de Cromwel! de Cha-
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tham, e de Pitt. Hum mappa mundi estava

aberto diante dos Ministros: ahi e^íá, lhes di-

zia eile, a extensão do meu império. Eis aqui

as máximas da minha politica.

« A ítaiia nào estendera mais a seu com-
mercio, já tào limitado; Portugal e Hespa-
nha nào só imo melhorarão o seu já tào de-

bilitado, mas será de todo derrotado.

;; A Iloilanda será despojada da pesca,

que se torna mui Lo poderosa- O Portugal se-

rá cultivado para mim só c será escravo em
quanto eu quizçr.

ff A Dinamarca, e a Suécia se limita-

rão ao seu commercio interior. O Báltico se-

rá guardado pela Uussia a meu proveito; e o

povo Russo nào s rá se nào meu marinheiro

auxiliar., ou meu Factor Commerciante.
• A Áustria nào se aproximará já mais

do oceano; e a Prússia se verá sempre distra-

hida por guerras contineníaes, e subduos Brl-

tannicos.

55 A Polónia que poderia, com o tempo
figurar no Báltico e noJVlar Ne^ro, e ser den-

tro em poucos ânuos no Norte, o que a Fran-

ça he no Sul, desapparécerá do quadro das

iNaçôcs. Comtudo a Tartaria será minha au-

secfeta na parte mais remota da Ásia,
ale que estejào forjadas as cadèas do Sul, e

as minhas aliianças militares do Norte conso-

lidada;,
i

u Xa espectativa desta grande revolução
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que eu organUo surdamente; as minhas ma-
nufacturas, e as minhas Companhias de Com-
mercio me assegurào as minas do Brasil

,
]ue

com tanta habilidade roubamos a Portugal.

As minhas cabalas irje darão a inteira posses-

são do México e do Peru, de que me fazem
gozar, d'antemão, os meus tractados e as mi-

nhas esquadras. As minhas ninherias (cousas

de pequeno valor, bagatellas, que os Ingle-

zes dão etc. etc.) me assegurào os escalpelos

dos Selvagens da America septentrional con-

tra os Americanos. As minhas intrigas me
fazem monopolista do commercio dos Esta-

dos-Unidos, e dirigir sua politica incerta.

9 Eu estou na posse da navegação do
Missisipi ; a mim só, e a mais ninguém per-

tencem as pelleterias do Canadá, o commer-
cio da Acadia e de Hudson. Eu occupo to-

das as pescarias da Terra Nova para formar
grandes rendas, e numerosos marinheiros. Eu
estendo o meu poder até aos gelos da Groen-
land, da mesma maneira que sobre as aguas
do Archançel.

» A Africa occidental não conhece senão

os meus agentes, e nenhuma outra bandeira

além da minha; eu troco quasi exclusivamen-
te vidros e facas por tribus d'homens. Eu te-

nho formado debaixo d'huma apparencia de
philantropia estabelecimentos mercantes em
íSerra Leoa eBulama. Eu não fiz senão apro-

ximar-me com mais segurauça ás Canárias, e

1
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ao Cabo Verde para uni-los ao meu império
quando a occasião se apresentar

!

w A Africa septentrional me provê de
corsários para ajudar a minha tyrannia; e se

eu abrigo em Gibraltar e Ceuta os piratas de
Marrocos, elles me servirão para pôr os es-

torvos, ou perigos, que intento, ao commer-
cio das outras nações.

5? Eu domino a Ásia; o Indostão só a
mim abre os seus thesouros ; o Mogol não co-

nhece outro Europeo nas suas províncias; os

mares do Sul não são sulcados senão pelos

meus navios.

9t Desde o Cabo da Boa Esperança , do-

mino as Ilhas do França e da Reunião; as

producções e os portos de Ceilão são meus, e

me assegurão o império exclusivo do Golpho
de Bengala. Alli eu incenso os Nabas com
liumamão e degolo or. seus povos com a outra;

alli todas as artes da Ásia ílorescem , e me
pagão por tributos todos os productos da sua

industria.

;> Huma Companhia Britannica, huma
guarnição, hum Governador me são respon-

sáveis por todos estes ricos paizes.

w Tal he a minha dominação sobre os

continentes; a minha marinha insular os abra-

ça, os rodeia por todas as partes em quanto
a minha politica vigilante vela sobre elles, os

opprime e os contem.

?? meu império sobre os mares ainda»
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he mais bem combinado, e mais solido. A
minha navegação, a mais extensa que exis-

tio jamais , abarca ambos os hemispherios.

Nâo ha liuma Ilha, hum Cabo , não ha par-

te alguma do Globo que escape aos seus pro-

gressos , ás suas descobertas, e á sua domina-

ção, lie huma cadêa marítima que presa por

liuma extremidade ao Polo Antartico, e con-

fiada a outra á sociedade de descobrimentos,

se estende ate ao Polo Artico para submetter-

me novos continentes com a nova Guinea, a

nova íiollanda, e as Ilhas do mar do Sul. (1)

w O mov do Japão quasi que não He co-

nhecido senão dos meus navios, e eu só apre-

sento Embaixadores á China desconfiada , e

zelosa.

jj Com o tempo a minha navegação fran-

queando o estreito de Magalhães, rodeando a
America Hespanhola pelo Golpho do Méxi-
co , e o mar de Panamá me fará senhor da-

quelles opulentos paizes.

v> Pela minha posição da Trindade e da

(1) Que vasto campo se apresenta aos perversos desí-

gnios , e á feroz e ambiciosa avareza do Governo Britanni-

co ! El!e descobre novos paizes com o inítinctivo e os pro-

jectos do ladrão que descobre hi»c thesouro , ou huma ca-

ça sem defenda. Elle queima, rouba , e assassina, e volta

carreguei* de despojo* e coberto de crimes e de sançue.

Pereça pois o Governo Britaruiico ! !

Js
r

ola do Traductor.
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Florida, prohibirei á Dinamarca e á Suécia

de entrar neste soberbo Golpho, destinado a

ser minha propriedade exclusiva. Huns colo-

nos traidores á sua pátria e assustados da
liberdade dos negros, me venderão S. Domin-
gos, Guadelupe, e Martinica. Cuba e Porto-

,ico, que eu sujeitarei por meio da fome,
cederão mais facilmente ao meu poder; e o

maior objecto da minha ambição será cum-
prido. Eu tenho o ferro, marinheiros, huma
marinha, huma politica, huma posição insu-

lar, a Bússola, e hum governo que tem a seu

favor todas as preoccupações da Europa! »

He o delírio do poder, ou os desvarios

da ambição Britannica que a minha imagina-
ção assombrada tem exaggerado neste papel ?

"Vede ao redor de vós nações do mundo , ve-

de o que o Governo Britannico tem feito nas

margens assoladas do Rheno , nas Praias de
Quiberon , nos g-elados cumes dos Alpes, dos
f^osges e dos Pirinéus , nos tristes campos de
Batalha da Allemanha, nos terríveis comba-
tes da Itália, nas planícies ensanguentadas da
Bélgica e da Hollanda. e no escravisado Por-
tugal, e desgraçada Hespanha que nào apre-

sentão á vista horrorisada senào lucto, san-

gue, ruinas, e cadáveres !!! ! Declare-se pois

o mundo inteiro contra o infame Governo Bri-

tannico, que o mundo inteiro nào tem ainda
podido saciar de crimes, de sangue e de ri-

quezas; de guerras, de sedições e de poder.
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Elle tem excedido em maldades e delictos a

todos os ferozes conquistadores, a todos os

déspotas ambiciosos, a todos esses verdugos

da espécie humana. Elle tem merecido mil

vezes a sua sorte. Pereça pois elle, e o mun-
do será feliz! Os Romanos forão tào podero-

sos e tão orgulhosos como os Bretões. Fazião-

se chamar os senhores do mundo, e onde es-

tão elles? Elles forâo mais bravos, mais bel-

licosos, e melhores politicos que os Britannicos.

Elles opprimiào a terra. Que fama dei-

xarão? Elles fizerão toda a navegação e todo

o commercio do seu século, depois de have-

rem destruído os seus competidores. Elles pre-

pararão a sua queda pelo luxo e pelas rique-

zas que lhes produzia o mar. Que sorte ver-

gonhosa lhes foi reservada ?

O Governo Britannico deve instruir-se na
historia de Roma do destino inevitável dos

oppressores da terra. Elle deve ver na de Car-
tago o justo castigo dos tyrannos do mar.

O Governo Britannico trafica como con-

quistador, navega como pirata, colonisa co-

mo déspota, trata como mercador, adminis-

tra como tyranno , negoceia como senhor.

Como potencia agrícola, elta torna esté-

ril , ou mata de fome as outras nações para.

prove-las só , ou escravisa-las.

Como potencia fabricante introduz-se em
toda a parte com a guerra ; e em toda a par-

te monopolisa cora o commercio.
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Como potencia colonial tem federado o
Globo; ambiciona o gozo exclusive» dos dous
hemisphenos, e despoja os Estados de suas

colónias; os Governos de suas riquezas; todos
es paizes de suas manufacturas; e todas as

regiões da sua população.

Como potencia marítima tyrannisa todos

es mares, e não soffre outra navegação que
não seja a sua.

Como potencia pecuniária encerra na sua

Ilha todos os thesouros, todas as mercadorias,

iodas as forças, todas as relações.

Por seu systema politico engana, sobor-

na, corrompe, insulta, ou senhoreia todos os

Gabinetes.

Por seu systema legislativo trata hostil-

mente todos os povos.

Por seu systema de Alfandegas anniquila

a industria de todas as nações.

Por seu systema de ambição quer. como
o Papa, dar reis a todos os povos, e não dei-

xar organisar a liberdade, e a republica era

parte alguma.

Por sua desmedida avareza abriga no seio

um vasto plano cie tyrannia em todos os ma-
res,, um systema premeditado d'invasão, e

huma trama profunda, urdida ha muito, que
ameaça a Constituição da Republica geral da
Europa, seu repouso ,. seu commercio, sua

industria, seus direitos, suas liberdades, tudo,
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até a sua independência, a sua segurança > e

a. sua civilisação.

Por tanto he necessário levantar-nos da
lethargo, basta de solYri mento, he tempo de
conhecermos nossos direitos, e os seus mais
preciosos interesses, e que nos reunamoa para
abatermos a soberba desses tyrannos tão i;w

sensatos e tão execráveis.

Dizeni elles: os mares nos servem de mu-
ralha : elles nos fazem invenciveis.

Também Cartago se considerava invencí-

vel, porque tinha entre si e os Romanos o
Mediterrâneo : mas em vão se buscará o lo~

par onde existio Cartago. Talvez será a sorte

da orgulhosa Albion.

Igualmente se julgava eterna a marítima
Veneza, por haver resistido á liga de Cam-
braya, ao curso destructor dos séculos, e á
sua própria tyrannia. Mas ella foi pérfida ; foi

atroz; e já não existe no catalogo das poten-»

cias da Europa.
Que miserável paradoxo ! ! Os Inglezes

6ao invenciveis ! ! ! A que inimigo tem resisti-

do esses ílheos? Os Romanos, os Saxões, os

Juttos, os Dinamarquezes, os Normandos os

tem vencido e subjugado suecessivamente ; e
então erão guerreiros e pobres ; agora se gchão
corrompidos e opulentos.

Os Inglezes são invenciveis i ! ! Acaso o
exercito Francez não poz em fuga seus bata-

lhões em Dunckerque l Não implorarão prostra-
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do$ esses orgulhosos Bretões a clemência dos
Francezes em Honscootte .

; Não forão expul-

sos como hum rebanho de timidas ovelhas de
toda a Bélgica e de toda a Hollanda ? Não
forão derrotados, e vencidos em Turim, em
Milão, em Roma, em N apoios, em Floren^
*
3
<a, na Córsega, em Mantua, em Vienna,
em Veneza, sobre as margens do Rhin, e

em a fragosidade dos Alpes? Qual he pois o
logar da Europa que não esteja marcado por
suas vergonhosas derrotas, e pelas victimas da
Águia Franceza. E se elles triunfarão por fim,

a quem são elles devedores desse triunfo, se-

não ás armas de Portugal e Hespanha ?

O Leão de S. Marcos já não existe: a

Águia dos Cezares cahio humilhada, o ven-

cida : só resta lançar por terra
&
o insolente

Leopardo Britannico.

O Governo Britannico he o único da Eu-
ropa que tem conhecido de longe a grande in-

fluencia que a liberdade conquistada pelo san-

gue illustre de milhares de Patriotas devia

exercer sobre a sua politica, sobre a sua na-

vegação, e svstema colonial, e sobre a liber-

dade geral da Europa. Elle o tem sentido

desde 1793, e se tem arrependido de haver

cooperado para ella. Tem querido apoderar-

se delia para corrompe-la, difíama-la e ulti-

mamente anniquilla-la. Vãos esforços ! debal-

de Buche tem denunciado a liberdade como
huma conspiração coutagiosa; os homens li-
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Vres como salteadores, e incendiários; e os

representantes de hum Povo Soberano como
faccioso?.

A Europa desenganada responde a estas

declamações venaes, e a esta politica artifi-

ciosa e Ingleza, propriamente, com um grito

^indignação c de despreso universal contra o

Governo Briíannico. Todos os espíritos polí-

ticos estào já desenganados e instruídos da
ambição secreta desse infame governo.

O Governo Britannico tem julgado po-

der deter a marcha mageslosa da liberdade

dos Povos, e dos mares : esforço ridículo do
pigmeo contra os gigantes! ísão; todos os

déspotas, todos os reis, e todos os tyrannos

do mundo, unidos com o feroz Governo Bri-

tannico, não são mais poderosos para se op-

porem ao estabelecimento e aos progressos da
Liberdade da Europa e do Novo-Mundo, do
que para se opporem ao curso do sol, e aos

progressos da claridade que elle espalha, des-

de que principia a levantar-sc, até que se es-

conde no seu occaso.

Liberdade! Liberdade! He este o pri-

meiro grito do homem desde o berço, esta he
a mais forte de todas as paixões; este he o
único suspiro do ancião; he este, em fim, o
direito da espécie humana.

A liberdade he o primeiro de todos os

direitos.

O Author do mundo a tem impresso,
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nos indivíduos, da mesma maneira que nas
sociedades.

A liberdade he o direito natural do
liomem, e das Nações. Priva-los delia he hum
crime de lesa natureza, e de lesa huma-
nidade.

A liberdade não lie somente huma pai*

xão, he também hum sentimento potente &
delicioso. Hum bom Cidadão sacrifica-lhe tu-

do, ainda mesmo os sentimentos mais caros

ao coração do homem. Bruto immolou-lhe
seu filho; Dccio da-lhe a vida, nutnerosas le-

giões perecem por ella; os oradores celebres,

os homens de génio, os grandes Capitães, os

homens d'.Estado, e os Philosofos illnstres se

expõem ás proscripeôes, aos supplicios e á
morte. Os amantes da liberdade estão sempre
prompíos a sacrificar-lbe tudo quanto mais
amão sobre a terra.

A liberdade he o resultado das luzes;

ella está no numero dos principaes conheci-

mentos humanos; se ella he filha da natureza,

também he pupila da arte social.

A liberdade pois, deve apesar de todos

os abstaculos e pèas do Governo Britannico,

ter o destino de todas as sciencias ; crescer e

aperfeiçoar-se.

Finalmente a liberdade, apoiada pela

Imprensa, e pelos Governos da França, Hes-
panha, Portugal, e da America do Norte e

do Sul, deve mudar a face do mundo e go«
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vernar a humanidade inteira, pelo império

da razão, pela força da justiça, e pcloí bene-

fícios do engenho ; em quanto que o despotis-

mo Britannico, deve ser derribado pelos seus

próprios excessos, castigado pelos seus pró-

prios crimes, desapparecendo para sempre da
terra diante da Soberania dos Povos, e da reu-

nião que não tardará dos Estados livres da
Europa.

J\oía do Snr. Visconde de Sá da Bandeira a
Lord Tloward de Jfaldcn , datado de 22

.
de Maio de 1838, em resposta á do mesmo
Lord de 20 do dito mez, e ao Officio de.

Lord Palnierstoii de 12 do referido me*.

O abaixo assignado, Presidente do Con-
selho de Ministros, Ministro e Secretario de
Estado dos Negócios Estrangeiros, teve a hon-

ra de receber de Lord Howard de AValden,

Enviado Extraordinário e Ministro Plenipo-

tenciário de Sua Magestade Britannica, a có-

pia do Officio que por Lord Palmerston, Prin-

cipal Secretario d
1

Estado dos Negócios Es-

trangeiros de Sua Magestade Britannica, foi

dirigido a S. S.
a

, em 12 do corrente mez de
Maio, para ser orneia! mente communicado ao

abaixo assignado ; bem como igualmente re-

cebeu a Nota de S. S.
a
de 20 deste mesmo
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mez, relativa ao objecto de que trata o dito

Officio.

Nelle declara Lord Palmerston haver re-

cebido ordem de Sua Magestade Britannica
para recommendar á séria e immediata atten^

ção do Governo de Sua Magestade a Resolu-
ção unanimemente tomada no dia 10 do mes-,

mo mez pela Camará dos Communs da Grà-
Bretanha, de dirigir a Sua Magestade Britan-
nica huma Mensagem na qual representando
contra a continuação do horroroso ' Trafico
da Escravatura, justamente stygmatisado pelo
Congresso de Vienna, e contra a inefficacia

dos meios até agora empregados para o extin-

guir, expòe ser sua opinião: l.
a
que a eon-

currencia das grandes Potencias da (Cristan-

dade em declarar aquelle Trafico crime de pi-

rataria, e punível como tal, seja quem fòr

que o cometta, seria hum dos mais prováveis

meios de conseguir a abolição do mesmo Tra-
fico : 2.° que outro meio próprio para obter
este importante fim seria estipular-se em todos,

os Tractados
, que de futuro a Grã-Bretanha,

celebrasse com os seus Alliados, a concessão.

do mutuo direito de visitarem os seus respe-

ctivos Navios mercantes; pedindo a Camará
por isso, que estas suas opiniões fossem repre-

sentadas, pela maneira que Sua Magestade
Britannica julgasse mais eííicaz, aos seus Al-

liados ; e expressando por ultimo a mesma
Camará o seu sentimento, por ver que Portu-
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gal ainda não tinha satisfeito ao empenho que
havia contrahido com a Gfã-Bretanha de com
ella concluir hum Tractado adequado para a

suppressão do dito Trafico.

A esta communicaçào manda Lord Pal-

merston accrescentar : — Que nào he possível

ao Governo Britannico permittir a continua-

ção daquelle systema de pirataria, e de guer-

ra contra a raça humana, que para escânda-

lo do mundo civilisado he feita agora impu-
nemente pela Bandeira Poiiiigueza. — Que a
Grà-Bretanha pagara a Portugal a enorme
somma de seiscentas mil libras esterlinas, de-

baixo da condição de Portugal cooperar com
ella para abolir total e completamente o Tra-
fico da Escravatura, e que havendo Portugal

recebido o preço da sua cooperação ainda nào
cumprira a parte que lhe toca das reciprocas

condições. — Que estando em Portugal já
prohibido por Lei o Trafico da Escravatura,

e nào tendo já este Reino Poss ís-ões algumas
transatlânticas, para onde lhe era pérmittido

pelo Tractado de 1815 conduzir escravos, dei-

xarão de ter applicaçào as condições debaixo
das quaes a Grà-Bretanha se obrigara a abs-

ter-se de estorvar o Trafico em escravos que
se fizesse com a Bandeira Portugueza ao Sul
da Linha. — Que por consequência a Grà-
Bretanha estava agora livre para obrar neste

ponto como lhe aprouvesse, e por isso o seu

Governo, com a franqueza que devecaracteri-
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sar as relações entre Estados amigos, decla-

rava, que se Portugal por mais tempo se de-

morasse em concluirão Tractado para esse fim

proposto pela Grã-Bretanba, esta sem mais

dilação procederia a preencher pelos seus pró-

prios meios o fim para que tivesse deixado de

obter a cooperação de Portugal.

Na .Sota sobredita , Lord Howard de

"Walden, em consequência das abjecções que

o abaixo assignado lhe havia feito, a decla-

rar por parte de Portugal, no Tractado actu-

almente proposto pela Grã-Bretanba, crime

de pirataria, o Trafico da Escratura, repre-

senta, que essa declaração he huma condição

sine qua mm da conclusão do dito Tractado,

é offerece dous Projectos de Artigos, para al-

gum delies nelle inserido.

Pelo 1.° Sua Magestade sè obrigaria,

passados seis mezes depois da troca das Rati-

ficações do mesmo Tractado, a tomar sueces-

sivamente, e quando se tornasse necessário,

as medidas mais eíiicazes para impedir que os

geus Súbditos se empregassem , e a sua Ban-

deira se usasse no Trafico da Escravatura; e

a promulgar no dito prazo de seis mezes hu-

ma Lei declarando aquelle Trafico pirataria,

e sujeitando a pena immediata deste crime

àquelles de seus súbditos que nelle tomassem

alguma parte: e pelo 2.° se obrigava Sua Ma-

jestade a tomar para o futuro medidas para

a promulgação de Leis que impedissem o mes*
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mo Trafico, e o deel arassem pirataria com a

pena im mediata de tal crime.

O abaixo assignado tendo recebido as

Reaes Ordens de Sua Magestade sobre o re-

ferido contendo do Officío e Nota sobreditos-,

tem a honra de dar a S. S.
a
a seguinte res-

posta, para ser por S. S.
a
transmittida ao seu

Governo.
Antes de principiar a demonstrar quanto

são destituídas do menor pretexto de justiça

as craves arguições feitas ao Governo Portu-

guez, de se progredir actualmente com impu-

nidade, debaixo da sua bandeira, em bum.

svstema de pirataria, e de guerra contra

ra humana, cumpre primeiramente recordar,

o que parece ter esquecido, que nesta pirata-

ria, é nesta guerra tem tido Portugal por cúm-
plices todas as Nações sem exceptuar a Bri-

tannica.

Ella foi authorisada na Grã-Bretanha no
memorável Reinado da Rainha Isabel, e d'

ahi contiuuada por séculos, podendo-sc ava-

liar a innumeravel quantidade de Africanos,

que da sua pátria forfio transportados ás Pos-

sessões Britannicas pelo exorbitante numero
de mais de seiscentos mil que desde 1700 a

1786 forão levados unicamente para a Jamai-»

ca (l).

( I) Biian. Ectuards Hist West. índias vol, II, pa?. 64.
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Os próprios negociantes de Liverpool, e

Bristol, nas representações que em 1788 diri-

girão ao Parlamento contra os philantropicos

esforços de Mr. Pitt a favor dos Negros, cal-

cularão em trinta mil os que os súbditos Bri-

tannicos tirarão annualmente da Africa, dos

quaes vendião vinte mil ás outras Nações. (1)
Foi necessária a mais efficaz, e vehemen-

te discussão systematicamente seguida no Par-

lamento Britannico durante vinte annos , e

constantemente sustentada pela energia, e pre-

ponderância dos maiores homens d' Estado

,

que jamais produzio a Grã-Bretanha
,

para

em 1807 se conseguir que em ambas as Ca-
marás passasse a Lei que abolio totalmente o

Trafico da Escravatura.

Os repetidos abusos, que, apesar da pro-

hibição desta Lei, ainda praticarão os súbdi-

tos Britannicos, derào motivo a que em 1811

se augmentassem as penas delia a degredo por

14 annos, ou trabalhos forçados de 3 a 5 annos;

mas nào sendo bastante isso, foi forçoso, para

reprimir os refractários, declarar de 1825 em
diante, pelo Acto 5.° de George 4«° Cap. 113,

crime de pirataria aquelle Trafico, com a res-

pectiva pena de morte. Como isso nào fosse

ainda sufficiente, julgou-se necessário, para

consumar o acto da abolição, decretar-se pe-

(1) Schoells Hiat. desTraité* dePaix vol. 11. pag. 174.
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jos Estatutos 3 e 4 de Guilherme -í.° (Jap. 73

a completa Alforria dos Escravos em todos os

domínios Bntannicos desde o 1.° de Agosto

de 183i em diante distribuindo-se por -eus

donos, em compensação da perda que soffriào

de seus escravos, a enorme som ma de 20 mi-

lhões de libras esterlinas, que corresponde a
200 milhões de cruzados

!

Ao mesmo tempo que este Estatuto ficou

sendo hum eterno, e memorável monumento
do respeito tributado pela Naçào Britanni-

ca aos sagrados, e imprescriptiveis direitos da
hamauidade, como igualmente aos da pro-

priedade, também tem manifestado com toda

a evidencia á face do mundo inteiro, quào
insuperáveis hào sido as dificuldades que tem
encontrado, ainda nestes últimos tempos, pa-

ia reprimir o Trafico da Escravatura nos seus

próprios Domínios, pois que apesar da síricta

responsabilidade exigida das suas Authorida-

des , do extremo rigor das suas Leis, e das-

poderosas forças de sua Marinha, julgou o

&eu Governo indispensável, para conseguir ra-

dicalmente aquella intentada abolição, já de-

cretada ha trinta annos, fazer hum tão extra-

ordinário sacrifício dos recursos da Naçào.
Havendo Portugal cumprido religiosa-

mente os Tractados a que por esse respeito se

l:goti, e alem dosquaes nada mais seihe poda
exigir; estando em virtude delles sendo captu-

rado» pelos Cruzadores BriJanmcos quantos
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Navios Portuguezes encontrão empregados no
jllicito Trafico de Escravos, sem que em fa-

vor delles tenha feito a menor reclamação o

Governo Portuguez, que nem ao menos tem
nomeado Commissario Portuguez para a Com-
inissão Mixta que os julga, aqual por isso ha
muitos annos be unicamente composta de Súb-
ditos Britaimicos; e tendo o mesmo Governo
independentemente desses Tractados . prohibi-

do totalmente o mesmo Trafico, debaixo de

severas penas, em todos os Dominios Portu-

guezes : be bem manifesto quanto são desti-

tuídas de toda a justiça as acrimoniosas, e

não merecidas arguições, que se lhe fazem,

por haverem Súbditos Portuguezes que trans-

gridem tal prohibição, da mesma sorte que o

tem constantemente praticado, e ainda pra-

ticão Súbditos Britannicos, e de outras Na-
ções.

Foi Portugal a primeira Potencia que em
1810 se ligou por hum Tractado com a Grà-
Bretanha para abolir successivamente ao^elle

Trafico em todos os seus Dominios ; apesar

de elles serem dos mais vastos que nenhuma
outra Xação pcssuia tanto na Africa, como
na America, e nesta ultima região os mais

precisados de braços, para a sua agricultura;

% apesar de para esta tão transcendente me-
dida não estarem preparados os ânimos nem
precaucionados os Colonos Portuguezes , como
tinha suceedido na Grà-Bretanha , em eajb
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Parlamento este ião importante objecto Linha

fido tào prolongado e fortemente discutido.

Effecti vãmente a prohibição se verificou

em 1315 para o Norte do Equador, e foi Por-

tugal lambem a primeira Potencia que em
1817 consentia que os seus Navios mercantes

fossem visitados, ao que a França só se sujei-

tou em 1831, e dentro de certos limites, se-

guindo seu exemplo mais algumas Nações,
apesar de que outras a isso se tem até agora

absolutamente negado, o que faz hum dos ob-

jectos da citada llcsoluçào da Camará dos

Comm uns.

Cumpre porem antes de passar avante,

mostrar aqui, em abono, e plena justificação

do Governo, e da Naçào Portugueza, que

lie peio menos sem o mínimo fundamento a

gravíssima increpaçào que se lhe faz, de ha-

ver recebido em 1815 seiscentas mil Libras

Esterl irias debaixo da condição de cooperar

com a (Jrà-Bretanha, para a futura total

abolição do Trafico óa Escravatura, sem que

ainda da sua parte tenha sido ate agora cum-
prida essa. mesma condição.

A divida daquelia somma procedeu do
empréstimo garantido pela Grã-Brctanha na
Convenção de 21 de Abril de 1809 a Portu-

gal, para este, além de poder satisfazer a ou-

tros empenhos contrahidos no primeiro dos

dons paizes na desastrosa epocha da invasão

IVaaceza , também comprar as munições na-
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vaes, e outros objectos indispensáveis pura a

repellir, de ^ne este Reino, pela prolongada,

e devastadora guerra que entào soffreu , esta-

va inteiramente exhaurido, bem como dos

meios para os poder pagar.

Pelo Traí tado de 2<2 de Janeiro de 1815
nào cedeu a Grà-Bretanha do pagamento de

toda a som ma de seiscentas mil Libras Ester-

linas, como se quer inculcar, mas tào somen-
te da parte qi:e faltasse ainda por pagar, co-

mo no mesmo Tractado he expresso, a qual

entào pouco excedia a quatrocentas e cinco-

enta mil Libras Esterlinas nào estando ainda

vencidos os prasos convencionados para a suc-

cèssiva soluçào dos fundos da sua amortisa-

çào, que com os respectivos juros havião sido

até aquelía epocha pontualmente pagos.

Sào he também exacta a asserção de que
houvesse sido cedida essa mesma quantia, de-

baixo da condição de Portugal se obrigar a.

cooperar com a Grà-Bretanha para a total

abolição do Trafico da Escravatura.

Tal condição nunca existio ; antes por

huma nota que os Plenipotenciários Portugue-

zes ao Congresso de Vienna passarão a Lord
Castlereagh em 12 de Janeiro de 1815 (de

acordo tomado com elle em conferencia do
dia antecedente) lhe propozerào a cessão do
resto daquella divida em conpensaçào , sim,
dos prejuízos que a Portugal hia causar a im-

mediata abolição, a eme estavào piomptos a
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ncceder do Trafico da Escravatura ao Norfé

do Cabo Formoso, que por ulterior acordo fi-

cou sendo ao Norte da Linha; mas muito es-

pecialmente, como hum equivalente da res-

tituição da Guvana á França, á qual Portu-

gal se via forçado, pela haver a Grà-Breta-

nha estipulado no Tractado de Paz de Paris,

apesar de para isso nào ter aulhorisaçào, nem
consentimento do Governo Portu^uez.

Portugal tinha, nào menos que as outras

Potencias Alliadas, contribuído mui gloriosa-

mente para o triumpho da boa causa, e ha-

via sido das primeiras a fazer-lhes conhecer

que as tropas do nova Imperador não erào in-

vencíveis. Apesar disso tinha-se visto despoja-

do, pela referida estipulação, daquella con-

quista que era a única, ainda que mui dimi-

nuta, indemnisaçào que tinha de todos os gas-

tos da guerra , e de todas as enormes perdas

que a França lhe causara por elle haver no-

bremente sustentado com a sua costumada fi-

delidade, e firmeza a sua antiga Ailianca com
a Grà-Bretanha.

Foi em consequência daquelle acordo, e

da Nota sobredita, que Portugal se obrigou

no 1.° Artigo Secreto do citado Tractado de

32 de Janeiro de 1815 a realisar o Artigo 10.°

do Tractado de Paris, restituindo a Guvana
á França, ao mesmo tempo que a Grà-Bre-
tanha suavisou a Portugal os transtornos, e

prejuízos causados por essa restituição, por
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ella estipulada sem sei: consentimento; nuosú
pela cessào cio resto' da divida, pactuada no
Corpo do Tractado de loló, ma? pela pro-

messa feita no dito 1.° Artigo Secreto delle,

da sua mediação para obter hum amigável ar-

ranjo da controvérsia existente entre Portugal,

c a França sobre as fronteiras dos seus Domí-
nios daquelle lado, era conformidade do dis-

posto pelo Artigo do Tractado de Utreckt.

He pois manifesto que a Portuga] nào

foi feita a ees=ào da figurada totalidade de

seiscentas mil Libras Esterlinas , mas tao se-

mente de quatrocentas e cincoenta mil Libras

Esterlinas, pouco mais, ou menos, que ainda

çsiavào por pagar. He igualmente evidente

que huma tal cessão nào foi o preço cia faia-

ra cooperação de Portugal com a Grà-Breta-

nha para a total aboLiç/io do Tranco da Es-

cravatura; mas he também incontestável que

quando tào craves inculpaçòes se estavào fa-

zendo em pleno Parlamento, e á face da Eu-
ropa, ao mais antigo, e fiel Ailiado da Grà-
Bretanha, e quando hum Jvíinistro da Coroa
as apoiava com toda a energia, e as manda-
va transmittir ao Governo Português, tinha

o Governo Britannico toda a rasào de saber

quanto ellas se atlàstavào da realidade, por

isso que os factos relatado?, alem de serem de

huma (
:poca ainda tào moderna, efiectivamen-

te constào dos doeu mentos officiaes que devem
existir em seus Archivos.
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Portugal jamais vendeu a sua cooperação

a Nação alguma. Os mesmos subsidio» que

da Grã-Bretanha recebeu durante a guerra

Peninsular, em cujas batalhas se defendeu

lambem o solo Britannico, e o seu império

dos mares, mal cbegárào para pagar huma
parte da extraordinária despeza do exercito

com que nào podia, e de modo algum com-
pensarão as enormes perdas da total mina, e

assolação em que ficou este Reino com as suas

Cidades, e Aldèas incendiadas, e grande par-

te da sua população anniquiliada pelo ferro

inimigo, ou pela fome, e epidemias. Pelo

contrario a Alliança da Grã-Bretanha foi en-

tão mais que retribuída pela abertura dos por-

tos do Brazil ao seu commercio, pelas condi-

ções que exigio, e se lhe estipularão no Trac-

tudo de Alliança de 19 de Fevereiro de 1810,

e seus Artigos Secretos, de poder alli fazer

comprar e cortar toda a madeira necessária

para os seus Navios de guerra, e alli construi-

los, prove-los, e repara-los, e de se lhe ce-

derem os interessantes Estabelecimentos de

Bissáo, e Cachéo ; e pelas incalculáveis van-

tagens que, com grave ruina de Portugal, se

lhe concederão também no Tractado de Com-
mercio assignado naquelle mesmo dia.

Deve também fazer-se aqui a importante
observação de que em 1815 dependeu unica-

mente da decisão do Governo Britannico abo-

lir então Portugal totalmente o Trafico da Es-
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cravalura : pois na conferencia acima referida

propozcrào os Plenipotenciários Portuguezes a

Lord Castlereagh aquella total abolição no
praso de oito aunos, se o Governo Britanni-

co e-.nviesse em abolir immeliatamente o
Tractado de Commercio de 1810. Ás vanta-

gens porem que deste recebia a Grà-Bretanlia

íizerào maior peso no animo do dito Ministro

do que os sentimentos philantropicos por elle

tào energicamente professados naquelle Con-
gresso a favor dos Africanos , e declinou a pro-

posta, declarando nào estar authorisado para

abolir aquelle Tractado de Commercio; de-

claração a que elles também se referirão no
fim da sua citada Nota de 19, de Janeiro de
181-3.

O Governo de Sua Magçstade tern reco-

nhecido que as mais puras, e solidas máximas
de justiça, e de humanidade se ligào com os

interesses políticos e commerciaes de Portugal

para reclamar que o Trafico da Escravatura seja

completamente abolido, pois que nào serve

mais que de enriquecer em pouco tempo, á
custa daquellas victimas da avareza , alguns

poucos especuladores, pela maior parte Es-

trangeiros encobertos com o nome de Portu-

guezes, ao mesmo tempo que despovoa os ter-

ritórios da Africa pertencentes a Portugal, sen-

do o maior inimigo da sua cultura e civilisa-

çào.

Firme nestes princípios prevcnio mesmo
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o Cio orno de Sua Magestadé o> rlc^jos do

Gabinete Britanuico, prohibindo totalmente,

e debaixo de severas penas, aquelle Trafico

em todos os Domínios Portuguezes pelo De-
creto de 10 de Dezembro de 1836, e decla-

rando pelo outro Decreto de 16 de Janeiro de

1837 (sob a temporária excepção dos Barcos

de vapor) unicamente Portuguezes aquelles

Navios que ate essa data houvessem navegado

com Bandeira Portugueza, ou que depois fos-

sem construídos em Portugal , e seus Domí-
nios, tendo o duplicado objecto não só de a-

nimar a construcção, e navegação Nacional;

mas mui principalmente depor numa vez cor-

tar pela raiz o escandaloso abuso que tem ha-

vido de ser promovido o dito Trafico por Na-
vios Estrangeiros embandeirados como Portu-

guezes debaixo de simuladas compras.

Para a execução e fiel observância des-

tes dons Decretos, se passarão, e no Diário

do Governo se publicarão as Ordens mais ter-

minantes, dirigidas tanto ás Authoridades Por-

tuguezas da Africa edmo ao» Cônsules de Por-

tugal nos paizes estrangeiros, exigindo-se-lhes

rigorosa responsabilidade
,

que já foi eífecti-

vamente imposta ao Cônsul na Havana, sen-

do por esse motivo demittido.

Ao passo que o Governo Portuguez to-

mava estas enérgicas medidas
,
jamais se ne-

gou a concluir o Tractado proposto pelo Go-
verno Britaunico para a abolição completa
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daquelle Trafico. Exigio sómenle, g com Ioda
a justiça, que alem da declaração da Garan-
tia da Grã-Bretanha, indispensável pela par-
ticular, c especial -situação geográfica, e po-
litica dos Domínios Portuguezes na Africa,
se estipulassem no mesmo Tractado iguaes con-
dições áquellas que a Grà-Bretanha conven-
cionara com a França em 1331, e 1833, e a
que accedeu a Suécia, a Sardenha, Nápoles,
e Dinamarca; muito especialmente a de serem
os Navios detidos julgados pelos respectivos

Tribunaes de cada Nação, e nào pelas Com-
missòes Mixtas, que, se sào oppostas aos prin-

cípios coiiàtitucionaes que regem a França,
segundo Lord Palmerston referio na mencio-
nada Sessào do Parlamento, igualmente o sào

aos por que Portugal he governado como se

fez ver a Lord Howard de Walden nas obser-

vações que se lhe coromunicarào sobre o 1."

Projecto de Tractado por S. S.
a

proposto.

Nào devem pois as increpaçòes da demo-
ra em concluir o Tractado recahir sobre o Go-
yerno Portuguez que esta\a prompto a con-

clui-lo pedindo só para si, pelas julgar deco-

rosas, e convenientes, as mesmas condições

debaixo das quaes a Grà-Bretanha não tinha

duvidado estipular com outra Nação que, co-

mo a Portuírueza, não tem sido sempre a sua

constante ailiacla.

Com as medidas fortes, c decisivas que

o Governo Portuguez havia espontaneamente
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tomado, t inlirt ello já cumprido mais do que

&e lho poderia liavor exigido.

_\a própria declaração feita pelas oito Po-

tencias no Congresso de Vienna em 3 de fe-

vereiro de 1815, a que se refere a sobredita

Kesoluçuo da Camará dos Communs, mui

positivamente se tinha expressado, que a de-

terminação da opoca em que havia de cessar

de todo aquelle Trafico, deveria ser objecto

do negociarão entre as Potencias.

Convencionou sim Portugal pelo Tracta-

do de 1815 fixar essa época por hum novo

Tractado, isto he, de commum acordo; mas

nunca se obrigou, nem gc podia obrigar, sem

renunciar a sua própria independência, a que

esse Tractado seria concluído debaixo de tor

das, e quaesquer clausulas que aprouvesse ao

Governo Britannico propor-lhc.

Embota para provar o contrario se quei-

rão deduzir especiosos argumentos de estar já

o Trafico da Escravatura prohibido em Portu-

gal, e de este já náo ter Possessões transatlarw

ticas; asseverando-se que táo somente a não

existência destas circunstancias poderia impe-

dir a Gru-Bretanha de estorvar aquelie Trafi-

co ao Sul da Linha , segundo o Tractado de

1815.

O Artigo separado da Convenção Addi-

cional de 28 de Julho de 1817 he neste pon-

to oeinasiado terminante, para que se possa.?

iusteutar siinilhantes argumentos ;
pois que um-
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1)05 os Governos por elle se obrigão. logo que
se verificasse a total abolição do Trafico da
Escravatura nos Domínios Portuguezes, a adap-
tar de comimun acordo ás novas circumstan-
cias as estipulações da dita Convenção Addi-
cional ; e quando não fosse possível concordar
em outro ajuste, ficar a mesma Convenção
Addicional válida por rnais quinze annos con-
tados do dia daquella abolição.

Em consequência desta estipulação, ain-

da que em Portugal, e seus Domínios esteja

prohibido o dito Trafico, nada tem osCruza-
dores Britannicos com essa prohibição, nem
tem direito a deter ou capturar Navio algum
Portuguez senão nos casos prescriptos nas Ins-

trucçòes annexas á mesma Convenção Addi-
cional, nem se podem affastar da stricta letra

das disposições delias, que todas estão em ple-

no vigor, sem que o Governo Britannico lhes

possa fazer a mínima interpretação, ou alte-

ração a não ser com perfeito acordo, e con-

sentimento do Governo Portuguez; pois he

esse o immediato, e infallivei resultado de se

não haverem podido concordar ambos os Go-
vernos em adaptar a mesma Convenção Ad-
dicional ás novas circumstancias.

Tudo o que fosse feito sem esse acordo,

e consentimento do Governo Portuguez, seria

liuma manifesta violação da dita Convenção
Addicional, e hum abuso da força, cujo de-

sar rocah iria na Grã-Bretanha ; ecuja indem-
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uisa^ito o Governo Portuguez , corresponden-

do com igual franqueza á usada para coiu elle

pelo Governo Britannico, mui formalmente

declara que lhe seria por elle exigida em todo

o tempo, e muito especialmente como condi-

rão prévia para a concessão de qualquer nova

Vantagem politica ou commercial, que o Go-
verno Britannico desejasse obter de Portugal.

Pondo porém de parte as apparentes ra-

sões em que o Governo Britannico quiz fun-

dar o seu supposto direito de exigir pela força

o que sem justo motivo se queixa de nào ter

obtido amigavelmente, cumpre observar que

nào podia por certo ser opportuna conjune-

tura para se fazerem taes insinuações aquella

em que se estava a ponto de se concluir esse

mesmo Tractado pertendido pela Già-Breta-

nha.

Elias deverião fazer suspender a sua assi-

gnatura
; pois he mais decoroso a huma Na-

ção soffrer com resignação, e coragem as in-

justiças, e violências que outra mais poderosa

lhe possa fazer, do que acceder, depois de
ameaçada, a pactos, que posto venhào a ce-

lebrar-se espontaneamente sempre tem em tal

caso a desairosa macula de parecerem extor-

quidos pelo medo.
No entanto apesar daquella extemporâ-

nea communicaçào , como o Governo BifLun-
nico já tem admittico no mesmo Tractado al-

gumas alterações, e additamcato», sem o»
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quacs elie mio podia convir a Sua Mage&ta*
de; se o mesmo Governo se decidir a estipu-

lar no Artigo Addicional , em declararão dos
antigos Tractados de Alliança, e Garantia 7

existentes entre as duas Coroas- prestar a Por-

tugal auxílios promptos, eefncazes para man-
ter em obdiencia os seus Domínios da Africa;

como he indispensável ern consequência da
opposição já alli manifestada contra o Decre-
to de 10 de Dezembro de 1836 , que de certo

s, augmentará com a execução do referido

Tractado, e de que seaproyeitariào tanto na-

cionaes como estrangeiros para alli suscitarem,

e fomentarem sublevações; podendo dabi re-

sultar a Portugal a perda daquelles Domínio»
aonde os traficantes em Escravos, que sào ao

mesmo tempo os homens mais ricos, e tníiu-

entes do paiz, e os mais exaltados da classe

opposta á abolição daquelle Trafico, sào ca-

pazes, para a demorarem , de excitar, oeorn-

metterem todos os excessos; o Governo de Sua
Magestade terá muita satisfação em que o Trac-

tado seja sem demora assignado.

Convém todavia repetir o que o abaixo
assignado já tem tido a honra de observar de

viva voz a Lord íloward de Walden , sobre a

impossibilidade de se declarar no Tractado,

por parte de Portugal, aquellc Trafico crime

de pirataria, por isso que este he equiparado

pelas Leis Portuguezas ao crime de alta trai-

ção, e punível pur consequência com a pena

de morte.
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Existe em Portugal lnima repugnância

qúasi invencível em infligir esta pena a qual,

como S. S.
a

terá tido occasião de notar du-

rante a sua residência neste paiz, raríssimas

vezes lie applicada . pois que os Jurados tem

sempre summa difàculdade em declarar cul-

pado o rèo quando dessa declaração se lhe de*

ve seguir huma tal pena.

Isto que succede cm qualquer outro cri-

me, ainda com mais probabilidade aconteceria

no do Trafico da Escravatura, por que sobre

a decidida i «imoralidade do mesmo Trafico

ainda nào está neste Reino, corno estáuaGrã-
Bretanha, tào geralmente formada a opinião,

Cuja sancção devem sempre buscar as Leis de

cada paiz, para nào serem escarnecidas, ou
violadas sob formulas legaes ; e he inegável

que o declara-lo crime de pirataria não só não
produziria o menor proveito para a sua sup-

pressão, pois longe de se conseguir o fim, que
Se tinha em vista, de coliibir a repetição do
delicto pelo terror da grandeza da pena que se

lhe impunha, se hia promover na maior par-

te dos casos, a sua impunidade; mas lança-

ria hum tão odioso stigma sobre o Tractado,

que bastaria para elle encontrar nas Cortes,

e fora delias, a mais decidida, e vigorosa op-

posição, muito particularmente sendo notório

que nenhuma outra Potencia da Europa, á
excepção da Grà-Bretanha, tem ainda decla-

rado pirataria o mesuro Trafico.
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Declara-lo porem pirataria, isto be, ao
nivel do crime de alta traição, e ao mesmo
tempo impor-lbe não a correspondente pena
de moríe, mas a immediata , como Lord
Howard de W alden propòe nos dons Projec-

tos de Artigo, juntos á sua citada Xota, se-

ria tornar cie nenhum efíeito similhanle decla-

ração.

Em tal caso são, sem a menor duvida,
preferíveis, e mais adequadas, tanto é, natu-

reza do delicto, como ás circumstancias que
ficão ponderadas, as disposições do Decreto
de 10 de Dezembro de 1836, que. segundo
as diversas classes dos trangressores, involvem,

como se vè do exemplar incluso, penas de pri-

são
,
gales, perdimento de empregos com in-

habilidade de servir outros, degredo, e sobre

tudo avultadas multas, que vão directamente
atacar o delicto na sua própria origem, amea-
çando o capital de todos aquelles que ambi-
ciosamente pertendern augmenta-lo pratican-

do, ou promovendo de qualquer maneira este

sórdido Trafico.

Todavia estando Sua Magestade anima-
da dos mais vivos desejos de concorrer com
Sua JÍagestadeBritannica, por todos os meios

que eslejão ásua disposição para obstará con-

tinuação do dito probibido Trafico, tem o

abaixo assignado também Ordem de Sua Ma-
geí-iudo, para assegurar a S. S.

a

,
que no caso

que a Uiá-Bretanhu. senha u concluir Con-
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Tenoòes com as grandes Potencias da Europa

possuidoras de Colónias, afim de que o inti-

mo Trafico seja declarado pirataria, o Gover-

no de Sua Majestade não podendo a este res-

peito tomar a iniciativa, não terá duvida de

então annuir a huma tal declaração depois de

?oleninemente sanccionada pelas principaes

Partes interessadas.

O abaixo assignado aproveita com a maior

satisfação a presente occasião para ter a hon-

ra de renovar a Lord Howard de Walden os

protestos da sua mais distincta consideração,

e estima.
• Secretaria cVEstado dos Negócios Estrangei-

ros, em 22 de Maio de 1833. — Sá da Bandeira.

Cópia da Circular que em data de 4 do cor-

rente foi dirigida pelo Ministério dos Ne-

gócios Estrangeiros aos Governos das Po-

tencias Signatárias do Congresso de Pien-

na, e a outros Governos, tanto da Europa,

como da America, acerca do Bill apresenta-

do no Parlamento Britcmnico por Lord

Polmerston* para poderem ser apresados pe-

los seus Crvmdores, e confiscados os Navios

Portuo-uezes que se encontrarem ao Sul do

Equador, empregados , ou suspeitos de sz

empregarem no Trafico da Escravatura.

Jll.
m0 eExc.m ' Snr.— Sua Magestade Fi-

delíssima a Rainha de Portugal, minha Au-
L
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«justa Soberana, acaba de saber com a maio
profunda dor e estranheza, que o Governo
Britannico effectivamente realisou a ameaça
feita ao Governo Portuguez por Lord Palmers-

lon , a 8 de Março ultimo, na Camará dos

Communs, de apresentar ao Parlamento Bri-

tannico hum BUI que authorisasse o seu Go-
verno a fazer capturar pelos Cruzadores da
sua Naçào, e a confiscar todos os Navios Mer-
cantes Portuguezes que fossem encontrados ao
Sul do Equador empregados, ou suspeitos de
se empregarem no Trafico da Escravatura.

A Convenção addicional de Londres, as-

signada a 28 de Julho de 1817, prohibe ex-

pressamente a detenção dos Navios ao Sul do
Equador (Artigo 4.° das Instrucçòes). O Ar-

tigo separado de 11 de Setembro do mesma
rrnno declara que esta Convenção ficará em
vigor durante o espaço de quinze annos con-

tados do dia em que o Trafico da Escravatu-

ra fosse totalmente abolido por Sua Magesta-
de Eidelissima , no caso que as duas Coroar;

náo podessem convir em hum novo Tractado.

Havendo sido promulgado em 10 de De-
zembro de 1836 o Decreto

,
pelo qual Sua

Magestade espontaneamente abolio em todos

ás Domínios Portuguezes o Trafico da Escra-

vatura, he evidente que a dita Convenção de-

ve continuar em vigor ate 10 de Dezembro de

1851, por is=o que o Tractado convencionado

biltre o Snr, Visconde de Sá da Bandeira
,
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Ministro e Secretario d'Estado dos Negociou

Estrangeiros de Sua Magestade Fidelíssima,

e Lord líoward de Walden, Enviado Extra-

ordinário e Ministro Plenipotenciário de S.

M. B. , não pôde ser assignado por estes Ple-

nipotenciários em consequência de o referido

Lord partir para Londres no dia 22 de Maio
de 1838.

A medida proposta ao Parlamento pelo

(inverno Britamiico he não só contraria á es-

tipulação citada da Convenção addicionaí ,

mas a confissão mais solemne de que o Go-
verno Britannico não se julga authorisado pe-

los Tractados a mandar fazer presas ao Sul

do Equador, e por conseguinte hum testemu-

nho publico da illegalidàde com que taes pre-

gas tem sido ate agora feitas pelos seus Cruza-

dores.

Esta medida he tanto mais injusta, quan-

to he tomada precisamente na época em que

ò Governo Portuguez, para fazer cessar o Tra-

fico da Escravatura em todos os seus Domí-
nios d' Africa , acaba de pòr em execução as

ordens mais rigorosas, cujo vigor foi reconhe-

cido pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros

do Brasil no seu ultimo Relatório ás Cama-
rás, c se prova actualmente ate á evidencia

pofcas presas que já forão feitas pelos Cruzado-»

Portu^uezes, l.uinia das quacs ( o Brigue

Muna Hrgíiia
:

apreçado peia Eaetina de
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Guerra de Sua Magestade Fidelíssima, Fayat)
ha pouco entrou no Tejo.

Huma tal medida deve ser da mais alta

transcendência aos olhos de todos os Gover-

nos de ambos os Mundos, por isso que he a
violação mais flagrante do Direito das Gentes,

e o ataque mas directo á Soberania, e aos

Direitos imprescriptiveis da Coroa de hum
Monarcha independente; nào podendo a falta

do seu consentimento em hum Tractado qual-

quer , ser jamais supprida pela decisão do
Corpo Legislativo de huma Naçào Estrangei-

ra.

Em quanto o tempo nào permitte ao Go-
verno Portuguez apresentar com precisão e

clareza toda a extensão desta aggressão injus-

ta, e nào provocada, do Governo Britannico,

contra a qual a Rainha Mandou protestar da
maneira a mais formal pelo seu Ministro em
Londres; Sua Magestade firme em seus Direi-

tos, que está Resolvida a sustentar, assim co-

mo a dignidade da Sua Coroa, julga dever

Dirigir-Se aos Soberanos das Potencias Signa-

tárias do Congresso de Vienna, como firmes

sustentáculos de equilíbrio Europeo, e garan-

tes da declaração solemne feita no mesmo
Congresso— de que a determinação da época

em que o Trafico da Escravatura deveria ces-

sar universalmente, seria hum objecto de ne-

gociação entre as Potencias — o que excíue
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toda a idea de que se possa jamais permiti ir

que ella se obtenha pór meio de coacção.

He pois debaixo destas considerações
,

que Sua Magestade a Rainha, Confiando no
espirito de justiça, e de imparcialidade, que
dirige o Governo de S. M. El-Rei de . ,

Me Ordena que reclame a sua mais benévola
attenção sobre este procedimento offensivo e

inaudito do Governo Britannico , em razão

das consequências que podem seguir-se para
Portugal, e para toda a Europa, deste novo
e extraordinário exemplo do maior abuso da
força para com huma Soberana , e huma Na-
ção independentes, amigas, e sempre fieis a
liuma Alliança não interrompida de mais de
quatro Séculos.

Tenho a honra de ser com a mais alta es-

tima e consideração= 111.
11 ' eExç.m0

Snr.

Ministro e Secretario d'Estado dos Negócios
Estrangeiros de S. M. El-Rei de =
De V. Exc.

a
o maisattento venerador, e obe-

diente criado= Baixio da Ribeira de Sabrosa.

= Lisboa, 4 d' Agosto de 1839.

O abaixo assignado, Presidente do Con-
selho de Ministros, e Encarregado do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, teve a honra
de receber a Nota que Lo rd Howard deAVal-
den, Enviado Extraordinário e Ministro Ple-

nipotenciário de Sua Magestade Britannica

,

lhe dirigio em 28 d' Abril do presente anuo,
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por se considerar connivcnte com 05 interessa-

dos no mesmo Trafico.

Impunidade talvez a tenha havido no Rio

das Gallinhas, c outros pontos próximos a Ser-

ra Leoa, onde os Cruzadores Britannicos mal
tem obstado ao Trafico da escravatura; atnr-

mando-se que ate por alli se tem vendido al-

guns dos negros libertados pela Commissão
Mixta. Com independência tem continuado

os Navios Americanos no Trafico da Escrava-

tura. Muitas vezes tem sido encontrados pelos

Cruzadores Britannicos sem interrupção nas

suas viagens, e outras vezes conduzidos • aos

portos do seu paiz. A cortezania foi maior
ainda para com o Navio Russo Golupchick
conduzido a Portsmouth , e logo depois de-

sembaraçado. Notável desigualdade de proce-

der que o abaixo assignado não precisa com-
mentar!

O abaixo assignado pensa que S. S.
a não

tem motivo algum para dizer que o Governo
de Sua Magestadé desattendèra ás suas repre-

sentações desde 1836 contra a protecção dada
pelas Authoridades Port.uguezas ao referido

Trafico, e muito menos se pôde affirmar que

taes Authoridades estejão ainda em exercício.

Km todo o tempo, e muito mais daquel-

ia época ate ao presente, tem sido sempre to-

mada na devida consideração pelo Governo

fortuguez taes representaçòes
:

e sobre eltas se
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tem mandado proceder ás mais exactas e es-

crupulosas averiguações.

Nào podia porem, nem pôde jamais o
Governo proceder contra individuo algum por

ineras accusaeòes destituídas das necessárias

provas; mas quando as houve, nào deixou de
ser rigoroso. Foi nesta conformidade que em
4 de Junho de 1836 se coram un içou por este

Ministério a S. S.
a
que hiào ser mudadas as

Authoridades da Ilha do Principe contra quem
8. S.

a
representara, e que se mandava hurna

Embarcação de Guerra cruzar naquelles ma-
res. S. S.

a mesmo reflectindo nas repetidas

mudanças que nas Authoridades Portuguezas
tem havido desde 1836, nào poderá negar-se

a reconhecer a impossibilidade moral de que
ainda existào em exercicio as Authoridades
contra quem o seu Governo mandou represen-

tar naquella época, e quanto por consequên-
cia he iiijuata a sua actual queixa a esse res-

peito.

S. S.
a
tem pessoalmente reconhecido nes-

te Gabinete, perante o abaixo assignado, o
zelo e boa vontade com que o Governo de Sua
-Uagestade a Rainha tem procurado evitar que
no Tejo se tolere Navio algum de quem haja

a menor suspeita de que se pertende empregar
no Trafico da Escravatura.

. S. S.
a
nào ignora que quatro Navios Por-

tuguezes forào, por tal motivo, apresados nos

nu:rcs das Ilhas de Cabo-Verde por Embar-
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caçoes de Guerra Portuguezas em 1837, e

1838, e alli julgados, sendo dous condemna-
dos ; retirando-se também o Exequatur ao Vice-

Consul de Dinamarca naquellas Ilhas, pela

sua connivencia com os Traficantes em Escra-

vos. Dous Governadores, o de Angola, e o
de Moçambique ? forão mandados processar

pela suspeita de igual connivencia. O Vice-

Almirante Noronha tem, por ordem do Go-
verno, posto em rigorosa execução na Provín-

cia de Angola o Decreto de 10 de Dezembro
de 1836. Expedirão-se para a Costa d'A trica

Cruzadores que effectivamente tem apresado

Navios empregados no dito Trafico, hum dos

quaes foi conduzido a este porto. Todos estes

factos são conhecidos de S. S.
a

e do seu Go-
verno ; devendo fazer-se a muito especial ob-»

servação, de que elles são o resultado das vi-

gorosas medidas lealmente tomadas pelo Go-»

verno de Sua Magestade durante o Ministério

do Snr. Visconde de Sá da Bandeira.

Não pode deixar de qualincar-se, pelo

menos, de gratuita a asserção de S. S.
a
de

que forão os Portuguezes quem estabelecerão

o Trafico da Escravatura, manchando com
esse crime a gloria das suas descobertas. A*
quella gloria porem he tão pura, quanto foi

nobre o caracter e reputação dos Príncipes

que as empreheaderão , e dos capitães que as

icalisarão.

Desde os mais remotos tempos nos mos*
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tra a historia estabelecida universalmente a es-

cravidão e o Trafico, ou compra e venda de
homens para Escravos ; sendo ou captivados

na guerra, ou vendidos por seus pais, ou cre-

dores.

Delles faz repetidas vezes menção a Es-

criptma Sagrada. Tiverào-nos os Gregos e 03

Romanos. Conservarào-aos os povos que des-

membrarão o império Romano, e posto que
o Christianismo suavisasse a sua sorte, as mes-
mas igrejas e Mosteiros tinhào Escravos, e os

Consilios esiào cheios de disposições que com-
provào a sua existência e tolerância.

Estava este odioso Trafico tão arraigado

na própria Grà-Bretanha, que antes da sua

conquista por Guilherme, Duque de Norman-
dia, e hum século ainda depois, segundo as-

severa Mac-Culloch no seu Tractado sobre o
Commercio, os Escravos fardão o principal ar-

tígo de exportarão do dito Reino , chegando
ai li ate os pais a vender seus próprios filhos!

A deshu inanidade e os abusos a este respeito

praticados crescerão a ponto que no Consilio

celebrado em Londres noanno de 1102 se pro-

curou cohibi-los, detcrm:nando-se que ninguém
vendesse homens como animaec id nemo ho-

mizies ut bruta animalia vcniundct. No Con-
cilio que pelos annos de 1171 se celebrou em
Irlanda foi preciso mandar pôr em liberdade

os Escravos Britannicos que naquella Ilha ha-

Via em grande numero,
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Já em 13fc>, havendo o Papa Gregório

XI fulminado graves ceftstítes e penas contra

os FlòYefttihós i
huma cias quaos' era a de po-

derem ser reduzidos á escravidão, por quem

os aoprehendesse, lie constante da historia da-

qut-lies tempos que grande numero delles fo-

rào na Grâ-Bretàrtba feitos Escravos do Rei,

e confiscados seus bens. Essa mesma pena de

escravidão foi imposta pelos Pontífices Roma-
nos no século decimo 'sexto contra os \ ene-

zianos e contra os Jndeos. Ella também foi

imposta na Grã-Bretanha aos vagabundos pe*

lo Estatuto 1.° de Eduardo VI, Cap. 2o, c

ainda em Ifl8>, checarão os Juizes de Bristol

a vender como Escravos para as roças da A-

rnenca os reos condemnados a degredo!

Se tão inveterados forão na Europa,^ e

com especialidade na Inglaterra a escravidão,

e o trafico dos brancos, não menos o foi tam-

bém o trafico de escravos negros, tão usado

já dos Romanos, Carthaginezes, e dos Ára-

bes que com elles confinarão, e os trazião a,

Costa Septemtrional da Africa, donde erào

transportados e vendidos na Ásia menor, no

Egvpto, e na Syria, muito antes das desco-

bertas dos Portuguezes, assim como ainda ho-

je continuão a sè-h>.

Cotnsigo os trouxerão os mesmos Árabes

na invasão da Hcspanha, e o seu uso se pro-

pagou em toda a Europa no tempo das Cru-

zadas; referindo a historia que o -Normando



( 180
)

Gaudri, Referendário de Henrique 1.* de In-

glaterra , e elevado á Sé de Laon , tinha ao
seu serviço hum escravo negro, como era mo-
da dos Cavalleiros que voltarão da l.

a
Cruza-

da em 1106.

O veneziano Cadamosto que S. S.* lem-
bra e cita para comprovar que os Portuguezes
forão os primeiros que estabelecerão o trafico

da Escravatura, he o próprio que affirma, que
os Escravos negros que em 1445 os Árabes de
Arguim recebião do interior da Africa em tro-

co de mercadorias, erão levados á escala de
Guaden , e dalli se dividiào, hindo parte del-

les aos Montes de Barkah, donde chegavão

á

Sicília, e outros a 'Punes, e depois se esten-

dião a toda a Costa da Berbéria, sendo ou-

tros trazidos a Arguim, e vendidos aos Por-

tuguezes; provando-se assim do mesmo Cada-
mosto

,
que não forão os Portuguezes os úni-

cos, nem os primeiros que fizerão similhante

Trafico.

Não houve occasião para que os Súbditos

Britan nicos então começassem a traficar tam-
bém na Costa Occidental da Africa em Es-
cravos, porque a sua marinha estava ainda
na infância, e mal ousavâo os seus Navios ar-

rlscar-se até ao Mediterrâneo; sendo tal a con-

sideração que na Gra-Bretanha se tinha pela

marinha Portugueza, e por conseguinte pelos

direitos que Portugal reclamava sobre as suas

descobertas que, por não os infringir, se pro-
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curou no tempo de Henrique 8." pelos annos

de 1509, e ainda depois, achar huma passa-

gem para a Índia na direcção do Norueste.

Crescendo depois as forças navaesBritan-

nicas, e tendo as primeiras tentativas de Sir

John Ilawkias em 1562 feito conhecer os e-

normes lucros do Trafico da Escravatura, cons-

tantemente proseguírão nelle com ardor os

Súbditos Britannicos, a ponto que o sou Go-
verno se empenhou em obter da Hespanhaem
1711 , o monopólio denominado dei Assiento^

de fornecer de negros d'Africa as Colónias

Hespanholas
,

que primitivamente Carlos 5.°

concedera aos Flamengos; e do qual o Go-
verno Britannico, cujo Soberano nelle levava
huma quarta parte dos lucros da Companhia
na forma do Tractado de Paz de Utreckt de
13 de Julho de 1713 entre a Hespanha e a
Grâ-Bretanha, somente d^sistio pelo Tracta-

do de Madrid de 5 de Outubro de 1750, ten-

do sustentado por causa delle as mais obstina-

das guerras; sendo muito para notar que o

Regulamento para o Trafico dos negros men-
cionado por Cadamosto, foi feito pelo Infan-

te D. Henrique quando ainda erào ignorados
daEuropa os primitivos ensaios que, em Stras-

burgo, fazia Joào Guthemberg na arte typo-

grafica, ao passo que a Grà-Bretanha lucta-

va por obter o referido monopólio dei Assicnio
quando havia três séculos que a imprensa es-

clarecia o universo.
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He pois incontestável que a Escravidão 9

e o Traíico de homens tanto brancos, como
negros a elia reduzidos, são tão antigos como
o mundo, è que não foi por conseguinte este

odioso Trafico estabelecido pelos Portuguezes
como acintosamente se tem querido fazer acre-

ditar.

Ostenta S. S.
a
na sua Nota haver a Grã-

Eretanha abolido o mesmo Trafico sem que a

obrigasse Tractado algiur- com outra Poten-

cia, e sem ter para isso sido paga pelo The-

souro de ?\ação alguma Estrangeira , crimi-

liando aquelíes que attribuem a motivos de
egoismo, e sórdido interesse, os seus esforços

em persuadir as mais Nações a abandonar o
dito Tranco.

A linguagem mais que pungente, eas ini-

qaas allusocs com que, em toda a Nota de S.

$.
a

se forceja por humilhar, e deprimir a no-

breza de caracter da Nação Portugueza, que
a nenhuma outra cede em sentimentos gene-

rosos, e virtudes sociaes, offereciào largo cam-
po ao abaixo assignado para nesta parte res-

ponder condignamente, huma vez por todas,

í\ Sua S.
a
Para o fazer-, nem lhe faltarião fa-

ctos, nem argumentos ; mas deixa de oceu-

^ar-se de simiíhante recriminação.

Entretanto, deve o abaixo as-ignado ob-

servar que o desinteresse da Giã-Bretanha na
abolição do * Trafico da Escravatura poderia

ser boje quesUoua&o.j porque ainda que nesta
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< mprcza entra muita philaul;"
r
>ia e humani-

dade, como o abaixo assi^nutto he o primei-

ro a reconhecer, nem por isso deixa de ser

certo, que delia pode a ( »rã-Breianha colher

as incalculáveis vantagens de hir submettendo
os Navios da maior parte das Nações ao di-

reito de visita; de paralisar ate cer'o ponto,

a navegação delias; de animar a sua própria

marinha Com as valiosas presas que Fesultào

dos seus Cruzeiros, ele.

Parece que o Goverao Britannico não
esperava que se lhe podessj provar, como tão

evidentemente lhe provou o Snr. \ isconde do
Sá da Bandeira na sua Nota de 83 de .Abril

de 1838, quanto era destituída do menor fun-

damento a increpação iVita ao Governo Por-

tuguez, de que havia recebido, em I8ió,
600:000 Libras Esterlinas, debaixo da condi-

ção de cooperar com a Grã-Bretanha para a

futura tutul abolição do Trafico da Escrava'

turaj íem que ainda tivesse cumprido essa

mesma condição. Foi por isso que nesta p rto

da Nota de S. S.
a
mais afmcadamente se tra-

balhou por sustentar aquelia menos exacta as-

serção; mas como multiplicados esforços nis-

50 empregados deixão ver, através do artificio

com que estão os arguirientos entrelaçado^

,

quanta anciedade havia por se não poder sur-

locar a verdade, e quanto diíTicultoso era jus-

tificar o Governo Britannico de ter apoiado

em pleno Parlamento, e mandado Uansmit-
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ti- ao Governo Portuguez buma tal aceusa-

ção contra hum a Nação Amiga e Alliada,

quando nos seus próprios Archivos tinha as

provas do contrario.

Na citada Nota de 22 de Maio demons-
trou claramente o Snr. Visconde de Sá da
Bandeira proceder aquella divida de humeirn
préstimo contrahido na Grã-Bretanha para
compra de petrechos e munições de guerra,

afim de repellir a invasão que Portugal soffreu

pela sua fidelidade á Alliança com a Ingla-

terra. Provou que não lhe forão remettidas

pelo Tractado de 22 de Janeiro de 1815 to-

das as 600:000 Libras, como se quizera fazer

acreditar, mas tão somente 450:000 Libras,

porque o restante -estava já pago com os seus

competentes juros. Fez ver que nunca existira

a sonhada estipulação de ceder a Grà-Breta-
nha do pagamento do resto desta divida, com
tanto que Portugal se obrigasse a cooperar com
ella para a total abolição do Trafico ala E$-
cr + •atura; antes pela Nota que os Plenipoten-

ciários Portuguezes dirigirão em 12 de Janei-

ro de 1815 a Lord Castlreagh, de accordo

com elle tomado na conferencia do dia ante-

cedente, se mostra que elles lhe havião pro-

posto a cessão do resto daquella divida em
compensação, sim. dos prejuisos que nas Al-

fandegas do Brasil, e da Africa, estando ex-

haustas as rendas publicas com a ultima guer-

ra, hia causar a immediata abolição daquel-
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Jé Trafico ao Norte do Cabo Formoso, qtié

por ulterior acordo ficou sendo ao Norte do
Equador; mas como equivalente também , e

por certo mui limitado, da restituição da
( ruvana á França, estipulada p^los Plenipo-

tenciários Britannicos no Tractado de Paz de
Paris sem aúthorisação, nem consentimento

do Príncipe Regente de Portugal
,

que por

isso não o qniz ratificar. Em consequência do
acordo, eNota mencionados, se obrigara Por-

tuiral no 1.° Artigo Secreto do dito Tractado
de 22 de Janeiro de 1815 a restituir aGuyana
á França, suavisando a Grâ-J3retanha os pre-

juisos dessa forçada restituição com a cessão

da divida mencionada no Corpo do Tracta-

do, e com a promessa feita no dito Artigo

Secreto, da sua mediação com a França para
terminar a controvérsia que entre esta Poten-
cia, e Portugal havia acerca das respectivas

fronteiras na America. Iluma tal promessa to-

dos podem conhecer, que, por si só, -jamais

seria sutficiente compensação da restituição de
huma Colónia tão importante como aGuvana,
conquistada com gravíssimo dispêndio do 1 be-

souro Portuguez.

A evidencia do que fica resumidamente
referido não póáè ser abalada pela interpreta-

ção que se pertende dar ao Preambulo, e ao
Artigo 4.° do Tractado de 22 de Janeiro de
]oló. Este artigo, estipulando a obrigação de

se fixar o periodo em (pie devia ser prohibido

M
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tj Trafico da Escravatura em todos os Boim*
íiios Portuguezes, he huma natural consequên-

cia, huma ratificação da obrigação já anteri-

ormente contrahida pelo Tractado de Allian-

ça de 1810, á qual allude o dito Preambulo
do mesmo Tractado de 1815.

O objecto novo, e essencial deste Trac-

tado foi innegavelmente, da parte de Portu-

gal, a parcial abolição daquelle Trafico ao

Norte do Equador, estipulada no seu Artigo
1.°; e o Artigo 5.° em que ficou convenciona-

da a cessão da Grã-Bretanha do resto da di-

vida das 600:000 Libras em favor de Portugal,

expressamente se refere ao dito Artigo 1.° co-

mo para não deixar dúvida de que hum tinha

tão immediata correlação com o outro.

A promessa da restituição da Guyana
foi consignada em hum Artigo Secreto pela

condescendência que tiverão os Plenipotenciá-

rios Portuguezes com Lord Castlereagh, para

que a publicidade desta promessa não fosse

dar armas contra elie aos Membros da oppo-

sição no Parlamento, dando a conhecer que

o mesmo Lord ousara estipular aquella resti-

tuição no Tractado de Paz de Paris, sem para

i-so estar authorisado pelo Governo Portuguez;

o que era todo o seu empenho oecultar. Mas
deter sido a entrega da Guyana objecto do

hum Artigo Secreto, não se segue, como em
a Xota de S. S.

a
se pertende

, que se possa

,

ou de\a considerar cm separado, e sem rela-
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ção ás mais estipulações do Tractado, de que
fez parte integrante, assim como fez parle es-

sencial issima das negociações que ao mesmo
Tractado servirão de base; o que incontesta-

velmente prova a citada Xota dos Plenipoten-

ciários Portuguezes de 12 de Janeiro de 1815.

Procura-se naquella Nota de S. S.
a

tor-

nar odiosa a proposta dos Plenipotenciários

Portugaczes em Vienna de convirem na abo-

lição do Trafico da Escravatura dentro em
oito annos, se a Inglaterra desse por abolido

o Tractado de Commercio de 1810, e para
esse hm se diz que Portugal quizera com essa

clausula vender a abolição daquelie Trafico

quando as outras Potencias do Congresso con-

vierão nella gratuitamente. A Áustria, a Prús-

sia, e a Rússia nenhumas Colónias possui ão,

por consequência nenhuma perda lhes
} fovinba

de tal abolição, nem á sua agricultura. A Fran-
ça tinha a agradecer a restituição das suas Co-
lónias, e assim mesmo apenas concedeu o di-

reito de visita em 1831 ; e a Hespanha só se

obrigou em 1820 a abolir o dito Trafico em
1837, quando já havia perdido as mais impor-

tantes das suas Colónias, e ainda recebeu nu-

ma compensação de 400:000 Livras Esterli-

nas. A situação de Portugal em 1815 era mui
i de todas estas Potencias. Basta con-

siderar que toda a agricultura do, então nas-

cente, Império do Brasil, absolutamente de-

pendia de braços Africanos, para se poder
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calcular a extensão dos sacrifícios então exigia

cios, e obtidos do Príncipe Regene de Portu-

gal pela Gra-Bretanha.
Ainda que o abaixo assignado quizesse

relevar algumas asserções mais apaixonadas
do que exactas, que abundão na citada Xota
de S. S.

a
relativamente ao que se passou no

Congresso de Vienna, hão pode todavia dei-

xar de magoar-se da mal cabida ironia com
que S. S.

a
pertende menospresar os esforços

feitos pelos Plenipotenciários Portuguezes em
1815, para resgatarem a Nação dos males

que lhe provinha do Tractado do Commercio
de 1810; ironia tanto menos própria da par-

te do Governo Britannico, que não acceitan-

do a sobredita proposta dos mesmos Plenipo-

tenciários, de abolir Portugal dentro de oito

annos ò Trafico da Escravatura , a troco da
abolição daquelie Tractado, deixou ver cla-

ramente que tinha naquella época em maior

conta os interesses do seu Commercio, do que

os sentimentos da humanidade.
Pertende-se inculcar que sendo o dito Tra-

ctado de Commercio tão prejudicial a Portu-

gal, como se affirnia, era para admirar que

o seu Governo deixasse passar mais dez annos,

alem dos quinze estipulados para a época da
revisão daquelie Tractado, sem que delia se

bcfcupasse. A isto basta responder que o Go-
verno Portuguez mostrara já em 1815. os seus

desejos de o querer abolir, como fica dito; e
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o Governo Britannico bem certo deve estar

que em 1825, quando terminarão os mencio-

nados quinze annos, já o Sur. Duque de Pal-

u.ellu, então Embaixador de Portugal em
Londres, propozera officialmente ao Governo
Britannico a suspensão do mesmo Tractado.

como S. Exc.
a
declarou a S. S.

a
na sua Nota

de 21 de Julho de 1835, hegòciandp-se mes-

mo hum novo Tractado, que não se chegou

a concluir por causa da lamentada morte de

Sua Magestade El-Rei o Senhor D. João VI.

Seguio-se a guerra civil em 1823 até 1834, e

logo no anno seguinte, mal o Governo de Sua
Magestade teve socego para tomar em consi-

deração este importante assumpto, se notifi-

cou, na citada Nota do Snr. Duque de Pal-

mella, ao Governo Britannico, a suspensão

do referido Tractado, cujas estipulações se

achavão já infringidas pelo mesmo Governo,
na parte em que crão vantajosas a Portugal,

por lhe haver retirado em 1831, em favor da
França, a preferencia dada aos Vinhos Por-

tuguezes, de pagarem menos huma terça par-

te dos direitos.

Procura S. S.
a

fazer ver a pouca vanta-

gem das concessões feitas por Portugal áGrã-
Bretanba, no Tractado de iUliança de 1810,

e nos seus Artigos Secretos, de poder fazer

comprar, e corlar no Brasil toda a madeira
necessária para a construcção, è reparo dos

seus Navios de guerra, e de se lhe cederem os
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Estabelecimentos do Bissáo, e Caclieu. Se o

Governo Britannico não julga agora interes-

sante essas vantagens, outra era por certo a

sua opinião quando com tanto empenho as

procurou obter, bem como quando, ainda

depois, tanta reiuctançia mostrou em convir

na abolição do Tractado deAlliança que Ufas
concedia.

Como Portugal foi accusado naGrã-Bre-
lanha de ter recebido o preço da §ua coopera-

ção para a abolição do Tranco da Escrava-

tura, e não ter cumprido a parte que lhe to-

cava das reciprocas condições, foi forçoso ao

Snr. Visconde de Sá da Bandeira repeilir es-

ta grave increpação , e fazer ver na sua Xota
de 22 de Maio de 1838, que Portugal nunca
vendera a sua cooperação a Nação alguma,
e que a mesma Alliança Britanníca tinha sido

mais que retribuída por extraordinários favo-

res de numa duração permanente, concedidos

çm 1810 á Grã-Bretanha.

Appella S. S.
a na sua Xota para a Xa-

ção Portugueza da tentativa que diz nisto fi-

zera o Snr. \isconde de Sá da Bandeira para

depreciar a Alliança Britannica-, e menosca-

bar os serviços prestados pela Gra-Bretanha a

Portugal, durante a guerra peninsular.

Xão he só a Xação Portugueza, porem
muito especialmente o seu Governo, quem re-

corda com reconhecimento os auxilios então

recebidos da Nação, e do Governo Britannk
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co, c nnnca o Governo Portuguez se lembrrm

de menospresar a Alliança IJiilannica, esabc

dar ás vantagens reciprocas que delia resullão

a merecida consideração ; mas havendo sid.»

o mesmo Governo deprimido pelo Governo

Brilannico, não pode o Snr. Visconde de Sá
da Bandeira na citada sua Nota deixar de

apresentar os factos no seu verdadeiro ponl.»

<ie vista.

A firmeza com que os Ministro? de Sua
Majestade tem sustentado o decoro da Coroa.,

e independência Nacional, lhes attrahio na-

quellaNota de S. S.
a

expressões que o abaixo

assignado não pode contrariar melhor do que

recambiando-as pelo seu littcral theor , dizen-

do também ;
— * Que o Governo Portuguez

» sabe fazer distineção entre a virulência dos

?? indivíduos, e os sentimentos de h uma Nação
v inteira, e que não ha de imputar á Nação
w Britannica em geral participação alguma
n na linguagem, e condueta de huns poucos

w de homens, a quem accidentaes circums-

m tancias conferirão temporariamente influen^

55 cia e poder, n

Procurando inverter o verdadeiro sentido

da Convenção de 1817, e do seu Artigo Se-

parado, diz S. S.
a
,
que ainda não está este

Artigo em execução por não se terem appli-

cado ás novas circumstancias as estipulações

da dita Convenção.
O dito Artigo Separado expressamente



( m )

declara » Que logo que se verificar a total

?' abolição do Trafico da Escravatura para
n os vassallos da Coroa de Portugal, as duas
'•> Altas Partes Contractantes convém em a-

w doptar decómmum acordo 33 novas cirCuns-

5? tancias as estipulações da Convenção Addi-
íí cional assignada em Londres em 23 de Ju-

i' lho próximo passado, mas quando não seja

ossivd concordar em outro ajuste, a Cou-
n vençâo Addiccional daquella àaiaficará scn-

55 do válida ate á expiração de quinze annos,

n contados desde o dia em que o Trafico da
55 Escravatura for totalmente abolido pelo
?5 GOVERNO PORTUGUEZ.

Veriftcou-se a prohibição total do Trafir

no da Escravatura em Portugal pelo Decreto
de 10 de Dezembro de 18.36. Procurou logo

o Governo Portuguez adoptar aquella Conven-
ção as novas circumstancias, verificadas por
aquelle Decreto cujas rigorosas disposições in-

serio no Contra Projecto que offereceu a S. S.
a

Rejeitado este, aolmitlio o Governo Portu-

guez outro Projecto de Tractado proposto por

S. S.
a
, fazendo-se nelle de commum accordo

entre o Snr. Visconde de Sá da Bandeira e

b. S.
a
, as alterações que ambos julgarão con-

venientes. Quando porém o Tractado estava

convencionado, e a ultimar-se a discussão do
Artigo Addicipnal para ser assignado o mes-
mo Tractado, não pôde essa assignaturà rea-

ljsar-se, por nào ter cabido no tempo tirar-se
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a limpo todo o Tractado, c Anncxos antes da

partida de S. S.
:l

,
que nào julgou dever de-

rn ora-la.

Desta sorte verificou-se a hypothese con-

signada no dito Artigo separado, de se nào

ter podido adaptar as novas circu instancias a

Convenção Addieional de 1817, e de estade-

ver ficar valida por rnais quinze annos (con-

tados desde 10 de Dezembro de 1836, data

do Decreto pelo qual foi em Portugal e seus

Domínios totalmente abolido o Trafico da Es-

cravatura) visto não ter sido possível concor*

dar cm outro ajuste.

lie innegavel a força das razoes que ficào

indicadas por mais que na referida Nola de

8. S.
a
, se pertencia escurece-las, já recorrem-

do-se á estipulação do Artigo 10 do Tractado

de Alliança de 1810, sem se recordar que elle

foi declarado nullo, e de nenhum effeito em
todas as suas partes, no Artigo 3.° do Trac-

tado de 22 de Janeiro de 1815; ja querendo-

se sustentar que pela Convenção de 1317 nào

era permittido aos Navios Portuguezes condu-

zir Escravos senào para as Possessões transa-

tlânticas de Portugal; quando se devera tam-

bém ter presente que mesmo pelo Artigo 9.°

das Instrucçòes dessa Convenção, era licito

Levar Escravos de hum para outro porto do
Brasil, ou do Continente, e Ilhas na Costa

d*Africa para os Domínios da Coroa de Por-

tugal fora da America; já repetindo outras si-
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milhr.ntes asserções, que estão de antemão
destruídas pelo que expendeu o Snr. Viscon-
de de Sá da Bandeira, na sua Xota de 22 de
Aíaio de 1838.

Iodas essas illaçôes se desvanecem pela
terminante disposição do referido Artigo Se-
parado, que no caso de se não ter podido con-
cordar em outro ajuste, declara em pleno vi-

gor a Convenção Addicional de 28 de Julho
de 1817, em cujas Instrucções expressamente
proliibe o Artigo 4.° de ter, debaixo de pre-

texto algum, os Navios Portuguezes empre-
gados no Trafico da Escravatura, que forem
encontrados ao Sul do Equador: Instrucções,

que segundo o Artigo 5.° da dita Convenção,
sào os Oruzadores obrigados a observar stricta

€ exactamente , e nas quaes, como bc expres-

so no Artigo 7.° da mesma Convenção, se

não podem fazer mudanças algumas senão de
eommvm accordo. e consentimento entre as

duas Coroas; accordo, e consentimento que
da sua parte Portugal ainda não prestou, nem
he obrigado aprestar, durante os ditos quinze
annos, nem mesmo depois está ligado apres-
ta-lo, senão por hum Tractadoj isto he, por

hum pacto solemne, feito de commum accor-

do, em plena liberdade de discussão, em con-

formidade com as Leis, consultando os ver-

dadeiros interesses de seus Dominios Ultrama-
rinos, e sem a menor estipulação desairosa ã
Coroa de .Sua Magestade.
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Nestes termos negociou o Governo Por-

tuguez com S. S.
a

li um Tractado em que fez

amplas concessões á Grã-Bretanha. Nos mes-

mos termos, esteve sempre e eslá ainda prom-
pto a negociar; mas collocado pelo Governo
Britannico entre as violências, e a desbonra,

não pede ser duvidosa a sua escolha, e mais

facilmente soflrerá aqucllas do que submetter-

se a considerar, e subscrever como Tractado,

li uma Minuta mandada expedir pela Secreta-

ria d'Estado dos .Negócios Estrangeiros em
Londres para ser em Portugal logo transcri-

pta c assig?iada sem a minima alteração nem
demora.

Com este procedimento vem a ser o pró-

prio Governo Britannico o maior protector do
Trafico em quanto se priva espontaneamente

da franca e prompta cooperação de Portugal.

Nâõ se deve porém perder de vista que em
quanto o Governo Portuguez se vè na neces-

sidade de não consentir nem reconhecer como
Jegaes os apresamentos do*i Navios que seachão

empregados no Trafico ao Sul do Equador,
porque tacs apresamentos são feitos contra a

expressa letra da Convenção de 1817, e sem
authorisação, nem consentimento do mesmo
Governo, nem por isso tem deixado de fazer

executar com toda a severidade neste Reino,
e seus Dominios, o Decreto, de 10 de Dezem-
bro de 1836; sendo inteiramente oppostas á
realidade dos factos, como se tem feito ver,
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quantas asserções em contrario se acbão dis-

persas em toda a Nota de S. S.
a

Não escapou á censura de S. S.
a
a me-

moria do Marquez de Aracaty , digno Gover-
nador Geral de Moçambique , fallecido sem
dúvida em consequência das angustias que lhe

causou o achar-se na absoluta necessidade de
nào cumprir as positivas Ordens do Governo
para executar o citado Decreto de 10 de De-
zembro. A Circular que por tal motivo publi-

cou aquelle Governador, e cada linha da qual

deixava respirar a coacçào em que elle se -ia,

foi commuuicada ao Governo Britannicopara
lhe fazer conhecer quanto era difficil, e me-
lindrosa a execução da pertendida abolição,

e quanto depois daquelle grave incidente mais
se mostrava indispensável a Garantia dos Do-
mínios Ultramarinos, eos soccorros em decla-

ração delia pedidos desde o principio da ne-

gociação. Nào desistio porém no entanto o
Governo Portuguez do seu empenho de a con-

tinuar, e de fazer cumprir aquelle Decreto ; e

apesar de tudo isso a mesma Circular, com-
municada em tão boa fé, serve agora de ac-

cusaçào

!

Tào longe está o Governo do Brasil de

se queixar de que Portugal protege o Trafico

da Escravatura, corno S. S.
a

affirma na sua

Nota, que elle he o próprio que, no ultimo

Relatório do seu Ministro dos Negócios Es-

trangeiros ás Camarás daquelle Império, tem
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reconhecido a força, e energia das medidas

tomadas pelo Governo de Sua Majestade con-

tra o mesmo Trafico.

Sendo este hum verdadeiro contrabando,

não lie de admirar que essas rigorosas medi-

das tenhão contribuído também , como sem-

pre suecede com -todas as restricçòes commer-
ciaes, para o fazer crescer na razão do aug-

mento que o receio da futura escacez de Es-

cravos hade necessariamente produzir no seu

preço, e nos consequentes lucros dos contra-

bandistas.

lie pois hnma manifesta injustiça crimi-

nar o Governo Portuguez do progresso dessa

Trafico, contra o qual tem promulgado, e

feito executar severas Leis ; não estando ao
seu alcance impedi-lo, assim como o Gover-

no Britannico também não pode evitar a in-

troducção de immensidade de contrabando na
Grã-Bretanha, apesar do rigor das Leis que

o prolnbem , e de huma Marinha especialmen-

te destinada a embaraça-lo.

A injustiça de tâes increpações he tanto

mais aggravante, quanto consta dos papeis

ultimamente apresentados ao Parlamento Bri-

tannico, e publicados nos Jornaes, que simi-

lhante contrabando não lie só feito debaixo da
Bandeira Pòrtugueza, mas de diversas outras

Nações, e muito especialmente da America-
na , empregando-se nelle grande numero de
?S

7

avios, eos mais veleiros construídos nos por-

tos da União.
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Sobe porem ao maior grão essa injustiça,

quando lie notório que a maior parte das fa<

zendas empregadas nas negociações da Escra-

vatura, são manufacturadas nas Fabricas de

Glasgow, Manchester, Leeds, e Birmingham,
sabendo os Fabricantes , eCommerciantesBri-
tannicos, e os intelKgentes Directores das suas

Alfandegas, onde se despachão taes fazendas,

pela sua especial e conhecida qualidade, qual

he o seu verdadeiro, e único destino. Consta
mais dos mencionados papeis apresentados ao
Parlamento que os Commereiantes Britanni-

cos no Feio de Janeiro, segundo mandão dizer

dalli os seus commissarios ao "seu Governo,
vendem essas fazendas a credito aos contra-

bandistas de Escravos, com a condição de se-

rem unicamente pagas no todo, ou em parte,

segundo chegão, ou não a salvo as armações.

Como poderia Portugal obstar a hum con-

trabando, que he peia maior parte feito nos

mais veleiros Navios de outras Nações, forne-

cido, e mantido pelas Fabricas, capitães, e

industria do Commercio Britannico, sem op-

posição das sua? Alfandegas? Sobre tudo quem
deve ser o verdadeiro queixoso? A Grã-Bre-

tanha que "\è prosperar as suas Fabricas, e

Commereiantes pelas negociações de Escra-

vos, quando são bem suecedidas, e quando o
não sàonenriquece a suaAIarinha de Guerra,
e as suas Colónias com os despojos dos Navios

apresados, e com os Escravos nelles encontra-
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dos; ou Portugal a queru o Trafico da Escra-

va! ura feito com abuso da sua Bandeira pelos

contrabandistas de outras Nações, não produz

senào violências, e vitupérios?

Tudo quanto ate aqui tem o abaixo re-

signado expendido, respondendo á menciona-

da Nota de S. S.
a
de c28 de Abril do presen-

te anno, he inteiramente applicavel á outra

Nota que teve a honra de reccl.er de S. S.%
com data de 5 de Maio ultimo, em resposta

á do Snr. Visconde de Sá da Bandeira de 6

de Outubro do anno próximo passado, na
qual se renovào muitos dos argumentos quejá
ficào destruídos, e por isso não precisão ser

de novo refutados, vai porém o abaixo assi-

gnado responder a alguns em que ainda senào

tinha tocado, e que se achão produzidos em
ambas as ditas Notas.

Em a Nota de S. S.
a
de 23 de Abril ti-

nha-se forcejado diferentes vezes por fazer a-

creditar, que o Governo Porliígnez insistia em
limitar o direito de visita estabelecido pela

Convenção de 1817, e em abolir as Commis-
sòes Mixtas , sujeitando os crimes do Trafico

da Escravatura aos Tribunaes Portuguizes

;

mas encobria-seque estas havião sido das pri-

meiras propostas que se fizerão na negociação
do Trafico, quando o Snr. Visconde de Sfí

da Bandeira enviou a S. S.% em Maio de 1337,

hum Coutra-Projccto delle em que pedia as

mesmas condições que a Grà-Brclaulia cstipu-
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Iara com a França, sabendo muito bem S*

S.
a

, e o seu Governo
,
que no Tractado con-

vencionado com S. S.
a
nào existem taes clau-

sulas; que por elle se mostra o ultimo estado

da negociarão, e as pertençòes do Governo
Portuguez em que S. S.

a
conveio ; e que lie

desse ponto que deve partir todo o raciocínio

quando se quizer discorrer com boa íe.

Agora r.a outra Nota de S. S.
a
já se re-

conhece, que aquellas estipulações tinbào si-

do propostas no mencionado Contra-Projecto,

mas dá-se como motivo de serem inadmissí-

veis o estar a França em tào diversa situação

que nào pôde haver parallelo entre os dous
paizes, porque a França abandonara inteira-

mente o Trafico da Escravatura, e Portugal

era o seu grande protector ; e os crimes daquel-

le i ranço se poderiào seguramente submetter

á Jurisdição dos Tribnnaes Francezes, quan-
do submette-los aos Tribnnaes Portuguezes

,

seria huma mera zombaria. (Mera mocker.)

-A^sim como se nào pôde assegurar que
em branca se tenha abandonado o Trafico da
Escravatura, o qual lie feito pelos contraban-

distas de todas as Nações debaixo de diversas

Bandeiras, nào se pode também dizer com
verdade, como fica demonstrado, que Portu-

gal he o grande protector delle.

Os Tribnnaes Portuguezes são dignos de
tanta consideração como os de França, e da
GrsMBretanha, e para se poder lallar i-ur^.i
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maneira em liuma Nota oficiai de liuma Cor-

poração tão respeitável era preciso que S. S.
1

ao menos apontasse casos em que os mesmos
Tribunaes tivessem prevaricado, quando belo

contrario S. S.
a
sabe muito bem dos Navios

que tem sido condemnados nas Ilhas de Ca-
bo- Verde, por se empregarem no Trafico da
Escravatura, e apresados por Embarcações
de Guerra Portuguezas.

Procurou-se já na referida Nota de S. S.
a

de 28 de Abril, destruir as razoes que havia

para se ter pedido a Garantia, ou antes os

soccorros em declaração delia, no Artigo Ad-
dicional proposto pelo Snr. Visconde de Sá
da Bandeira; porem na outra Nota de S. S.*

de 5 de Maio, se tinha além disso invertido

o sentido das palavras usadas pelo Snr. Vis-

conde de Sá da Bandeira, dizendo-se que o

seu principal argumento para exigir a Garan-
tia, ou soccorros mencionados, era fundado
no facto a de que apesar de estar o Trafico

w da Escravatura abolido por Lei em todos

n os Domínios Portuguezes, todavia os Escra-
j> vos ainda continuão a formar hum dos prin-

?? cipaes ramos de exportação das Colónias
>i Portuguezas. n Procura-se fazer sobre-sahir

esta desfigurada asserção acerescentando-se

v que raras vezes tem acontecido, que os mais
w inveterados inimigos de hum paiz, tenhào
»> sobre elle lançado liuma imputação mais
m negra do que aquella que por esta admissão
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ti do seu próprio Governo, he fixada sobre

;? Eòxtugal. v

Pediíjdo-se huma Garantia dos Domínios
Portuguezes, não pedio mais do que a Grã-
Bretanha he obrigada por antigos Tractados;

e se lhe cumpre defender os Domínios Portu-

guezes contra Nações estranhas, com muita

mais razão se não deve negar a essa obriga-

ção em hum Tractado em que pelas estipu-

luçôes que ella exige, e se lhe concedem,
grande risco poderia haver de perder Portu-

gal aquelles Dominios. Nada pois mais justo

do que a Garantia, ou soccorros pedidos em
declaração delia, para o caso de serem neces-

barios nos mesmos Domínios.
Estas razoes muitas vezes dadas a S. S.

a

são postas de parte, para se lhes substituir a

desfigurada asserção acima referida, quando
o Snr. \ isconde de Sá da Bandeira na sua

Nota de 6 de Outubro ultimo, de forma ne-

nhuma disse que os Escravos continuáo a for*

mar hum dos principaes ramos de exportação

dos Dominios Portuguezes na Africa, mas sim

59 que o Plenipotenciário Britannico não ha-

55 via podido deixar de conhecer quanto era

» diversa a situação de Portugal a respeito

5i de Hespanha relativamente ao dito Trafico,

si porque os Súbditos Hespanhoes o fazem im-

w portando Escravos, ao mesmo tempo que

55 nas Colónias Portuguezas elles formavão
r. hum dos principaes ramos de exportação. ?>
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Esta-- colllfiderâçoes do S. Ex.
a
rcferião-se

nos Dong inlos da Africa Meridional, onde 03

Esfcrâ-vos fótffnfárâo por muito tempo hum ra-

mo legal de commercio de exportação, que
foi prohibido pelo Decreto de 10 de Dezem-
bro de 1836. A palavra ±k formavão = de
que usou o Snr. Visconde de Sá da Ban-
deira refere-se ao pretérito, e não se pode tra-

duzir com fidelidade pelas de — conLiniuio a

formar -— que são do presente; cahindo as-

sim pela simples força da p^ramniatica as illa-

çõos que de huma tal traducçào se pretende-

rão li

Tanto em huma, como na outra das ci-

tadas Notas de S. S. se intenta desfigurar a
intenção com que o Governo de Sua Meges-
tade proproz que o Tractado fosse revisto no
fim de dez annos ; asseverando S. S.

a
que nis-

to se empenha o mesmo Governo para ter a

faculdade de no fim de hum determinado pe-

ríodo, fazer reviver o Trafico da Escravatura

brri toda a original plenitude da sua iniquida-

de.

A natureza desta asserção não permitte

que se possa adequadamente qualificar. Já o
Sur. Visconde de Sá da Bandeira bem expli-

citamente demon .frou na sua Nota de 6 de
Outubro ultimo, as razões pelas quaes não
convinha que o Tractado fosse perpetuo, e ate

se í'»z ver que a mesma estipulação admittida

«6 Tractado, da perpetuidade da abolição do
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Trafico da Escravatura^ era arriscada pelas

consequência* que podia ter em prejuiso da
Monan hia, e que nào era por tanto ocioso o

pedido da Garantia. Porem da simples leitu-

ra do Tractado convencionado com S. S.
a

se

vê quanto a sua asserção he opposta ao con-

texto delle.

He expresso no Artigo 1.° do dito Tra-

ctado íí que as duas Altas Partes Contractan-

55 te? mutuamente declarào que o Trafico da
v Escrvatura, está, e para sempre continuará

5? a estar total e completamente abolido em
m todas as partes dos seus respectivos Domi-
n nios, e para todos os Súbditos das suas res-

n pactivas Coroas, n Xo Artigo 14 do mes-

mo Tractado se diz u Convencionou-se por

ç> este Artigo que cada huma das Altas Par-

is tes Contractanes terá o direito no fim de
n dez annos, contados da troca das ratifica-

is ções deste Tractado, de requerer huma re-

?• visão de quaesquer das suas estipulações ou
w das dos seus Annexos, que não ataque os

n princípios estabelecidos no Artigo 1.°, e

m de então propor, discutir, e fazer aquellas

J3 emendas, ou additamentos que os verdadei-

.;? ros interesses de seus respectivos Súbditos
n pareçáo exigir, etc. n

Da combinação destes dous Artigos, he
manifesto, que estabelecida como está no 1.°

delles a perpetuidade da abolição do Trafico

da Escravatura, todas as mais estipulações
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do Tractado tendentes a levar a effetloessa ;i-

boliçào, podiào ser revistas e alterada? no tim

de dez annos ; inn? nunca por forma que fos-

se atacar a perpetuidade daquella abolição

estabelecida no Artigo 1.°

He pois indubitável que nem directa,

nem indirectamente, se pode deduzir do Tra-

ctado convencionado com S". S.
a
que Portu-

gal pertendesse por meio de lmma tal revisão

reservar-sc o direito de no fim de hum perío-

do determinado reservar aquelle Tranco. Pa-
ra o Governo Portuguez nào poder admittir

a perpetuidade do Tractado, quanto aos meios

de levar a effeito a abolição, reconhecida nel-

le como perpetua, e inatacável, bastaria fi-

car sendo perpetuo o oppressivo direito de vi-

sita ; porque ainda que & S.
a

represen-

ta que elle he reciproco, similhante recipro-

cidade neste caso he nulla, ou quasi nulla,

pela enorme differença que ha entre as for-

ças Navaes Britannicas, e as Portuguezas. A-
lem disso Portugal deve a si próprio, e ás mais
iNaçôes civil isadas, o nào dar o exemplo de
estatuírem n'hum Tractado o perpetuo aban-
dono do principio da liberdade dos mares ; a-

bandono que só pode ser útil ás potencias ma-
rítimas da primeira ordem.

Respondendo S. S.
a
á Nota do Snr. Vis-

conde de Sá da Bandeira de 6 de Outubro
ultimo, na parte em que S. Ex.

a
affirmou qire

o Tractado, que estava convencionado com
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Àccrcscenta com tudo S. S.* que S. !

atYirmava que n'huma semana esperava ven-

ccr estas diíricnldades : porem que passados

quinze dias fora S. S.* informado (mas não

diz por quem) de que o Projecto de Tracta-

do lia via de ser ainda proposto no Conselho.

de Ministros: que a declaração de pirataria

.linda não eslava preparada; e se eXigia hum i

segurança mais positiva quanto aos soccorros

reclamados por Portugal; que então julgara

S. S.
a que se poderia justificar de demorar

mais a sua partida.

Rafara«se S. S.* depois, a outra Carta
particular do Snr. Viscondede Sá da Bandei-

ra de 30 de .Maio ulLimo, que também deno-

mina Xota, e mra Por S» S.
a

recebida em
Londres, na qual havia a asserção de que se

8. S.
a

se tivesse -demorado mais hum a sema-
na se terião vencido todas as dificuldades

;

mas que S. Kx.
a
ainda insistia na pedida Cia-

ram ia, o em recusar-se a declarar pirataria o

Tranco da Escravatura
,
que depois soubera

por subsequentes participações, que ainda

que se tivesse demorado ate ao presente, não
teria podido obter que o Tractado se assignas-

se ; concluindo por ultimo que tinha Jnstruc-

do seu Governo para protestar contra as

tentativas, tantas vezes repetidas na mencio-
nada Nota do Snr. Visconde de Sá da Ban-
deira, afim de fazer crer que as propostas por

S. Lx.
a

oíTeixcidtoj às quacs o Governo Bri-
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rannicó jámais poderia por hum instante ad-
mittir, so deverião considerar como estipula-

ções convencionadas entre os dons Governos
ou seus Plenipotenciários.

O abaixo assrgnado vai mostrar que toda
está l.ran:ngurada historia da negociação he
diametralmente oppõstá aos factos- provando-
se que realmente existio hum Traciado con-
vencionado por S. S.

a com o Snr. Visconde
de Su da Bandeira, e que por conseguinte
nenhum fundamento tem o protesto que S.

S.
a em nome do seu Governo apresenta con-

tra a realidade de taes factos, os quaes S. S.
a

jior consideração alguma, seria jamais capaz
de recuzar.se apezar de muito positivos e mo-
éeriias, lhe não tivessem infelizmente fugido

da memoria.
Sendo o dia 12 de Maio aquclle, em que

foi escripta a primeira das ditas cartas parti-

culares do Snr. Visconde de Sá da Bandeira,
não he de admirar que ainda estivessem por

decidir os cinco indicados pontos de divergên-

cia entre S. Ex. a
e S. S.

a
, e que dalli a al-

guns dias, antes da partida de Mvlord , em
£3 do mesmo mez, se tomasse hum ultimo a-

còrdo nas repetidas, e diárias conferencias que
entre ambos houve, como effecti vãmente se

tomou.

Por effeito desse acordo em todas as fo-

lhas do Projecto original do Tractado que S.

íS.
a

tinha apresentado, forào escriptas pelo
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próprio punho de S. S.
11

as emendas propos-

tas pelo dito Snr. Visconde, e cjne por S. S.*

havião sido approvadas. A este Tractado as-

sim emendado por S. S.
a
se ;. juntarão as suas

propostas sobre o Artigo Addicional, e para

maior authenticidade forào rubricadas pelo

mesmo Snr. Visconde^ e por S, S.
a
todas as

folhas deste importante documento, o qual

assim existe nesta Secretaria d'Lstado.

Como S. S.
a
para comprovar as suas as-

serções julgou dever servir-se de cartas parti-

culares, não estranhará sem duvida que ou-

tras se apresentem em abono da verdade, e

confirmação do que fica dito.

O mencionado Projecto original de Tra-

ctado assim emendado, e convencionado por

S. S.
a

foi
,
por ordem do Snr. Visconde de

Sá da Bandeira, conferido nesta Secretaria

d'Estado, no dia 17 de Maio de 1833, pelo

Chefe, que então era, da 3.
a
Repartição del-

ia, e por Mr. Augustc Craven, Secretario da
Legação Britannica nes'a Corte, á vista de

huma cópia do dito Projecto de Tractado,

igualmente emendado, e existente na mesma
Legação; para depois de conferidos, e con-

formes, se tractar de os pôr a limpo para se-

rem assignados.

Foi nesse mesmo dia 17 que Mr. Craven
dirigio ao dito Chefe da 3.

a
Repartição a car-

ta junta por cópia, na qual mencionando-lhe
a decisão de S. S.

a
sobre algumas pequenas
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discrepâncias, que se tinhuo encontrado nos
dous Projectos de Tractado, e a qual ainda
depois foi alterada, participa que não podião
ter jogar algumas leves alterações que não a-

tacavão a eificacia do Tractado, tae5 como
a melhor collocaçào de hum artigo, etc. por
não dar occasiào a que houvesse maior demo*
ra na partida de S. S.

3
e que Alylord consi-

derava o Tractado já como concluído com o
Snr. Visconde de Sá da Bandeira , devendo-
se só cuidar em o por a limpo.

Algumas cartas de S. S.
a
ao mesmo Snr.

Visconde,, juntas por copia, eomprovão tam-
bém isto mesmo.

Xa primeira participa S. S.
a

u que ha-

5? via trabalhado todo o dia no Tractado;
»> que lhe parecia ter conseguido adaptar
v muito bem todas as cmen las do Snr. tis-

» conde de Sá aos diferentes artigos: man-
5? dando também os Annexos « A " e a B ?>

n com algumas correcções. Accresceuta que
»? julgava que S. Ex.

a
podia fazer copiar lo-

p í,
! o os ditos annexos; que sobre o Annexo

B C a fallaria com S. Ex.
a

, a quem pedia
S5 meia hora de conferencia, a qual diz seria

s) sumeiente, etc. n

Na segunda carta u remette S. S.
a
a par-

v te. Portug.ieza do Traclado; participa ha-

u ver recommendado a Air. Craveu que fizes-

» se alteração de pòr = Domínios =j em lo-

v gar de ^ Possessões, = Pode se lhe mau*
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v dom algumas folhas do original Português

i> que faltão. »

Ustá pois mais quo provado, até pelas

referidas cartas de Alylord, que S. S.
a

efecti-

vamente propoz, o convencionou hum Tracta-

do com o Snr. Visconde de Sá da Bandeira

tal qual existe nesta Secretaria d' Estado, e-

mondado por S. S.' c rubricado por ambos,
sendo hum transumpto littcral deiíe o que S.

S.
a

levou para Londres quando partio para

aquella Coorte sem esperar que se acabasse de

pôr a limpo para o assignar como jé se disse.

A' vista desta exposição náo sabe o abai-

xo assignado conceber como S. Sr negociou,

se as suas lustrucçõos lh'o vedavão, ou, se es-

tas lh'o permittiào, como recusa hoje a sua

própria negociação.

Provada a existência do Tractado con-

vencionado, ca liem por terra todas as aceusa-

çôes feitas contra as estipulações d'essemesmo
«Tractado, denominadas por S. S.

a
pertençoes

do Governo Portuguez; e vè-se que longe de

ser Portugal quem se tem recusado a conclui-lo

foi o próprio Plenipotenciário Britânico quem
deixou de assigna-lo depois de convencionado;

assim como ainda agora se recusa o seu Gover-
no a assigna-lo, apesar de lhe ter sido pro-

prosto pelo Snr. Visconde de Sá da Bandei-

ra nas suas Notas de 33 de Maio, e 6 de Ou-
tubro de 1898.

As respostas dadas por S. S.
a

á analyse
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que o Snr. \ isconde de Sá da Bandeira fez

tanto do Tractado para a abolição do Trafico

da Escravatura negociado pelo Snr. Duque
de Palmella com 8. S.

a
, e o de que S. S.*

depois apresentou ao mesmo Snr. Visconde,
como do que este convencionou com S. S.

a
e

do que ultimamente foi apresentado pelo Snr.

G. S. S. Jerningham , nada satisfazem; mui-
tas são inconsequentes, comopoi exemplo, que
assim se fez por ser essa a opiniúo do Governo
Britannico ; e todas destituídas de solido fun-

damento, como á primeira visia se pode co-

nhecer pela simples comparação de taes res-

postas com a mesma analyse ; comparação,
cujos elementos nem a escacez do tempo, nem
os limites dhuma Nota permittem agora de-

senvolver.

He porem in negarei que em cada novo
Projecto de Tractado mandado apresentar no
decurso desta negociação ao Governo Portu-

guez pelo Governo Britannico, sempre appa-
recerão alterações cada vez mais desfavoráveis

a este Reino, no que parecia haver sistema
regularmente seguido para prejudicar a nego-

ciação; nem outra significação pode dar-se

ao modo peremptório com que o Snr. C S.

S. Jerningham ao apresentar o ultimo Projecto

de Tractado exigio, segundo as suas ínstruc-

ções
,
que elle fosse logo assignado sem a mí-

nima alteração nem demora.

íía porem duas omissões notadas naquel-
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k? ultimo Projecto de TractaJo pelo Snr. V .-

conde de Sa da Bandeira na sua >>ota de 6

de Outubro ultimo, cuja resposta nào convém
deixar desde já sem refutação,

Diz S. S.
a
que se omitlio naquelle Tra-

ctado a enumeração dos Domínios Portugue-

zes ; porque nào pertencia á Inglaterra nem
era próprio de bum Tractado para abolir o

Trafico da Escravatura, determinar nellequaes

erào os territórios da Africa que pentenciào,

ou nào a Portugal.

No Artigo 10 do Tractado de Alliança

de 19 de Fevereiro de 1810, e no artigo 2.°

da Convençào Addicional de 9.8 de Julho de
1817, nos quaes se lixarão medidas para sup-

primir o Trafico da Escravatura, nenhuma
duvida teve o Governo Britannico em admit-

tir a declaração de quaes erào os Domínios
da Coroa Portugueza na Africa, e mesmo da-

quelles territórios, sobre os quaes reservava

seus direitos.

Adiíliculdade que mostra agora o Gover-
no Britânico em admittir iguacs declarações

no Tractado, deve necessariamente causar es-

tranheza ao Governo Portuguez, e induzi-lo

a ser acautellado.

Pelo mesmo motivo nào deverá o Go-
verno Portuguez dispensar que no Tractado
se declare a renovação dos antigos Tractados
de Alliança, Amizade, e Garantia entre as

duas Coroas feita no Artigo 3#° do TracLado
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de ÇQ do Janeiro de 1C15, e a que agora o"

Governo Britannico parece querer esquivar-se

com a inesperada razào dada por S. S.
a na

sua segunda citada Nota, de que * a renova-

ção dos antigos '1 radíidos cnfraqiicce o vigor

dcllcs! a

Queixa-se S. S.
a da objecção feita pelo

Snr. Visconde de Sá da Bandeira a que no
Tractado se declarasse Pirataria o Tranco da

Escravatura, 'e analysa a seu modo a respos-

ta a eate respeito dada pela mesmos Snr. Vis-

conde na sua Nota de &£ de Maio de 1838,

á qual S. Ex.
a

se referio na outra Nota de G
de Outubro do mesmo anno.

Seria longo mostrar a inconsistência de

huma tal anahse.
r

J odavia deve ao menos re-

còrdar-se que c^ta declaração de Pirataria,

\ivamente reclamada pelo Governo Britanni-

co, como condição sine qua non da conclu-

são do Tractado, foi omiltida r de commum
accordo pelo Snr. Visconde de Sá da Bandei-

ra, e por S. S.
a
no Tractado convencionado en-

tre ambos. — Alas como S. S.
a impugna a-

quclla mesma omissão em que conveio, e em
diversas partes, tanto da sua primeira, como
da segunda Nota, tem parecido questionai a

innegavel boa te, e perfeito accordo com que

o dito Snr. \ isconde procedeu com S. S.
a

e

em toda esta negociação, citando em seu apoio

cartas dJle, be justo também (pie se apre-

sente a inclusa cópia de numa carta que S.
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&.* dingio ao mesmo Srtí. Visconde, o que

este ministrou com as outras de S. S.
!l

já

mencionada*») ao abaixo assignado em defètu

do Governo de Sua Mage&aéej c sua própria.

— Nesta carta lhe indicou S. S.
a
uuaes eruo

as bases em que convinha firmar a resposta

que S. Ex.
a
tinha a dar-lhe sobre esta exigên-

cia do seu Governo ; e £oi com efieito nessa

mesma conformidade que S. Eá*
a respondeu a

8. S.
;l

no fim da sua Nota de £ c2 de Maio de

I808, como facilmente se conhecerá, cote-

jando esta com a dita carta. Como he possí-

vel duvidar agora de tào incontestável acordo,

e de mais a mais procurar S. 81
a

glosar a

própria resposta que, por sua expressa insi-

nuação, lhe foi dada pelo dito Snr. Viscon-

de ?

Resta por ultimo justificar a Nação Por-

tugueza, e o seu Governo, de hum a increpa-

ção que sem a menor justiça se lhe faz no hm
da Nota de S. S.

a
de 28 de Abril próximo

passado, de que havendo sido Portugal salva-

do, nestes últimos annos, do despótico impé-

rio de hum tyranno usurpador pelo auxilio

dos Súbditos Britannieos, e pela protecção

do seu Governo, sem o que nào poderia este

Reino estar pacificamente gosanclo da Liber-

dade Constitucional; e quando ainda ha pou-

cos annos a Soberana de Portugal deveu es-

pecialmente a Grà-Bretanha o ser restabeleci-

da 110 seu Thronc Paterno, quebrantem deli-
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beradamente os seus Ministros as obrigações

contrahidas pelo Predecessor de sua Augusta
Ama para com a Grã-Breianha. e a >.ação

Portugueza em quanto gosa da liberdade que
tão recentemente adquirio, persista em conti-

nuar a reduzir á escravidão a innocente po-

voação da Africa.

Tanto a esta final asserção como á da
pertendida infracção das Convenções com a.

Grã-Bretanha, serve de sobeja resposta , toda

esta Nota , mostrando também quem as tem
manifestamente quebrantado; e deve somente
lembrar-se que o Decreto de 10 de Dezembro
de 1836 , ha de per si só concorrer mais pa-

ra a abolição do Trafico da Escravatura, do
que todas as medidas de coacção para esse

fim empregadas fora , e contra Portugal.

Agora pelo que respeita ao muito que
Portugal, e Sual\lagesíade tem devido á Grã*
Bretanha, nestes últimos tempos , he forçoso

dizer mais alguma cousa em justa defeza.

Portugal não se esquece, antes recorda

com reconhecimento o apoio que o Governo
Britannico em 1327, e depois desde 1831,
prestou á Causa de Sua Magestade a Rainha.

Recorda também com gratidão os serviços que
ria lueta contra a usurpação lhe fizerâo os au-

xiliares Estrangeiros, comprehendidos os Bri-

tannicos. e não tem S. S.
a
motivo algum pa-

ia presumir que olle* estejão esquecidos, pois

Portugal satisfez, e esta satisfazendo a todos
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aquciles que* generosamente lhe prestarão ser-

viços. Em quanto á reclamação de Governo

a Governo S. S.
a nào ignora a rectidão das

intenções e desejos do Governo de Sua Ma-
jestade.

Nào lie porem sem mágoa que este ob-

serva que ao mesmo tempo que S. S.
a
julga

dever recordar-lrr^ os serviços, e contempla-

ções que possa ter devido á Grà-Bretanha

,

S. S.
a

se esdueça dos motivos de queixa qu-í

nestes últimos annos Portugal tem tido con-

tra alguns procedimentos do Governo de Sua
Magestade a Rainha d' Inglaterra.

Existem ainda hoje em vigor as Ordens

do Conselho Britannico de 10 de Maio de

1837, pelas quaes a navegação e commercio

Portu^uez forào onerados em Inglaterra com
especiaes impostos que alli nao pagão as ou-

tras Nações, quando a Britannica ainda não

cessou de ser em Portugal das mais favoreci-

das.

Tem sido na índia, por consentimento

do Governo Britannico, esbulhados da sua

authoridade os Pastores das Igrejas do Pa-

droado Real da Cofoa Portugueza, situadas

nos territórios do domiiiio Britannico.

Nào só se nào deu a satisfação pedida

pelo (ioverno Portuguez por causa do atten-

todo praticado no porto de Moçambique pe-

lo Tenente da Marinha. Britannica, BoBan»

ijuet, mas ate foi promovido, e essa premo-
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çào mandada participar officialmente ao Go-
verno Portuguez.

Nenhuma satisfação recebeu ainda a Co-
roa de Portugal pelas repetidas violências

comrcettidas na Ilha de Bolama por hum dos

Cruzadores Britannicos contra os Súbditos pa-

cíficos de Sua iMagestade.

Tem sido apresados pelos Crusadores Bri-

tannicos, contra a expressa disposição da Con-
venção Addicioiíal de £8 de Julho de 1817,
e seu Artigo Separado, muitos Navios Portu-

guezes encontrados com Escravos ao Sul do
Equador; e havendo-se negado o Governo
Bntannieo a assignar o Tractado para a abo-

lição do Tranco da Escravatura, que foi con-

vencionado pelo Snr. Visconde de Sá da Ban-
deira com S. S.% como está provado até á

evidencia nesta Nota, tem procurado fazer

acreditar que he Portugal quem recusa con-

correr por hum Tractado para aquella aboli-

ção , e com e^te especioso fundamento tem
proposto ao Parlamento hum Bill para os so-

breditos Navios continuarem a ser apresados

pelos seus Cruzadores, e para poderem ser

confiscados pelos seus TrLbunaes.

Esta medida he inteiramente opposta á
citada Convenção de 1817; he a mais expli-

cita, e solemne confissão do Governo Britan-

nico de que se nào considera authorisado pe-

los Tractados a mandar fazer taes apresamen-
tos : e hum espontâneo e publico reconheci-
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ttienlo dá illcgalidade com que elles tem sido

ate agora feitos pelos seus Cruzadores.

lluma tal medida he a mais flagrante

violação do Direito das Gentes, por quanto

a falta do consentimento de hum Soberano

era qualquer Tractado não pôde ser jamais

supprida pela decisão do Corpo Legislativo

de huma Nação Estrangeira.

He pois com summa justiça que Sua Ma-
jestade a Rainha tem mandado protestar pe-

lo seu Ministro na Corte de Londres contra

esta offensa dos mais Sagrados Direitos da So-

berania, e independência da sua Coroa, ap-

pellando ao mesmo tempo para os Governos
das Potencias da Europa, e d'America, os

quaes Sua Magestade Espera não possão ver

com olhos indifferentes este inaudito procedi-

mento, já na mesma Grã-Bretanha reprova-

do por alguns de seus maiores homens dis-
tado, e mais abalisados Jurisconsultos.

O abaixo assignado , tendo por esta for-

ma respondido ás duas Notas de S. S.
a
de 28

de Abril, e de 5 de Maio do presente anno,
aproveita mais esta occasiâo para ter a honra
de lhe renovar os protestos da sua mais dis-

tineta consideração.

Secretaria cTEstado dos Negócios Estran-

g-iros,ein 11 de Setembro de 1839.== Ba-
rão da Ribeira de Sabrosa.
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Pariicuínr-

Meti caro Senhor == Immediatamcnle de-

pois :1a minha chegada á Legação indiquei a

Lord Hpward as observações que vós tinheis

feito, e acho que o Tractado se convenciona-

ra como cs/d, á excepção do artigo 7.° onde
as palavras et Botes costeiros ?? nào devera

existir, considerando-se sufficiente a expressão

tt qualquer embarcação j? — no artigo 13 nào
se conveio em tirar a palavra a colonial ?? —
no artigo 1-1 as palavras, dando-se seis mezes

de aviso í. do desejo de fazer huma tal revi-

são ;> estão tiradas, e a ultima parte do pa-

ragrapho que começa u seis mezes, etc. » con-

serva-se ate ao hm.
Todas as oatras alterações suggeridas , e

que de nenhuma forma atacào a eíficacia do
Tractado. incluindo a alteração na colloca-

ròo do paragrapho seguinte do artigo 14, nào

podem ser adoptadas agora tào tarde sem pro-

duzir huma demora que tornaria impossível a

conclusão das negociações antes da partida de
Lord Howard, irrevogavelmente fixada para

o próximo Paquete. Quaesquer ulteriores ar-

ranjos a respeito de huma terceira Commis-
fcno, ou de huma garantia, devem ser obje-

cto de futura consideração, ou em forma de

Artigo Addicional, ou de outra maneira; mas
não podem interferir com o Tractado, como
clle agora esta . o oval Lord Howard ccnsi-
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dera como concluído com o Visconde de Sa.

Resta-vos pois, meu caro Senhor, apressar

Irum pouco os vossos Amanuenses, c àccele-

rar o trabalho manual que deve terminar hu-

ina negociação, cuja necessidade vós mesmo
parecestes sentir, quando tive o prazer de vos

ver esta manhãa, e de que eu me obrigo a

acabar a minha parte, se me fordes mandan-
do a traducção Portuguesa *,

artigo, por arti-

go. Vosso mui lo verdadeiro a= stugnslo Cra-

ven. == O paragrapho ultimametile inserido

no artigo 14, he deste theor — tt Elle prin-

cipiará a ter execução na Costa Oriental da
Africa dentro em seis mezes, e na Costa Oc-
cidental da Africa dentro em quatro mezes

contados da sobredita data. M — P. S. Man-
dar-vos-hei ámanhãa cedo a traducção Ingte-

za do paragrapho Francez e Sueco.

(Sobrescripto).

Senhor Gomes d'Oliveira, etc. etc. —
etar

Cravcn.

Secretaria dos Negócios Estrangeiros. — De

Lisboa, Domingo á noite.

Meu caro Visconde === Não vos tendo vis-

to no Paço esta noite, escrevo estas regras

para dizer-vos que estive trabalhando todo <

dia no nosso Tractado, e que penso ter eoti-
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seguido adaptar muito bem todas as vossa*

emendas aos differentes artigos. Com e«ta \os

mando também os Annexos A , eB, com as

correcções grammaticaes, que se tornão evi-

dentes pela consideração, e additamento da
s-ibstancia da vossa emenda no corpo do T la-

ctado. Penso que podeis ao mesmo tempo dar

a copiar os dous Annexos de que se trata. O
3.° C, preciso vê-lo ainda comvosco. Se qui-

zerdes dar-me meia hora ámanhãa de tarde,

eu virei com elle quando vos convier. Estou
certo que meia hora será bastante para pôr a

vossa gente a trabalhar, e eu ficaria extrema-

mente satisfeito de poder participar alguma
cousa de positivo por este Paquete, por isso

qui- o Parlamento pode tornar a suscitar com
novo vigor a questão do Trafico da Escrava-

tura, depois das ferias que tèem estado go-

sando. Sou etc. = Howdrd de Walden. =.
Estou satisfeito com as noticias ue Inglaterra.

Domingo.
Meu caro Visconde =ç= Com esta vos res-

tituo a traducção, ou antes o Portuguez do
nosso Tractado; determinei a Craven que fi-

zesse as alterações de s=*= Domínios = em lo-

gar de Possessões. Ha ainda algumas folhas

do Portuguez que me devem ser mandadas.
Sou etc. — Howard. =z Incluo huma carta

que recebi de Gibraltar a respeito dos agentes

Miguelistas.
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Cunjidcnciuliísina.

Meu caro Visconde ±z Eis aqui atua No-
ta para sobre ella formalisardes a vossa decla-

ração quanto á Pirataria. Provavelmente ex-

poreis: 1.° as vossas objecções e difficuldades,

quando sejão invencíveis: 2.° o facto de ter

•estabelecido luima lei penal que impõe bum
castigo secundário aos ( ininteligível) impli-

cados no Tranco da Escravatura : 3." a ob-

servação de nenhuma Potencia Europea, á
excepção da Inglaterra, ter efectivamente de-

clarado Pirataria o Trafico da Escravatura :

e 4.° concluir com huma declaração da prom-
ptidão de Portugal em se unir simultaneamen-
te, ou juntamente com as outras Potencias

da Europa em qualquer resolução para o fim

de declarar Pirataria o Trafico da Escravatu-

ra , ainda que pelas circunstancias em que o

Governo agora es^á, não pôde aventurar-se a
tomar a iniciativ?.. Isto em summa se me fi-

gura ser o esboço do que melhor se pôde di-

7.er, fraseando a conclusão com toda a foiça

que poderdes em condemnar em geral o Tra-
fteo da Escravatura. Crêde-me, etc. = Lord
Hoiccwd de JValden. = Sabbado á noite.

Para Lord Ilouard de ífalden.

t

O abaixo assignado, Presidente do Con-
selho de Ministros, Encarregado do Minute-
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rio dos Xeroeios Estrangeiros, teve a bonita

de receber a Nota que em data de 18 do moz
próximo passado, lhe dirigio Lord Howard
de "Waldon, Enviado Extraordinário, e Ali»

nistro Plenipotenciário de Sua Mag^stadcBri-
tannica, na qual S. S.

a
participando haver

recebido Instrucçòes para novamente apresen-

tar á consideração do Governo de Sua Ma-
jestade Fidelíssima a reclamação do Si? John
Aíilley Dovle, e instar pela breve decisão del-

ia , visto estar ha muito tempo pendente, e

ter sido injusta, e pouco generosamente con-

testada ; declara que he impossível ao Gover-

no de Sua Alagestade Bntannica, admittir

por hum sò instante a força da Informação

(iransniittida a S. S.
a

pelo Si.r. V isconde de

Sá da Bandeira em 10 d'Agosto do anno pas-

sado) como fundamento para se negar a in-

demnização a que Sir John Millev Doyle tem
direito pela injusta prisão, e cruel tractamen-

to que softreu em Leiria, e além disso que não

podem ter direito a ser respeitados pelo Go-
verno de Sua ATagestade Britannica os senti-

mentos que podem induzir qualquer Membro
do Governo de Sua .Majestade Fidelíssima a

adoptar os argumentos, e opinião do Procur

racior da Fazenda do tempo da Lsurpaçào

,

em justificação da perseguição de hum Súbdi-

to Britannico, devoto, e zeloso defensor da
Causa da Rainha, por cuja bem conhecida

adiíffsâ© recebeu aquelie tractamento; e para
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que so Ibc faça justiça
,
posto que tardia, ap-

peíla por ultimo S. S.
:i

para os sentimentos

de honra, e generosidade do Governo Portu-

guês.

O abaixo assignado respondendo á cita-

da Nota de S. S.
a
, tem a honra «Jc lhe dizer,

que o Governo de Sua Majestade inteiramen-

te confirma a resposta já a este respeito dada
a S. S.

a
pelo Snr. Visconde de Sá da Ban-

deira, na sua Nota de 10 d'Agosto de 1838;

pela qual se demonstrou não só a legalidade

da prisào do Reclamante, e do processo que
naquelle tempo se lhe formou, sem haver no
tractamonto que entáo soffreu , nem infracção

de Tractados, nem violação das Leis do paiz;

mas também que a sua prisào nenhum perjui-

zo havia causado ás suas emprezas de estra-

das, e navegação por barcos de vapor em Por-

tugal como elle tinha allegado.

O haver sido dada a mencionada infor-

mação por liuma Authoridade que ao tempo
da prisão do Reclamante pelas Tropas da U-
surpaçào continuava a servir o cargo que an-

tes exercia legalmente, nada diminue a soli-

dez doi inegáveis princípios de Direito, em
que era baseada, os quaes são sempre invariá-

veis em todas as épocas, e dignos de respeito

de todo o Governo que preza o seu bom no-

me, e a justiça.

Nesta nova instancia de S. S.* a favor

do Reclamante i;ão se achào abalados, nem
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destruído? csaes :\m:lamenios legaes daquelía
informação, nem os outros muitos com que.
largamente se provou da maneira mais eviden-

te, na dita Nota do Snr. Visconde de Sa da
Bandeira a improcedência, e nenhuma justi-

ça da prt-^bnçào do Reclamante; e se este,

podendo cuin toda a facilidade, e segurança,

iiir por mar uuir-se ás Tropas da Rainha es-

colheu para esse fim transitar, sem passapor-

te, e na companhia de pessoas que o íorna-

vào suspeito, pela única estrada real que se

acha\a coalhada de Tropas da Lsurpaçào, nào
pôde a honra do Governo estar empenhada
em pagar com lb. 6:900 as consequências de
huma tal imprudência, e menos ser para isso

invocada a sua generosidade quando fakào os

recursos para pagar as dividas mais sagradas

da Naçào.
Cumpre por ultimo ao abaixo assignado

ponderar a S. S.
a
que o Governo Portuguez

ao mesmo tempo que reconhece com gratidão

haver recebido mui valiosos serviços de grande
numero de Súbditos Britannicos para dcfeza

dos Direitos da Coroa de Sua Mugestade a
Rainha, nào pôde também deixar de sentir,

que alguns desses serviços tem perdido muito
do seu primitivo valor, quando aquelles que
os prestárào procurào, por continuas, e mal
fundadas exigências, complicar ainda mais as

difficuldades em que se acha o paiz, e tirar

delle exorbitantes vantagens a que nào tem o

menor direito.
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rnsiào a Lord Howard de Waldeu os piotes-

tos da sua mais distineta consideração.

Secretaria d'Estado dos Negócios Estran-

geiros, em 6 de Junho de 1839. — B. da R.

de Sabrosa.

Está conforme. Secretaria d'Estado doa

Negócios Estrangeiros, em 2 de Setembro de

1839. — António Joaquim Gomes £ Oliveira.

Extracto da Nota que, em data de 10 de Agos-

to de 1838, oSnr. Visconde de Sá da Ban-
deira dirigio a Lord Howard de Walden
acerca da reclamação de Sir John Milley

Doyle.

» 1.° Sir John Milley Doyle. — Pede
e este Lb. 6:900 a saber Lb. 5:000 pela cru-

m el, e injusta prisão que diz soffrera em Ler-

v ria, e Lisboa no anno de 1828, e Lb. 1:900

m pelas perdas que d'ahi lhe resultarão. Foi
w esta sua prisão devida á indisculpavel im-

» prudência coro que o Reclamante partindo

5? de Lisboa no meio de huma guerra civil

v sem se munir com o indispensável passapor-

ii te para transitar no Reino, toi atravessar o

ii próprio território, e estradas que estavào co-

v> bertas de Tropas da Usurpação, por cujos

ii Posos avançados foi preso, por se lhes j or-

ai nar suspeito pelas pessoas caai cuja compa-
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" nhia transitava, e pela falta de passaporte.

» A legalidade da prisão do Reclamante, e

" do Processo que naquelle tempo se lhe for-

m mou , sem haver a menor violação de Di-
n reito Púbico, Direito Convencional, nem
» das Leis do Reino, está plenamente prova-

55 da na Informação (junta por cópia) que a
55 este respeito deu em 18 de Dezembro de
55 18o2 o Chanceller servindo de Regedor, e

55 Procurador Geral da Fazenda.
5? Seja qual for o Governo que exista em

55 hum paiz, o.i de facto ou de Direito, não
55 deixào as suas Leis de Policia de dever ser

55 strictamente respeitadas pelos Estrangeiros,

5' que só debaixo da obrigação de as cumpri-
5> rem , a que tacitamente se compromettem
55 pela sua entrada no mesmo paiz, são nelle

55 admittidos ou conservados.

55 O Governo daquella época estava poi?

55 no seu direito quando fez prender o recla-

55 mante, e este a si próprio deve imputar os

55 incómmodos, e consequências da sua pri-

55 são, que nào pode por forma alguma cha-

55 rnar cruel, e injusta antes foi naquelle tem-
55 po de terror tractado pelas Authoridades da
5- Líurpaçào com brandura por ellas nunca
55 usada; pois em logar de o fazerem julgar

55 militarmente, como com menos motivos jul-

55 garào a muitos infelizes igualmente suspei-

55 tos de se quererem unir ás Tropas fieis da
5: Rainha, foi posto em processo criminal re-



( 3S0 )

» guiar, e simplesmente sentenciado a sahir

m c!'> Reino; pena que todos os Governos tem
ri direito a impor, e tem effectivamente im-

n posto, mesmo sem processo, e sem expli-

» cação alguma, quando lhes convém despi-

» dir alguns Estrangeiros dos seus Estados.

n Tão convencido estava o Reclamante
m da rasão com que fora preso que na Carta

que em 10 de Junho escrevera da Cadèada
Cidade ao Cônsul Geral Mr. Mathews , e

que por este foi transmittida por cópia, e

« na mesma data, a este Ministério di;:ia,-

que não desejava a este respeito fazer ca:pro-

vações, mas que só se tractasse de obter a

v sua soltura : »j / desire not to express blame

v any wherc, but to request lhat vou wdl be
m pleased to makeappl.cation forthwith tothe-

« proper authority for mv release, my state

jj oí the beingis incomparable w;th confine-

y) ment, and my conduet never having been

« impugned. »

j? Além do que fica dito não se deve es-

•.: quecer que nenhum prejuízo causou a prisão

« do Reclamante ás suas emprezas de estra-

la das, e-de navegação por vapor em Portu-
•; gal, as quaes ja tinhào sido por elle aban-
v donadas muito antes de ser preso ; e ate

" consta que o próprio vapor — Royal Jorçe
n — que elle allega ter c mprado por Lb.
*? 12:000 para manter a com muni cação entre
••- Fcríugal e a Gra-Brctanha, havia já cm
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» 1&24 sido por elle vendido por Ó4JO00 Du-'

55 ros á Companhia do Guadalquivir.

m Cumpre porem advertir que mesmo
99 quando para se julgar Sir Jobn Dojíe com
t. direito a indemnisaçòes, se qnizessem sup-

55 pôr nào subsistentes as rasòes que ricào ex-

jj postas, eile nào pode jamais ter jus a ser

55 nesta parte collocado em melhor condição

55 do que os Nacionaes, que forào persegui-

55 dos, processados, e condemnados pelas Au-
55 thoridades da Usurpação em rasào dos seus

55 sentimentos de adhcsào , e serviços presta-

59 dos a Sua Magestade, e d Causa da liber-

55 dade, recebendo por este motivo graves

55 damnos em suas pessoas, e bens; os quaes

55 todavia nào forào ainda indemnisados pelo

99 Governo legitimo, pois que a Lei de 15 de

59 Abril de 1835 apenas prometteu indemni-

99 sacões, mandando somente proceder á sua

55 liquidação, e sem authorisar nem decretar

55 o pagamento; antes no Artigo 7.° fez de-

99 pendente de buma nova Lei a decisão sobre

5» a qualidade de iudemnisação , se seria iute-

m gral ou quantitativa.

5* O Governo da" Legitimidade só tomou
5* sobre si a reparação dos damnos causados pe-

55 io da Lsurpaçào, quando fossem incertos

jí ou insolúveis os seus authores, e ainda nào
i\ está demonstrado quetaes sejào osdosdam-
55 nos soffridos pelo Reclamante , e menos pm-
53 v.ada a liquidação na quantia reclamada.
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" Nào poderia por conseguinte o Gover-
- n<> de Sua Magestade, ainda que qnizesse,

w satisfazer a esta reclamarão; pois seria ne-

r cessario aguardar a decisão das Cortes so-

r» bre o modo e quantidade do pagamento

m destas indemnisações ; e ale'm disso provar

•>•> o Reclamante pelos meios legaes a incerte-

x za ou insolubilidade dos causadores dos dam-
* nos, e a quantia liquida destes.

?? Se porem ainda existem em poder do
« Estado alguns bens pertencentes ao Recla-

n maute que lhe houvessem sido sequestrados

" no tempo da Usurpação, tào depressa sejào

m competentemente indicados pelo Reclaman-
w te, lheserào immediatameute mandados res-

» tituir. ?j

Está conforme. Secretaria de Estado dos

Negócios Estrangeiros, em Q. de Setembro de

183Í). — António Joaquim Gomes d Oliveira.

Mais hiuna arbitrariedade e prepotência

Inglexa.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS ES-

TRANGEIROS.

O abaixo assignado, env ado éxtraordina

rio e .Ministro plenipotenciário de S. M. B *

teve ordem para dar conhecimento ao Snr.

Barão da Ribeira de Sabrosa, Secretario de
Estado dos Negócios Estrangeiros de S. M.
F. , de que cm coiicdouenc a ài\ còrre^pon-



( m }

dcncia que tivera logar no principio deste an-

r.o cnLre o Cavalheiro, encarregado de Ne-
gócios de S. M. F. em Londres, e o Viscon-

de Palmerston , relativamente ao Saldo devi-

do a Portugal pela Grà-Breíanha nos cinco

annos findos a o de Janeiro de 1833, em vir-

tude da Convenção de 28 de Julho de 1817

para abolição do Trafico da Escravatura, na
importância de Lib. 3.635 7

S

ld, se tomarão
medidas para que os Lords do Tbesouro pa-

gassem com aquella somma aos indivíduos a-

baixo nomeados, reclamantes do Governo
Portuguez, na proporção seguinte:

A 3ír. António Bacon, a quantia de Lb.

1:000. A Air. Joào Keed , e .Mr. Sarah Po-

merav, dono do Brigue-escuna Echo, de Brin-

baoi,""Lb. 1:398.

Martins Matbeus,. e Joào Baker, mari-

nheiros, q ie em Janeiro de 1836 pertencerão

á Escuna Britannica Clarence, Capitão Cox,

a quantia de Lib. 50 a cada hum ; e ao major

general Sir John Milley Dovle, por conta da

sua reclamação ao Governo Portuguez, a som-

ma restante °de Lib. 1:137 7" ld.

As reclamações da Grâ-Bretanha contra

Portugal hcío de consequentemente íicar di-

minuídas por aquella somma.
Logo que a repartição competente do

Governo de Sua Majestade tiver verificado o

Saldo devido a Portugal por causa dos Navios

de Escravatura condensados ate ao peri<> lo,
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qtie acabou cm Janeiro de 183Í), o Governd
de S. Magestade applicará o dito Saldo a
Ulteriores pagamento, por conta das sobreditas

reclamações.

O abaixo assignado teve também ordem
para reiterar o pedido do Governo de S. Ma-
gestade, de que o Governo de Portugal no-

mêe sem demora uma Com missão em Lon-
dres, pela forma já proposta ao Barão da Ri-
beira de Sabrosa, pelo abaixo assignado na
sua Nota de 27 de Agosto j afim de examinar,

e decidir as reclamações dos Súbditos Britan-

nicos que servião como Oííiciaes e Soldados
no Exercito Portuguez, durante a guerra da
restauração. O abaixo assignado tem ordem
para pedir uma resposta prompta a esta re-

petida rogativa, por isso que no Caso do
Governo de S. M. P. nào acceder a esta pro-

posta justissima e de equidade, o Governo de
S. Magestade se verá na necessidade de ado-

ptar a alternativa de nomear Commissarios
seus, para verificar as reclamações militares

em questão, e seja qual fór a importância que
esses Commissarios achem que se deve aos

interessados, o Governo de S. Magestade se jul-

gará authorisado, e obrigado a requesitar, e

exigir de Portugal o pleno pagamento daquel-
la somma.

O abaixo assignado aproveita esta occa-
sião &c. — Ilowaid de Walden — Lisboa 9
de Outubro de 1389. — .

p
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O abaixo assígna4oj Presidente cio con<
selho cie Ministros, e encarregado do Minis*
terio dos Negócios Estrangeiros, teve a hon-
ra de receber a Xota de Lord Howard de
"Walden , enviado extraordinário e Ministro

plenipotenciário de S. .VI. Britannica, data-

da de 9 do mez próximo passado, na qual S.

S.
a

lhe participa, que em consequência da
correspondência que tivera logar no principio

deste anno , entre o cavalheiro Francisco l\e-

belío de Carvalho, encarregado de negócios

de Sua Magestade em Londres, e o Visconde
Palmerston , relativamente ao saldo devido a
Portugal pela Grà-Bretanlia , em virtude da
convenção de 28 de Julho de 1817,. das pre-

sas condemnadas em Serra Leoa. por causa

do Tranco da Escravatura, nos cinco annos

lindos em 5 de Janeiro de 1833, na impor-

tancicia de Lb. 3:G3ó T ld, se havia resolvi-

do que os Lords do Thesouro Britannico pas-

massem aqueila somma na proporção seguinte,

aos indivíduos abaixo mencionados, que têera

reclamações contra o governo de Sua Mages-
tade.

A Mr. Antortv Bacon a somma de Lib.

1:000; a Mr. John *Reed, e Mr. Sarah Pome-
ray, proprietários da Escuna Britannica Echoy

Lb. 3:393; a Martin Matbeus, e João Baker,

marinheiros
,
que pertencerão á Escuna Bri-

taunica Cforcncc , Lb. 50 a cada hum; e a

bir John Milley Doyle por conta da sua re-
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clamaçao contra o Governo Portuguez, a som-

ina restante de Lib. 1:137 V ld.

Accrescenta S. S.
a
que as reclamações da

Grã-Bretanha contra Portugal hão de conse-

quentemente ficar diminuídas por esta som-

ma; e que tão depressa na respectiva estação

britannica se verifique o Saldo devido a Por-

tugal das mencionadas presas no período fin-

do em 6 de Janeiro de 1833, o Governo BrU
tannico applicará o mesmo Saldo a ulteriores

pagamentos por conta das sobreditas reclama-

ções.

Nada podia surprehender tanto o Gover-

no de Sua Magestade, como esta inesperada

participação.

A mencionada somma, que era devida

ao Governo de Sua Magestade em virtude da
citada convenção de 1817, foi-lhe mandada
offerecer por Lord Palmerston, na sua iSota

de 8 de Fevereiro deste anno, dirigida ao en-

carregado de Sua Magestade em Londres.

Era, sem duvida, mui penosa, a notó-

ria falta de recursos que naquella época expe-

rimentou o Tbesouro Portuguez; mas julgou

o Governo de Sua Magestade que era da sua

honra e pundonor empregar todos os meios

possiveis, ainda com sacrifício, para princi-

piar a satisfazer as reclamações do Governo
Britannico, que sempre bavião sido reconhe-

cidas pelo Governo Portuguez, posto que não

estivessem ainda verificadas.

#
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Recebeu por conseguinte o encarregado

de negócios de Sua Magestade em Londres i

Ordem, que effectivamente cumpriu em 28 de

Fevereiro do presente anno, para agradecer a

Lord Palmerston o seu offereci mento, e de-

ciarar-lhe que o Governo de Sua Magestade

não acceitava aquella somma, porque a desti-

nava para ser devidamente encontrada nas re-

clamações do Governo Britannico.

Ficando pois a dita somma depositada

em poder do Governo Britannico para ter uni-

camente a designada applicação de ser devi-

damente encontrada nas reclamações de Go-
verno a Governo, não podia por forma algu-

ma ter outro qualquer destino sem que para

isso precedesse o consentimento do Governo

de Sua Majestade , e muito menos ser dada
para satisfazer reclamações particulares, desti-

tuídas de todo o legitimo fundamento, e que

por isso não tem sido admittidas pelo mesmo
Governo. Taes são as dos indivíduos acima
mencionados.

Mr. Bacon foi preso em Agosto de 1837, e

eonveio elle mesmo em e fiei tu ar promptamen-
te a ordem do Governo que o mandava sahir

de Portugal, por extraordinários motivos de

segurança publica, como S. S.
a

foi informa-

do por este ministério em data de 26 de Agos-

to, e 11 de Setembro de 1837.

Achando-se então Lisboa declarada em
estado de sitio, e suspensas as garantias in-di-
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viduaes
,
podendo por consequência ser Mr.

Bacon julgado summariamente, como he cos-

tume em taes casos, tem elle muito a louvar-

se da extraordinária brandura com que foi

tractado pelo Governo Portuguez, e por titulo

algum lhe compete a indemnisação que per-

tende, no valor de Lib. 1:000.

Nenhum direito assiste aos proprietários

da escuna ingleza Echo, que tendo durante a

guerra do usurpador violado o bloqueio do
porto de Vianna, foi condemnada como boa
presa pelo tribunal de marinha desta corte,

por não se lhe haver encontrado a bordo no
acto do apresamento os papeis que o direito

publico marítimo exige para provar a quali-

dade neutra da carga que trazia
,

pois não se

lhe achou naquelle acto, nem livro de carga,

nem carta de afretamento.

A falta deste ultimo documento
,
que he

esscncialissimo, foi não só attestada pelo vice-

consul britannico Jeremias Meagher, no ver-

so dos conhecimentos que diz achara no bahú
do fallecido capitão, mas também confessada

pelo piloto da dita escuna nos seus interroga-

tórios; quando mesrno se quizessem admittir

como validos taes conhecimentos apresentados

naquelle tribunal depois do apresamento (o que

he contra o direito marítimo) nenhuma pro-

va farião, porque declarando-se nelles que as

fazendas vinhão a entregar como constava da

carta de afretamento
3

e não apparecendo es-
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ia ficavão sendo de nenhum valor para o eflfei-

to pertendido.

Da mesma sorte não he admissível, co-

mo decidio o referido tribunal em consulta que
dirig-io a Sua Magestade em 29 de Julho de
1835, a apresentação que ex post facto, e

muito depois de condemnada adita escuna, no-

vamente se fez de alguns dos mencionados pa-

peis que tinhão faltado, pois que he contraria

á terminante disposição do decreto de 7 de De-
zembro de 1796; disposição, que não he sin-

gular, e privativa da legislação portugueza,
mas he análoga á das ordenanças marítimas
de outras potencias da Europa, especialmen-

te da marinha hespanhola de 20 de Junho de
1821, e da franceza de 26 de Julho de 1778,
pelas quaes não se dá fé a papeis apresenta-

dos depois do apresamento, nem se admittem.

A' vista do referido não pôde o Governo
de Sua Magestade de forma alguma inverter,

nem ser responsável por hum negocio que he

inteiramente das attribuições do poder judicial,

e por elle foi julgado competentemente e na
conformidade das leis, sem que se omittisse

solemnidade alguma das que ellas prescrevem

para a substancia, e regularidade do processo.

Caso porém não o reconhecessem assim os pro-

prietários da referida escuna, he amplíssimo
o recurso da querela de nullidade ; que nos

termos da lei , lhes está franco por espaço de

trinta annos.
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Quanto ás reclamações dos dois mari-

nheiros da escuna britannica Clarence
,
que

forão presos por se achar em seu poder algum
tabaco de contrabando, já o predecessor do
abaixo assignado fez vèr a S. S.

1 na sua No-
ta de 18 de Abril do anno passado, as razões

pelas quaes ellas eram inadmissiveveis, euvi-

ando-lhes cópia da resposta que a este respei-

to dera o ajudante do procurador da coroa so-

bre informarão do juiz que então servia de
Presidente da relação de Lisboa.

Daquella resposta evidentemente se pro-

vou que tendo sido os ditos marinheiros ap-

prehendidos em fragante, fora legal a sua pri-

são, bem como que no processo se haviâo ob-

servado todas as formalidades prescriptás pela

lei. Se o jury, attendendo , talvez, á pouca
porção de tabaco em que se fez tomadia, ou

ao tempo que ellestinhão de prisão, ou a qual-

quer outra consideração attenuante que teve

em vista, e não era obrigado a declarar, se

não decidio a ratificar a pronuncia contra os

mesmos marinheiros, isso não prova que se

lhes tivesse feito injustiça, ou violência no

procedimento ate alli havido contra elles. Não
existiu por consequeucia fundamento algum
para se punirem os oíTiciaes de justiça que le-

galmente fizerão aquella diligencia , nem pa-

xá se dever a compensação reclamada pelos

ditos marinheiros, quando forão elles. que at-

trahirão sobre si todo o mencionado procedi-
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mento pela sua effectiva e provada contraven-

ção ás leis do paiz.

O abaixo assignado, na sua Nota de 6 de
Junho do presente anno pela qual o Governo
de Sua Alagestade mandou confirmar a que o
Snr. Visconde de Sá da Bandeira dirigira a
S. S.

a
, em 10 de Agosto do anno passado,

poa em toda a clareza a importância, e ne-

nhuma justiça da reclamação de Sir John
Milley Doyle, vista a legalidade da sua pri-

são, e do processo que ao tempo delia se lhe

formou, e a nenhuma perda que dahi se lhe

seguio para as suas emprezas de estradas, e

de navegação por barcos de vapor, já por el-

le abandonadas muito antes de ser prezo ; não
podendo o Governo Portuguez julgar-se ja-

mais obrigado a pagar com Lib. 6:900, que
Sir John Milley Doyle pede, a indisculpa-

vel, e reconhecida imprudência com que elle,

podendo hir por mar com toda a facilidade,

e segurança, unir-se ás tropas da Rainha, como
naquelle [tempo se estava praticando em Lis-

boa, constantemente, preferio hir, sem pas-

saporte, na companhia de pessoas que o tor-

navão mais suspeito, não por varedas ou es-

tradas desviadas, mas pela principal, e a úni-

ca que estava coberta de tropas da usurpação,
atravessando por meio dos piquetes que o pren-
derão, como devia contar que inevitavelmen-

te lhe succederia.

Os indicados fundamentos por que não
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tem sido admittidas as referidas reclamações,

forão largamente expendidos na correspondên-

cia que a respeito delias tem havido entre os

predecessores do abaixo asslgnado neste Mi-
nistério, c S. S.% e a tenaz insistência do Go-
verno Britannico em não querer reconhecer

esses fundamentos, sem apresentar rasões que

os destruão, não lhes dá a justiça que lhes

fallece, nem he sufficiente para constituir o

Governo Portuguez na obrigação de pagar a

pertendida importância de taes reclamações;

pois a violência jamais pôde produzir direito.

Distribuindo por tanto o Governo Bri-

tannico," em pagamento dessas reclamações,

que por tão justos motivos não tem sido ad-

mittidas pelo Governo Portuguez, as Lib.

3:635 T ld
,
que este na boa fé deixara em

seu poder para serem devidamente encontra-

das no pagamento das reclamações do Go-
verno já reconhecidas por Portugal, fez hu-

ma indevida, e arbitraria applicaçào daquel-

la somma pois para isso não estava authorisa-

do, nem tinha o consentimento do Governo
de Sua Magestade, em cujo nome o abaixo

assignado protesta contra similhante pagamen-
to, bem como também contra o que S. S.*

annuncia, que o seu Governo deverá ainda

fazer , a favor das mesmas inadmissíveis recla-

mações, com o saldo devido a Portugal das

sobreditas presas condemnadas no período lin-

do em 5 de Janeiro do presente anno.
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Tem alem disso o abaixo assignado or-

dem de Sua -Majestade para declarar aS. S.*,

que liavendo-se o Governo Britarmico apossa-

do, e arbitrariamente disposto da sobredita
somma, elia será levada em conta como já
recebida pela Grà-Bretanha, e como tal de-

duzida no final pagamento das suas reclama-
ções de Governo a Governo, já reconhecidas
por Portugal; e que o mesmo suceederá com
outra qualquer quantia que a este Beino per-

tença, e de que o Governo Britannico venha
a dispor com igual arbitrariedade.

Participa S. S.
a
na ultima parte da sua

citada Neta de 9 do mez próximo passado,
que também recebera instrucçòes para renovar

a proposta de que o Governo de Sua Mages-*

tade nomèe sem demora huma Commissàoem
Londres pelo modo indicado ao abaixo assi-

gnado por S. S.
a na sua Nota de £7 de Agos-

to ultimo, a fim de examinar, e decidir as

reclamações dos súbditos britannicos que ser-

virão em Portugal como officiaes e soldados

do exercito libertador.

Declara mais S.S.
a
que tem ordem de pe-

dir a este respeito huma prompta resposta, por

i?so que no caso de o Governo de Sua Mages-
tade não acceder a esta proposta justíssima e

de equidade, o Governo Britannico se veria

na necessidade de adoptar a alternativa de

nomear Commissarios seus (of bis own) para

verificar as reclamações militares de que se
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tracta, e que seja qual for a importância que

taes Commissarios achem que se deve aos in-

teressados, o Governo Britannico se julgará

authorisado e obrigado a requisitar, e exigir

de Portugal o pleno pagamento dessa impor-

tância.

O abaixo assignado, respondendo na sua

Nota de 18 de Outubro próximo passado á

sobredita de S. S.
a
de 27 de Agosto ultimo,

teve a honra de lhe enviar a cópia do officio

que do Ministério da Guerra fora dirigido ao

abaixo assignado, sobre este assumpto, em
17 do dito mez de Outubro pelo qual se mos-
trou não só o cuidado que tivera o Governo
de Sua Majestade ainda durante a lueta con-

tra a usurpação, de prover ao ajustamento

de contas com os militares estrangeiros em-
pregados do exercito libertador nomeando-se
para esse fim, por decreto de 21 de Novem-
bro de 1833, a Commissão de liquidações,

pela qual fôrão pagas enormes sommas, mas
a notável condescendência com que por decre-

to de 2 de Outubro de 1827, ampliado pelo

de 22 de Dezembro do mesmo anno, se no-

meou huma nova Commissão para rever as

contas já findas daquelles estrangeiros que ain-

da contra ellas appresentassem reclamações.

Pelo citado officio se faz também ver a

S. S.
&
que se o Governo admittisse a creação

de huma Cammissão em Londres, para exa-

minar pela terceira vez. as contas dos. súbditos



( 244
)

britannicos (quasi totalmente satisfeitas, exce-

pto aos soldados, no valor das terras promet-
tidas) alem de ser essa creaçào hum desar

para as pessoas tanto nacíonaes como estran-

geiras empregadas nas anteriores Commissões,
causaria hum grande transtorno no custoso me-
thodo nellas seguido, e obrigaria a transportar

para Inglaterra os cartórios existentes nas res-

pectivas estações, seguindo-se dahi grave des-

penco ao Governo, e grande demora, e ne-

nhum proveito aos interessados, porque sempre
será mais fácil liquidar taes contas em presen-

ça de todas as repartições de fazenda, e de
contabilidade, e de todos os pagadores, e for-

necedores , do que em Londres na ausência

de todos estes meios auxiliares.

Sendo de mais a mais esta proposta fei-

ta no fim de cinco annos de continuas liqui-

dações, e pagamentos, a milhares de súbditos

britannicos que tem recebido só em virtude

dos trabalhos das ditferentes Commissões per-

to de três milhões de crusados, continuando-

se constantemente a fazer-lhes pagamentos,
como he publico pelo Diário do Governo, sen-

do a mesma proposta lembrada somente por-

que alguns officiaes inglezes se nâo querem re-

conhecer devedores ao thesouro de créditos

de que jamais prestarão contas, e apresentão

unicamente reclamações exorbitantes, sem ad-

mittirem as deducções a que necessariamente

se devem sujeitar, he evidente que huma tal
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proposta lie huma exigência lao injusta que

não poderia ser admittida sem dezar pelo Go-
verno de S. Magesiade.

Ora se este não pode, pelas razões expos-

ta?, convir na nomeação dessa nova Commis-
são, muito menos poderá jamais consentir,

nem reconhecer aqnella que o Governo Bri-

tannico nomear, composta exclusivamente de
Commissarios seus (of his own) , o que nada
menos importa do que constituir-se o Governo
Britannico juiz em causa própria.

O abaixo assignado pedindo a Lord Ho-
ward de Walden se sirva levar ao conheci-

mento do seu Governo esta resposta do Go-
verno de Sua Magestade, renova a S. S.

a
os

protestos de sua mais distincta consideração.

Secretaria d'estado dos negócios estran-

geiros, em 9 de Novembro de 1839* — Ba-
rão da Ribeira de Sabrosa.

O abaixo assignado, Presidente do Con-
selho de Ministros, e Encarregado do Minis-

tério dos Negócios Estrangeiros, tem a honra
de aceusar o recebimento das duas Notas de
Lord Howard de Walden , Enviado Extraor-

dinário e Ministro Plenipotenciário de S. M.
Britannica, datadas de 6 e 7 do corrente,

nas quaes se exige do Governo de Sua Mages-
tade o immediato pagamento, não só da re-

clamação do Governo Britannico pelas des-

pezas feitas pelo seu Commissario, por conta
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çle Portugal, com as tropas Britatinicas que
a este Reino vierão cm 18Sf>, mas de diversas

reclamações de Súbditos Britar) nicos, algu-

mas das quaes S. S.
a
apresenta de novo, ou-

tras nào tem podido ser admittidas pelo Go-
verno de SuaMagestade por serem destituídas

de todo o legitimo fundamento e outras pen-

dem de decisào das Cortes.

Na data de hoje pedio o abaixo assigna-

do acs outros Ministros os esclarecimentos que
pelas repartições a seu cargo se poderem ob-

ter acerca da legalidade destas diversas recla-

mações, e seus juros bem como a sua opiniào

sobre o modo mais prompto de verificar o pa-

gamento daquellas das mesmas reclamações

,

cuja validade for reconhecida.

Logo que o abaixo assignado esteja ha-

bilitado com os esclarecimentos e votos deseu3

collegas, de que não pode prescindir, attenta

a solidariedade do Ministério , elle se apressa-

rá a responder a S, S.
a com toda a brevida-

de que liuma tào extraordinária exigência po-

der perrnittir.

Cumpre no entanto ao abaixo assignado

apresentar também a S. S.
a huma reclamação

para que se sirva dar delia conhecimento ao

seu Governo, -cie cuja inteireza tem Sua Ma-
gestade todo o motivo de esperar que será

promptamente sali&feita, visto ser fundada nas

mais soíemues estipulações, a cujo cumpri-

mento está ligada a honra do Governo Bri-

tannico.
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No artigo li do Tractado celebrado en-

tre Portugal e a Grà-Bretanhu em 28 de Ju-

nho de 16(51, o qual foi cobrado peio artigo

3.° do Tractado de Vienna de 22 de Janeiro

de 1815, acha-se expressa e solemnemente ti-

justado, que no caso eventual devir no futuro

a Ilha de Cevlào no Domínio da Grà-Bre-

tanha , S. M. Britannica se obriga a restituir

efectivamente a Sua Magestade Fidelíssima,

a Cidade ^e Porto Columbo; devendo o com-
mercio de cauella ficar alli commum aos res-

pectivos súbditos de ambas as Coroas.

Pelo artigo 5.° do Tractado definitivo de

paz assignado em Amiens a 27 de Março de

1802, e pela ulterior conquista do Reino de
Candi, feita pelas armas Britannicas, adqui-

rio S. M. Britannica a propriedade e sobera-

nia de toda a Ilha de Cevlào; e por conse-

guinte verificou-se o caso em que S. M. Bri-

tannica deve desempenhar religiosamente a

obrigação contrahida da referida restituição.

Reclama pois o abaixo assiguado, em
Nome, e por ordem de S. M. Fidelíssima,

que o CovernoBritannico restitua d Coroa de
Portugal a Cidade, e o Porto de Columbo
com os seus rendimentos desde oannodel803,
em que lhe foi formalmente cedida a Ilha de

Cevlào pelo citado tractado de Amiens.
O abaixo assignado aproveita esta occa-

siãopara ter a honra de renovar a Lord Howard
cleAValden os protestos das mais disliuctacoa»

siderarão.
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Secretaria cTEstado dos Negócios Estran*

geiros, em 25 de Novembro del&"39. — Bar-

rão da Ribeira de Sabrosa.

Tendo dado nesta publicação a meus lei*

tores hum sem numero de atrocidades Ingle-

zas para com Portugal, e pafa com o mundo
inteiro, creio ter feito com isto um serviço á

minha Nação, suppondo que uma grande par-

te dos factos apresentados sejão geralmente

ignorados. Se o author da Liberdade dos 3fa-

res, como bom rraneez, teve tanta razão pa-

ra denunciar á sua Nação e ao mundo inteira

tantas perfídias do Governo Britannico con-

tra a FFança, muito mais razão lem os Por-

tuguezes contFa aquela infame e furibundo

Governo! Para prova drsto não basta o que
nesta memoria se acha recopilado, muitos são

os factos que a historia geral nos apresenta ,-

e que vão acontecendo, mas que a pequenez

da minha obra não permitfe dar^lhe" a exten-

são que eu desejava; comtudo ella vai ornada

de documentos tão interessantes, que me per-

suado merecerá o acolhimento de todos 03

meus compatriotas, de todos os bons Portu--

guezes!

Para mais a engrandecer apresentarei a

meus leitores o extracto da correspondência;

do General Marquez de Saldanha, nas Aguai
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da Terceira, porto da Villa da Praia, e ma-
r«*s comprehendidos entre 38° e 41° latitude

Norte, deòde o dia lo' ate 24 de Janeiro de

1829.

Primeiro ofjicio do Commodoro Inglês

ao Conde de Saldanha.

A bordo do Navio de S. M. B. o Ranger, no

Porto da Praia, aos 16 de Janeiro de 1829.

Senhor— Tenho a pedir-vos queiracscom-

municar-me qual he o motivo da vossa vinda

a este porto com a força do vosso com mando.
Tenho a honra de ser etc. zaj Gtiilherme Wal-
pole = Ao Omcial Com mandante das tropa*

embarcadas. = Aqui temos neste facto o 1.°

documento da perfídia Britannica, auxiliando

a usurpação, na esperança de obter grandes

interesses; mas fallando portuguezmente, mi-

jou-lhes o cão na escorva !

Respoita do Conde de Saldanha,

Porto da Villa da Praia, a bordo do Brigue

Suzana, 16 de Janeiro de 1829.

Senhor — O motivo da minha chegada a
este porto, he o de cumprir as ordens de Sua
lí. 1 . h Rainha de Portugal, a qual me or-

dena que eu conduza á Ilha Terceira, desar-
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mados, e sem alguma apparencia hostil , os

Portuguezes que estào a bordo dos quatro

transportes á vista da Ilha, que nunca deixou
de obedecer, e reconhecer como sua legitima

Soberana a Rainha Dona Maria II : como
súbdito fiel, e militar, julgo necessário atnr-

mar-vos que estou determinado a cumprir o
meu dever, seja qual for o risco = Conde de
Saldanha.

Segundo officio do Commodoro.

À bordo do Navio de S. M. B. etc.

Senhor — Accuso a recepção da vossa

carta em data d'hoje, e devo informar-vos,

que tenho também hum dever imperioso a sa-

tisfazer, eque em consequência das instrucçòes

do meu governo, nào posso consentir que vós,

ou qualquer parte da força de vosso cominan-
do aqui desembarque, ou em qir-alquer das

Ilhas dos Açores— Desejo por ianto
,
que não

tenteis hum desembarque, ou serei obrigado a

empregar a força que cominando para o im-

pedir — Por esta razão ficaes obrigado a nào

continuar nesta paragem depois desta intima-

ção. Tenho a honra etc. z= Guilherme Wal-
pole.

Resposta do Conde de Saldanha.

Senhor — O imperioso dever, que vó#
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lendes a preencher, nâo pode ser outro que as

ordena de S. M. B. vosso Soberano; exacta-

mente, e da mesma natureza suo as ordens, e

mstrucçòes que eu tenho a executar; he a mi-

nha Soberana, quem positivamente me deter-

mina quedesembarque na Terceira— Eu estou

determinado a cumprir o meu dever, prompto
a perder a minha vida, ea ver cada hum dos

Soldados deS. M. F. , abordo de navios neu-

traes, desarmados, e confiados somente no
Direito das Gentes, demandando huma parte

dos Domínios Portugueses, que nunca obede-

cerão ao Lsurpador, mas antes reconhecerão

constantemente a Soberania de S. M. F. a
Kaiuha Senhora Dona Alaria II., estou de-

terminado, torno a dizer, a ver cada hum
delles morrer antes que abandona-los— O san-

gue dos mais antigos alliados de S. Aí. 13. já
foi derramado, hum homem foi morto, e ou-

tro gravemente ferido a bordo deste navio

;

mais ainda pode correr; podeis apontar de
novo contra nós a vossa artilheria; podeis mie-

ter-nos a pique; mas hcai certo, que senhor

de mim , ou em quanto nào fòr feito prisio-

neiro (e reparai bem, Senhor, que isto se pas-

sa debaixo das Baterias da Villa da Praia")

empregarei todas as diligencias que puder para
satisfazer o meu imperioso dever — Permitti-

1110, Senhor, que vos observe, que vós hides

descarregar a vossa artilheria contra quinhen-

tos Portugueses desarmados a bordo de trans-
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portes Inglezes e Russos! A Europa, e a vos-

sa mesma Pátria particularmente ficará mais

espantada ainda, que o» mesmos Súbditos de

S. M. F. Deixai-ine que vos observe também:
que nós não vimos atacar, nem commetter
ao-oressão alguma, nós vimos completamente

d .^armados reunir-nos a nossos irmãos n numa
Terra

,
que nunca obedeceu ao Lsurpador,

mas tem pelo contrario reconhecido constan-

temente a legítima Autboridade da Rainha

Alinlia Soberana — Devo declarar-vos tam-

bém, que nós nào temos provisões, e que ain-

da quando o meu dever permittisse alteração,

seriamos obrigados a recebe-las.— Tendes por

tanto en? vosso poder duas armas decisivas pa-

ra destruir-nos : porem o Mundo verá com as-

sombro, e os Portuguezes com pezar inexpri-

mivel, dirigir contra elles, e empregar em
sua destruição (sem motivo, sen razão, na

mais profunda paz, e quando S. M. F. aca-

ba de ser recebida em Wtndsor Castle por S.

M. Jor«:e I\
r

. como legitima Rainha de Por-

tugal) aquellas mesmas armas que tantas ve-

zes combaterão a par delles o inimigo commum
em tantas batalhas gloriosas — Seja qual for

a vossa resolução, ficai persuadido de que eu

vou fazer hum protesto o mais solemne, que

será publicado por qualquer cTaqnelles que me
sobre-viver.= Conde de Saldanha.

X. B. O Com inodoro não respondeu por

esciipto a este oíficio, porem mandou repetir
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verbalmente as suas intimações ao Conde de

Saldanha pelo Capitão Iladibrd do navio de

S. IH B. iNimrod.

Resposta do Conde de Saldanha á intimação

verbal.

A bordo do Brigue Suzana no Porto da Praia,

16 de Janeiro de 1829.

Senhor— Em consequência das com mu-
ilicaròes verbaes que me forâo feitas peiu Ca-
pitão Kadibrd, só tenho a aceressentar as ou-

tras minhas cartas ornei aes que eu me consi-

dero vosso prisioneiro, e seguirei o vosso navio

para qualquer parte que nos conduzirdes; po-

rem novamente vos declaro, que não tenho

provisão, nem agua.= Conde de Saldanha.

Outra resposta do Conde de Saldanha a outra

intimação verbal do Commodoro.

A bordo etc. 16 de Janeiro de 1829.

Senhor — Eu sinto muito que vós só te-

nhaes respondido verbalmente ás minhas com-
municaçòes: o Capitão Radford acaba de
comn>unicar-me as vossas ordens para que eu

largue im mediatamente pelo rumo de S. W.
b. K. se vós me consideraes vosso prisioneiro,

eu farei o que vós me ordenaes, mas deveis



( 8M ;

fornécer-me proviso ,. e agua^ e dar-me hu-

ma ordem por escripto para se^uir-vos; por-

que eu sou responsável poc minha condueta,
e creio ter direito a esperar resposta por es-

cripto dnum official da Marinha Britannica—

-

se me tivesse sido impossível por outro qual-

quer motivo desembarcar na Ilha Terceira,

a minha intenção era voltar para a Inglater-

ra, ou para Fiança ; a intimação que

neste mesmo instante vós me fazeis do vossa

navio nào me dá logar a escrever mais, nem
a mandar-vos o protesto que estou redigindo

= Conde de Saldanha =ct Ao (Jommandante
Guilherme AValpole etc.

Terceiro officio do Commodoro.

A bordo do Navio etc. , 16 de Janeiro

de 1829.

Senhor— Em consequência da vo ; sa res-

posta verbal á minha ultima cnmmunicação

,

tenho só a dizer-vos que se não vos iizerdes a

vela antes das 3 horas da tarck1
. e deitardes

a visinhança destas Ilhas, eu serei obrigado,

e estou resolvido a empregar a força para ko>

forçar a faze-lo assim — Tenho a honra etc.

X. B. Se^uio-se 4.° orneie do mesmo
Commodoro uo mesmo sentido.
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Resposta do Conde de Saldanha.

A bordo etc. no mesmo dia.

Senhor— Recebi neste momento as vos-

ia? communicaçóes nas quaes não meneionae*

se sim , ou não me consideraes prisioneiro de

guerra, e só respondeis áquillo que eu acci-

dentalmente disse ser minha intenção no caso

de ser impedido de desembarcar na Terceira

poj outros motivos: portanto, se me comida*
raes em liberdade preciso executar as minhas

ordens, se uao estou em liberdade, então re-

firo-me ás minhas communicaçóes anteceden-

tes ; isto he, que só empedido pela forca he

que eu deixarei de executar as ordens da mi-

nha Rainha ; a^ora mesmo fazeis vós

novamente fogo contra nos , e novamen-
te eu vos digo também que se pão estou pri-

sioneiro de guerra, seguirei o meu rumo na

conformidade das minhas instrucçòes = Ao
( ominodoro Guilherme Walpole^^ Conde de

.Saldanha.

Quinto officio do Commodoro.

Ranger ao Mar da Terçara, 16 de Janeiro,

Senhor— Em resposta á vossa ultima con>
municaçào explicada por vós mesmo, só po 3-

sm remetter-vus ao exposto nas minhas prime;»-
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ras declarações, e preciso nova e positivamente
assegurar-vos, que se ainda presistirdes em pai-

rar á roda destas Ilhas, he meu dever, e fir-

me resolução pôr em plena execução aquellas

medidas de que vós já tendes conhecimento:
por esta razão confio, que vós vejaes a con-
veniência de deixar esta visinhança. Tenho a
honra etc. = Guilherme Walpole.

Seguírão-se mais dous officios do Conde
de Saldanha instando no mesmo sentido dos
anteriores tendo por resposta sexto e septimo.

A bordo do Navio etc.

Senhor— Tenho a honra de aceusar a re-

cepção das vossas cartas, e maço, e na con-

formidade do que já vos tenho exposto, só te-

nho a dizer-vos, que vós estaos em liberdade

para hirdes para onde quizerdes, com tanto

que não volteis para as Ilhas occidentaes; ou
vades para os Açores. Em quanto aos tiros

disparados, na occasiào que dizeis, forão ape-

nas signaes para indicar a necessidade (sim

monstro cruel e sanguinário que com teus si-

gnaes foste derramando o sangue precioso de
Portuguezes inermes!! Eis em que consiste a

vossa força que he sempre a do forte contra o

fraco!) de conservar reunidos os vossos navios,

assim como os foguetes qne vós lançastes em
v'ada Imma daquellas noutes ; e como dous

4e vossos uavios paredão ter alterado o sen
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rtímo, eu receara que elles tpiizrssem separar-

ge O vosso protesto será mandado para

o meu fíijflHSiq na 1.* occasiào ; e como he

minha intenção cscoltar-ros ate certa altura,

peço-vos que dirijaes o vosso nimo, que te-

nhaes vossos navios reunidos, e espero que o

andamento para o vosso destino nào seja in-

terrompido por qualquer outra correspondên-

cia comigo. Tenho a honra etc. = Walpole
~ Ao Conde de Saldanha.

Rtxposta do Conde de Saldanha.

A bordo etc. á vela, 24 de Janeiro.

Senhor— Eu fico espantado com a vossa

pergunta! Que Senhor? Vós vindes a Tercei-

ra aprisionar-nos; vós tendes-nos escoltado por

estes 8 dias; vós impedistes-me de cumprir as

minhas ordens; vós puzestes em perigo as vi-

das de tantos fieis súbditos da mais antiga Al-

liada do vosso Soberano; vós fizestes-nos con-

sumir as nossas escassas provisões ; vós tendes-

tne obrigado positivamente a nào dividir os

meus navios; vós tendes exercido sobre mim
iuima authoridade de conquistador, e no fim

de tudo isto pergunta es-me para onde vou?
Eu não sei para onde vou; mas o que sei he,

que vou para onde tos me conduzirdes, eu
conformidade de todas as minhas asserções nas

minhas cartas ofliciaes. Tenho a honra etc.~
Conde de Saldanha.
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Oitavo offieio do Commodoro.

A bordo etc. em 2i de Janeiro.

Senhor. r-rKn fico surpreso e confundido

com o que me dizeis na vossa carta, agora

mesmo recebida, depois de vos ter repetida-*

mente declarado na minha correspondência,

que vos era permittido continuar na vossa der-

rota e destino— Tenho agora a informar-vos
,

que a vo.-sa conducta me determina a nào vos

escoltar mais. Tenho a honra etc. z=z Guilher-

me Walpole.
X. B. Comparerse este ultimo orneio

com o 6.° do mesmo Commodoro, no qual

elle diz ao Conde de Saldanha u estaes em li-

berdade ; mas eu faço fogo aos transportes,

porque nào quero que. alterem o seu rumo, ou

se separem ! ! Estaes em liberdade ; mas a Fra-

gata Ranger nào vos larga senào quando, e

aonde me parecer ! n ír^te código da liberdade

maritima foi certamente redigido para as ca?

ravellas do Suliào Aíahamud, Alliado mais

favorecido do Governo Brilannico
,
que a Rai-

nha de IVUigal. == Extracto do Historiador.)

Segue-se o Protesto que a pequenez desta

obra nào me permiite transcrever, mas que

faz honra aos que o assgnárào pela matéria

que contem. Xelle se manifesta tudo quanto

fe passou naquella desgraçada expedição,

quando repentinamente atacados pur â Fra?
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gatas mandadas pefárHraidor e infame governo

Inglez, contra o Direito das Cientes, e ista

no mesmo tempo em que a Rainha dos Por-

tuguezes acabava de ser recebida no Palácio

de \\ indsor Castle, e reconhecida sua Sobe-

rania. O pérfido e orgulhoso Cofd Wellington,

inimigo figadal de Portugal a qoétii aliás deve

os seus triumphos e a posição de que goza, o

protector desmascarado da Isurpação e tiran-

nia, nào só mau loa bloquear o Baluarte da

fidelidade, a Villa da Praia , mas fazer fogo

sobre inermes e lieis súbditos da mesma Rai-

nha, que procuravao no seu próprio território

bum asilo contra a perseguição mais atroz do

\<'ro Portuguez, e com o intuito de poderem
hum dia salvar a Pátria escravisada, eoThro-
no usurpado com a maior vileza e cobardia:

finalmente que procuravao refugio aonde rei-

nava a Rainha Fedelissima a Senhora Dona
•Maria II. Alliada a mais antiga talvez do

líei da Grà-Bretanha ! ! ! Assim atropellou a-

quelle furibundo governo os Tractados existen-

tes; o Direito Publico Europeo ; os princípios

de legitimidade: despresou a moral, e a f

e

Publica; abusou da força ; comprometteu a

causa da Rainha, e seus mais fieis súbditos;

atacou os principios de neutralidade ; coadju-

vou a l surpaçào ; e finalmente escandalisou

o Mundo inleiro !!!!!! ! Portuguezes, ódio

etemo ao governo Inglez, porque a elle e a

mais ninguém, devemos lodos os males que

tem pesado, e pe^ào ainda sobre nós.



Acontecimento notável.

Quando se estava com a impressão desta

obra livcmos a infausta noticia da atrocidade

praticada, do mais revoltante attentado con-

tra a Bandeira Portugueza. Duas Embarca-
ções Portuguezas, o Neptuno, e Angorona
forào mettidas a pique por hum Brigue de guer-

ra ínglez o Colombine , commandado por
Elliot ^ foi atroz e cobardemente insultada a
Bande.ra Portugueza, e isto á vista do Pa-
quete de Angola! Outras Embarcações nossas

tem soiirido iguaes insultos não mais revoltan-

tes, porém mais abjectos! Desta forma são

nossas Embarcações assaltadas e roubadas in-

punemente por aqaelles Piratas debaixo do es-

pecioso nome de filantropia á Ingleza! Por-

tuguezes, he tempo de abrir os olhos e aca-

bar nosso soffrimento, he necessário desaffron-

tar o decoro Nacional ultrajado, e sustentar

com coragem e firmeza a gloria doNomePor-
tuguez ! Nações muito mais pequenas e com
menos recursos nos estão dando exemplos de

beroismo, rej ellindo insulios aífrontosos dessas

Nações pode.osas, que pertendem dominar o

mundo. Sigamos pois o seu exemplo, lembre-

iiio-nos do que já fomos edo que ainda somos
capazes: já basta de soffrimento, unamo-nos,
ou a cabar-se-ha para sempre a possa existen-
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cia Nacional. Lombre-mo-nos que o Governo

Inglês he o que mais esforços faz para a nos-

sa desunião, porque com ella tem toda a cer-

teza de nos destruir e dominar, ficando desta

forma riscados da lista das Nações, que com
tanta honra nossos ÍHustres Progenitores sus-

tentarão. Finalmente, Portugueses , basta de

insultos, basta de humilhação, mostremos que

somos ainda dignos do nome Português , e cas-

tigando a ousadia, orgulho e soberba desses

fabricantes de cerveja, he tempo de repellir

tantas affrontas c exibir desagravos. Não im-

porta Portugueses, se força a força nao pu-

demos luetar com as suas Esquadras, asna
força marítima não nos deve acobardar, lem-

bre-mo-nos somente que he nosso dever como
Nação livre e independente, pugnar pela nos-

sa honra tão atroz e vilmente ultrajada, lavan-

do huma mancha ignóbil que lançarão no
Estandarte Nacional. Ministros da Coroa que
tendes a vosso cargo os destinos da nossa Pá-
tria, aquém tudo deveis, e aquém sois respon-

sáveis por vossos actos, vede como velaes pe-

la nossa honra oífendida ; finalmente, se que-

res bem-merecer da Nação tomai o exemplo
d'bum Marquez de Pombal , d'hum Pas»sos

Manoel, d'íium Barão da Ribeira de Sabrosa
e finalmente d'hum Visconde de Sá da Ban-
deira, que com tanta firmeza e degnidade sus-

tentarão nossos Direitos e independência.

FIM.
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